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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 499, de 19 de dezembro 
de 2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Ibaretama - ARCI a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Ibaretama, Estado do Ceará.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nQ 2 1 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Voss~ Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo pra,;;o de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria n11 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2 - Portaria nu 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho - DF; 

3 - Portaria n2 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama - ARCI, no mun~cípio de Ibaretama - CE; 

4 - Portaria n2 501, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso - PR; 

5 -- Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no municipío de São José da Lapa - MG; 

6- Portaria nº- 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi -RS; 

7 - Portaria n2 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; ~ 

9 - Portaria n!l 133, de 15 de maio de 2013 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no munícipio de Montauri - RS; 

1 O - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação ComWlitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança - SP; 

12 - Portaria n2 151, de 6 de junho de 2013 - Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

13 - Portaria n° 165, de 20 de junho (!e 2013 - Associação Con:~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa - PR; 
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14 - Portaria n2 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15 - Portaria nQ 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n11 203, de IO de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis - SP; 

17 - Portaria n12 205, de 1 O de julho de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18 - Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nn 238, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria n2 311, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e -
Cultural da Cidade de Buritirarna - BA; e 

21 - Portaria n2 313,- de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de-2014. 
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EM n2 00012/2013 MC &rasUla 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de lbaretama -
ARCI, no Município de Ibaretama, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223 , da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009525/2011 , que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 499 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.009525/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Ibaretama- ARCI, com sede na Rua Dr. Nelson de Andrade Sales, nº 420, Centro, Município 
de Ibaretama, Estado de Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Dr. Nelson de Andrade Sales, 420 - Centro, Ibaretama/CE, nas coordenadas geográficas 
com latitude em 05°49'12"S e longitude em 38°49'16"W, utilizando a frequência de 104.9 
MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01iarias nº-â 3_98, de 2007, 
498, 499, 5Ql e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 

\... ·- .- - - ...... ,. ~ - ~ - - - - _. 
3) 1 e 3J3, de 2013. 

Atenciosamente, 

-~ , 1·l /1 ~ l.jLI L-·~ 
Lbiifo MERCADA~fE 

Mini trn de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú .. lica 



SERVIÇO PÚB 

TVR -

INTERESSADO: 893120111 
- - . 

ASSUNTO: 
PROCESSO Nº 53000.009525/2011-3li 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 
OUTROS DADOS: 

IBARETAMA/CE 

1 ElianetW alter 1 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

01 I I 37 

02 I I 38 

03 I I 39 í 
04 I I 40 

05 I I 41 ' 06 - .-,J. ·1 , 42 . • .,. ' w.. .. ..J · 

SERV1VJ JO -~ ft • • -

07 ,..._ .. ~ I 43 

08 
_._,_,,, -~ 

•• C' Q'?(.IH. 44 - .-r-.-.r r.r I -09 I I 45 

10 o~ ~N 10q I 46 

11 IV I 47 

12 \....,.._ 
I 48 

13 ..-.. I I 49 

14 I I 50 

15 I I 51 

16 I I 52 

17 I I 53 

18 I I 54 
,. 

19 I I 55 

20 I I 56 

21 I I 57 

22 I I 58 

23 I I 59 -
24 I I 60 

25 I I 61 

26 I I 62 

27 I I 63 
-

28 I I 64 

29 I I 65 

30 I I 66 

31 I I 67 

32 I I 68 

33 I I 69 
-

34 I I 70 RA J ·;; :t-\ l.1.1 
35 71 

.. - - - -··· l I I 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

31° 

MINrnT~RIO DA 8 (;OMUNIC.11. ç1'.lEll 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações sRA r;fuA - oF 
530ÓO 009525/2011-38 

SE PRO.U ILOGJCOLOG/CfJRUSPO 

23;1)2/201 i-09 :52 ~E_tXO 

A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, 
inscrita no CNPJ sob o n~ 13.031.677/0001-39, com sede na 
Rua Dr. Nelson de Andrade Sale~nº 420 - Centro, na cidade 
de Ibaretama, Estado do Ceará, ·cEP: 63. 970 - 000, Telefone: 
(85) 3269.4367, correio ele " · ;., ~~di secrel.com.br, 
entidade sem fins lucrati ~~rx}-~te constituída e 
devidamente registrada ~r9~ J;m etente, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exª., em tendimento ao 
Aviso nº 04/2010, apresenta a d~~&açã de que trata o 
item 7 da Norma n~ 1/2 4 - orma Co plementar do 
Serviço de Radiodifusão Co nitár · / aprova a pela Portaria 
MC n~ 103, de 23 de janeiro de 004, pub icada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

Ibaretama, (CE), 23 de Dezembro de 2010. 

~fl). A/b1Xf& ~d SJvq -
AssocIAçÃo DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

IBARETAMA - ARCI 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Oi retor - Presidente 

CPF: 876.981.883-53 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTP,DATA 

$1 () !6 ,o&p, --
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INDICE 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

LOCAL: IBARETAMA (CE) 

AVISO DE CHAMAMENTO: Nº 04/2010 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (RADCOM) 

ITEM DOCUMENTO FOLHAS 
01 Requerimento 01 
02 Declaração, que toda a documentação está sendo 02 

apresentada em original ou cópia autenticada, bem 
como as afirmacões feitas são verdadeiras. 

03 Declaração, informando o • . _endereçfi para 03 
correspondência e o loc ~~~~ir stalação 
do sistema irradiante. Wir1~ d~~·~. 

04 Comprovante de inscrld <W'l'o"'\:.1-."rJ db'.:Mf" 04 
05 Estatuto Social, devidarr ente r...eQ·1s.trado 05 a 11 
06 Ata de Constituição e At 3 da ~j ~~1~/fü~ d i ret Pria em 12 a 14 

exercício, devidamente r Mistra1j.; IS 
07 Relação contendo o no1 ne de t )dos os as~ iociados 15 e 16 

pessoas naturais, bem cO'mo de odos os associados 
pessoas jurídicas. 

08 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 17 a 19 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados. 

09 Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a 20 a 33 
forma de abaixo-assinado, com endereço, CEP e 
assinatura de cada declarante. 

Soma da~ ~~s 1 ~at ·~a~· ?'i.., (TRc:zc: 111•~s e: ""~zc:' li ;:)0;:) Ili UI;:,, ..,l.l.L L Ll'tlV LI.IV L.I 

10 Manifestação de apoio de entidades Associativas e 34 a 88 
Comunitárias (Anexo 7): 04 (QUATRO) 

13 Declaração, assinada pelo representante legal, 89 
especificando o endereço completo da sede da 
entidade. 

14 Declaração, assinada pelo representante legal, de 90 
que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área 1 

1 
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urbana da localidade. 
15 Declaração, assinada por todos os diretores, 91 e 92 

comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas nara o Servira, 

16 Declaração, assinada pelo representante legal, de 93 
que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

17 

18 

19 

20 

21 

,..._P'V'\I f_i .... .!.. .... i- h-"""""" ---- "'- -1 1- - ---+-- i ....-1-....-1- -~- .... _­\..VlllUllH.Cll 101 UC:lll \..VlllV uc; yuc; o Çll\.IUOUÇ llOV l,.Çlll 

como integrante de seu, quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 

artici em de outra entidade detentora de autor a. 
Deciaração, de que a entidade se compromete, 
desde já, a não estabelecer ou manter vínculos que 
a subordinem ou a sujeitem a gerencia, à gerência 1 

à administração ou orientação de qualquer outra 
entidade. 
Declaração, assinada 
constando a denomina 

que o local pretendido para 

confirmando as coorden das 
padronização WGS 84 e o nder 
instala ão do sistema irradia 
Decla raçãõ, assinada peiõ representante legai, de 
que a entidade encaminhará Projeto Técnico com os 
dados indicados em seu re uerimento. 
Comprovante de recolhimento da taxa relativa às 

1 despesas de cadastramento. 1 

94 

95 

96 

07 
_, I 

98 

99 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, 
como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e 
em conformidade com o sub item 7. 2 da Norma Complementar 
nº 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 

Ibaretama (CE), 23 de Dezembro de 2.010 

~a~ .A !1bviYc77 - ~':!JP ~ s;rdvq _ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

IBARETAMA - ARCI 

.. , 
CARLOS ALBERT~mJ~lii2tl&I A 

Diretor -
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Abaixo os endereços para 
correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: 
Rua Gonçalves Ledo nº 172 - Altos 
Bairro: Praia de Ira cerna 
Fortaleza - Ceará 
CEP: 60.110-260 
Telefone para contato: (85) 3269.4367/3252.4866 
Correio Eletrônico (e-mail): lmcradio@secrel.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação na Rua Dr. Nelson de Andrade Sales nº 420 -
Centro - Ibaretama - Ceará - CEP: 63.970-000, de 
coordenadas geográficas: (04)º (49)' (11.9)" S de latitude e 
(38)º (49)' (15.9)" w de longitude. 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 



• Receita Federal 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

mtribuinte, 

mfirsi os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hoLNer qualquer divergência, providencie junto à 
=B a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚt.ERO DE INSCRIÇ.lo 

13.o31.snrooo1-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOt.E EP.,PRESAAIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBARETAMA -ARCI 

O DO ESTABELEClt.ENTO (NOl.E DE FANTASIA) 

::ÓOIGO E DESCRIÇÃO DAATI\/lD>DE ECONÔMCAPRINCIPl'l. 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

::ÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI\/lD>DES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-ô-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

::ÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

.OGR>DOURO 

R DR. NELSON DE ANDRADE SALES 

)EP 

)3.970-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚt.ERO .J 
420 

1 ~NICIPIO 
IBARETAMA 

1 COM'LEt.ENTO 

~ 
~ 

;1TUAÇÃO CADASTRl'l. 

~TIVA 
1 

1 DATA DA SlnJ.AÇkl CNJASTIRAL 

16/12/2010 

l«lTil.O DE SITUl'Çk:J CADASTIRAL 

~~ESPECll>l. DATADASITUl'ÇÃO ESPECIAL 

rovado pela Instrução Normativa RFB n" 1. 005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

1itido no dia 21/12/2010 às 15:52:52 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 21/12/201 O 
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A pmg~tg adp/1 lot.011Atlcn confere com 
o ôrlglnil qu, me /01 wbldo. Dou le. 
lb61t11m a.e E, 

DENOMINAÇÃO, SEDE. OBJETIVO E DURAÇÃO 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
IBARETAMA - ARCI, se constitui como pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, que se regerá pelo presente Estatuto e p~la .legislação 
up~ffica. -
Art. 2º - A sede da Associação será na cidade de IBARETAMA, Estado 
do CEARÁ, na RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 - CEP: 
63.970 - 000. 
Art. 3° - A Associação terá como finalidade à execução e instalação do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (F.M.), de caráter 
comunitária, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, 
respeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade do Município de lbaretma (CE), mediante 
autorização que lhe for outorgada pelo Poder Concedente, ~~osto 
nos incisos de 1 a V do Art. 3° da Lei nº 9.612, de 19 de Fe ,...~í61~1~,~e 
instituiu o Serviço de Radiodifusão· Comunitária, bem como: C0NrERf ,.."', (' ~~'" 
1 - Beneficiar a comu1idade com vista a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos d cult4}' JtA°N1i5J~es e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mocanismo à formação e integra" o da omunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se a s serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade. com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidàdã1::m. no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 
li ·- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas. 
em beneficio do desf!nvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artíst.iCé1s. e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros a comunidade a·teodida; 

c) Respeito ao-s .·valores éticos e · sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; . 

d) Não discriminação de raça, religião . sexo, preferências sexuais, convicção 
política-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 
Art. 4º - A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

DOS ASSQÇIADOS 

:4-rt. 5º. - São · ' considerado~ associados todos aqueles que, sem 
1m11r~d1mentos leg.ais, forem residente$ na área de atuação da emissora 
metl1ante pree.nch1men~o de formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, 
sem fins lucrativos, entidade de classe, beneméritas, reli~~ iosa, ou de moradores 
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desde que legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Assembléia Geral>-r~< ~f.:::·;~~ 
e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. . · i ... ~ ... 
§ 1º - É vedado o proselitismo ,de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de ~·' Co'?>. 
qualquer natweza na admissão dos asso.ciados. ~~~ \ 
Art. 6° - Ficam criadas dua's categorias de associados, a saber: g 

· 1. CONTRIBUINTES "'.'" São considerados contribuinte't ~ 
quaisquer pessoas física ou jurídica que contribuam mensalmente com a quantia ~S • ""0 

fixada pela Assembléia Geral. 
. 2. BENEMÉRITOS - Quaisquer pessgas física ou jurídica q_ue 

tenham prestado relevantes serviços à ASSOCIAÇAO DE R.Al>IODIFUSAO 
COMUNITÁRIA DE IBARET AMA - ARCI e à coletividade. 
Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de 
associados: beneméritos e contribuintes, estes últimos, desde que em dia com 
sua contribuição. 
§ 1° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas e jurídicas, estes 
através dos seus representantes legais, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos de administração e deliberativos, bem 
como o,direito de voz e voto nas deliberações sobr 'da social da entidade e 
em todas as instâncias deliberativas. SERVIÇo ~eüCõ ..-~~ 
§ 2° • Fica assegurado a todos os associados, p s~~1~av · s dos 
seus representantes legais, o direito de E~scolher, ~é ~tall P-.tijte rantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem co o o direi de voz e v to nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas nstânli AWIUIP1ªrativ . 
Art. 8° - São passiveis de punição temporária u de lusão defin tiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associado que infr girem este statuto, 
desde que sua transgressão seja indicada me - te re uerimento di igido a 
Diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
Art. 9° - São Direitos dos Associados: 

a) Participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para 
qualquer cargo na Associação; 

b) Participar de quaisquer atividadê~ ·promovidas pela Associação; 
e) Usufruir dos benefícios e vantagens que a Associação venha a instituir 

e a oferecer; 
d) Propor por escrito a Diretoria quaisquer medidas e atividade que julgar 

de interesse da Associação. 
Art. 1 O - São Deveres dos Associados: 

a) Respeitar e cumprir as determinações do Estatuto Social da entidade; 
b) Contribuir.mensalmente com.uma quantia fixada pela Assembléia Geral, 

prestigiando a Associação; 
c) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação. 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
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li - DIRETORIA, órgão executivo; 
Ili - CONSELHO FISCAL, órgão de controle interno; e 
IV - . CONSELHO COMUNITÁRIO, órgão supervisor 

programação da RÁDIO FM COMUNITÁRIA. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, será 
constituída pelos associados, conforme previsto no Artigo 7° deste Estatuto. 
Art. 13 - A Assembléia Geral será dirigida pelo Diretor Presidente da 
Associação, que convoeará um ou dois sócios presentes pára . servir de 
secretários, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 
Art. 14 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
trimestre (em janeiro, abril , julho e outubro) e, extraordinariamente, por 
convocação do Presidente, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados o direito 
de promovê-la. 
Art. 15 - As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, por notificação pessoal escrita, indicando 
as mat$rias a serem discutidas e votadas. Sendo esta notificação impossível, 
serão convocadas por meio de edital publicado em órgão da imprensa local, em 
cujo texto constará da ordem do dia. 

§ 1° - As Assembléias instalar-se-ão, em primeira convocação, 
com maioria de seus membros, e, em segunda convocação, com um mínimo de 
1/10 (um décimo) dos asspciados ap r- ... 

§ 2° - As· Ass ~~~ .. -a.!" e copo de destituir 
administradores e alterar o Estatut ... ~te ~·~vo adas especialmente 
para este fim, conforme preceito íns bl-Mf~~F~~tfrV!to o art. 59 do Código 

Civil. . t . Art. 16 - São atribuições da Assembl ia GePa1 N 2013 
a) Eleger o Preside e e os emais integr ntes da Diretoria da 

Associação; 
b) Eleger os memb - do C nselho Co nitárío, obedecendo 

rigorosamente às exigências formuladas pelo Artigo 8° da Lei nº 9.612/98; 
c) Apreciar os relatórios e contas da Diretoria, balanço 

patri1;10nial e prestação de contas, requisitando às informações que julgar 
necessárias, depois do parecer do Conselho Fiscal; 

d) Conferir título de associado benemérito da Associação a 
pessoas físicas ou jurídicas que, a critério da Diretoria, sejam consideradas dele 
merecedoras; bem como a demissão e exclusão de associados; ~I 

e) Autorizar proposta da Diretoria para aquisição ou alienação ~. 
de bens da Associação, ou constituição de ônus sobre os mesmos; · ·~ 

f) Promover a fiel observância deste Estatuto, podendo alterá­
lo, desde que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a 
outorga de autorização para exploração do serviço de Radiodifusão ' . 
Comunitária, conforme legislação específica para o serviço; d... 

g) Aprovar, por proposta da maioria dos associados, a extinção 
da Associação e a destinação de seu patrimônio, na forma do Artigo · Fl•111nro r10 ,, º'' : ba~ 

h) Deliberar sobre casos omissos. 
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Art 17 - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita,,ern 
..M_sembléia Geral, para um período de 03 (três) anos, permitida a reeleição pQr 
igual período. · 
~ PARÁGRAFO ÚNICO . Os membros da Diretoria deverão 
manter residência na área da comunidade a ser atendida pela emissora. 
Art. 18 - Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros NatQ~ ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e não poderão estar no exercício de 
mandatos eletivos qwflhes assegurem imunidade parlamentar, riem exercerem 
cargo de supervisão ou assessoramento na administração pública, do qual 
decorra foro privilegiado. 
Art. 19 - A Diretoria será constituída de: 

1 - Presidente; --
li - Diretor(a) -Administrativo(a); e / 
Ili - Diretor(a) - Financeiro(a). / 

Art. 20 - Compete a Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as 

deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 
b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e ao 

Conselho Fiscal, até 28 (vinte e oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de 
suas atividades, balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício findo; 

c) Orientar toda a admi · - pa..A.ssocia - o; 
d) Compor o quadro d . . . ~bf© F COMUNITÁRIA, 

privilegiando os membros da comunida ~~is ora. 
e) Apresentar ao Co s~J:RtHiffJhtta'ri8' a programação ela 

emissora, atendendo, exc1usivament , os . i~,r.~N~~ da munidade e dos 
princípios estabelecidos no Artigo 0 da 'fíf' fe!gulado do serviço ele 
Radiodifusão Comunitária; 

f) Apresentar à Asse ~ia G 1 os nomes as pessoas físicas 
ou jurídicas merecedoras do título de as ociado enemérito Associação. 
Art. 21 - São atribuições do Diretor - Presidente: ,..-

a) Os poderes de administração em geral, salvo os que neste 
estatuto são .conferidos à-Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação; 

b) Representar a Associação em juízo ou fora dele; 
c) Em conjunto com o Diretor - Financeiro, abrir, movimentar e 

encerrar contas bancárias, assinar convênios, 'contrair obrigações, empréstimos 
e transigir, desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

d) Tornar medidas urgentes 'em defesa dos interesses da · 
Associação. -

PARÁGRAFO ÚNICO -- Ocorrendo à vacância do cargo de 
Presidente o Di! etor - Administrativo assumirá o cargo e nele permanecerá até o 
restante do prazo para o quatfoi eleito o membro substituído. 
Art. 22 - · Compete ao Diretor -Administrativo: - -

a) Substituir o Presidenh~ em suas faltas ou impediméntos; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 
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C) Secretariar as reuniões da Diretoria, lavrando a~êsp~~ivas· "'f , Of>~z.,.cl' 
atas, revestindo-as das formalidades legais e respondendo ainda pelo seu ~.r 
arquivamento; 

d) Publicar todas as atividades da Associação; 
e) Assinar as correspondências da Associação em conjunto com 

o Presidente; 
f) Superintender os serviços da Secretaria; 
g) Atender às solicitações e determinações dos órgãos públicos 

encarregados de setores ligados às atividades da Associação; 
h) Desempenhar as funções de relações públicas da 

Associação; 

Art. 23 - São atribuições do Diretor - Financeiro: 
·a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os 

valores e pertences da Associação; 
b) Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas 

à Associação; 
c) Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando 

com o .Presidente os cheques e ordem de pagamento; 
d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil e 

o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
e) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial à Assembléia 

Geral e Conselho Fiscal. 
S€RV!ÇQ ~ - . - · 

CONSELHO FIS ~ das ~~:: 
Art. 24 - O Conselho Fiscal será compo "{i:fqtt-~!'l'.lRm ros eleitos 

§ 1 º - O mandato d0 Conselho Fiscal será ~E16~ com o mandato 
pela Assembléia Geral, com seus respectivos uplen~ts. 

da Diretoria; 
§ 2° - Em caso de vacância ou im ediment , assume respectivo 
suplente. - · 
Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal: 

. a) Examinar os livros de escrituração da associação; 
b) Examinar os relatórios e a escrituração contábil apresentados 

pelo Diretor...., Financeiro, opinando a respeito; 
e) Opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição de 

ônus sobre os mesmos. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

5 
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Art. 28 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão ~r{:i@f s sem "'t ' ,..E',~.r ·. _ -\ 

remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonificação ou 
vantagem, seja a qual -título for. 

PATRIMÔNIO 

Art. 29 - · O patrimônio da Associação é constituído: 
a) Das contribuições dos seus associados, , doações, 

subvenções, legados e do apoio cultural recebido pela RADIO FM 
COMUNITÁRIA. 

b) Pelos bens ou direito adquiridos ou concedidos ·~ entidade por 
qualquer forma legalmente admitid~. N 

Art. 30 - A receita da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE 
IBARETAMA - ARCI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 31 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
Art. 32 - Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a Diretoria apresentará 13 
Assembléia Geral a proposta orçamentária p i.nte, n qual serão 
especificadas, separadamente, as receitas e 0ifliH ~IÇ(Q,p~~e eração. 

, ~~ 
~J:"ERF "t • o !Y?>f':.fl..! 

DISPOS! ÕES ERAIS . ~ •" 
Art. 33 - Os integrantes da Associaçã não ~ 
pelas obrigações assumidas pela Associaçã . 
Art. 34 - Os integrantes da Associa o são p 
pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, 
como, nas mesmas condições, a terceiros. 

~ffll sub idiariamente 

' 
soai mente ' esponsãveis 
anos à ass ciação, bem 

' ) PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado aos integrantes dos órgãos dia 
As$ociação conceder aval ou fiança em nome da instituição. 
Art. 35 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram seu ~ 

• A • assarão a outra instituição com finalidades iguais e semelhantes. · 
eg1nff1 do 11 ôtrc/ 

A presente cópi; 101081: ~lb1t1 tw1111 .ce 

~;;;~;:;.~:,""';,,,;,;;~ AMA (CE), 15 de Dezembro de 2.010. -~ 

1 o JAN 7 1 fl Á (~ (L,Ú 5~. 
~~23~~~J.cLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA l 

·d ,;,. ª'wHna -Esc_,,,0,1,.d, Diretor - Presidente 
Brasileiro, Solteiro, aior, nascido em 22/11/1977, Comerciante residente e 

domiciliado na cidade de lbaretama (CE), na Rua Dr. Nelson de Andrade Sales, 
s/nº - Centro, portador da cédula de identidade RG Nº 3055314-96 -S.S.P./CE 

e do CPF de nº 8713.981.883-53. 
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MANOEL PEREIRA VIANA 
Diretor - Administrativo 

Brasileiro,· Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, Comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de lbaretama (CE), na Rua Francisco 

Rodrigues Sobrinho nº 887 - Bairro Raimunda Emilia, portador da cédula de 
identidade RG Nº 1.143.040 S.S.P./CE e do CPF de nº 367.128.173-15. 

·' 

u~~wvt/~~ 
FRANCISCO WIRES VIEIRA 

Diretor - Financeiro 
Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, Músico, 

residente e domiciliado na cidade de lbaretama (CE), na Rua Chico Manar nº 
392 - Centro, portador da cédula de identidade RG Nº 1476958-88 - S.S.P./CE 

e do CPF de nº 391 .336.053-00. 

5€~ ~~ .:f!..t~ . 

~
~~'~. 

//( /,;~v r(lj. >'I!~) /\~"" J~Rlj~ ~~~Ili 

· Conselho Fiscal 
Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão un ersal bens, Motori ta, 

LEDILSON ~ZSILINO DA · VA 6~N 2013 

residente e domiciliado na cidade de lbaretama( na R a Dr. Nelson de 
Andrade Sales nº 428 - Centro, portador da Carteira do Trabalho e Previdencia 

Social (CTPS-CE) nº 6329, inscrito no CPF df:! nº 893.396.143-72. 

Registro de Pessoas Jurldicas 
CARTÓ.~10DO1•. OFÍCIO- IBA~ETAMA-CE 
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ATA DA ASSEMBLÉIA 
DE CONSTITUICAO 

ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBAR!:D~~~~~~~~ 
f#' .Ca 

~'., ,IA . ~~ 
. ·~·i :a. 

Aos Quinze dias do mês de Dezembro do ano de 2.010 (Dois Mil~~ j 
Dez), às 18:00 (Dezoito) horas, na cidade de lbaretama, Estado do Ceará~ na. Rua ~. · - q/~ 
Dr. Nelson de Andrade Sales nº 414 - Centro, reuniram-se, sob ~ ~residenc1a ?º · . 
SR. AL TENOR FREITAS DE QUEIROZ, com a finalidade de deliberar a respeito 
dos atos preliminares da referida Associação, os quais convidaram a mim, 
CLEDILSON BRASILINO DA SILVA , para secretariar os trabalhos. Aberta a 
reunião o Presidente, usando da palavra disse que, como é do conhecimento de 
todos os presentes, esta Assembléia objetiva tratar da constituição de uma 
Associação, para participar do Aviso de Habilitação nº 04/2010, originário do 
Ministério das Comunicações, que tem como objeto contemplar com outorga de 
autorização, para .exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada (F.M.), de caráter comunitário, na cidade de lbaretama, Estado do 
Ceará, Canal 285 - Freqüência 104,9 MHz, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de 
Fevereiro de 1.998. Para tanto, é necessário aprovar o Estatuto, bem como 
autorizar o (a) Diretor (a) Presidente a praticar todo s necessários à 
constituição definitiva da Associação. Em seguida, o P ~~11ÍÍG:Q.U ue 
fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, por mim, Se ? ~~tur , o 
Presidente pôs em discussão o projeto do Estatu e, gb~' <n~m se 
manifestou a respeito, foi o mesmo sub1rn~tido a vot ão, s o aprovado por 
unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos mem ~MJcielbrgão da 
administração da Associação; conforme o Artigo 11 apur do-se o seg inte 
resultado. Para a Diretoria foram eleitos por ac açã · a) DIRET 
E._RESIDOOE - CARLOS ALBERTO QUEIROZ S A: rasileiro, Sol eiro, 
Maior, nascido em 22/11/1977, Comerciante, residente e domiciliado na cidade de 
lbaretama (CE), na Rua Dr. Nelson de Andrade Sales, s/nº - Centro, portador da 
cédula~ di entidade RG Nº 3055314-96 -S.S.P./CE e do CPF de nº 
876.981 .88 -53; b) DIRETOR - ADMINISTRATIVO - MANOEL PEREIRA 
VIANA: . Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, 
Comerciante, residente e domiciliado na cidade de lbaretama (CE), na Rua 
Francisco Rodrigues Sobrinho nº 887 - Bairro Raimunda Emília, portador d1:i 

cédula de identidade RG Nº 1.143.040 S.S.P./CE e do CPF de nº 367.12~73-1 5 
e ~DIRETOR - FINANCEIRO - FRANCISCO WIRES VIEIRA~rasileiro, 
Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, Músico, residente 1~ 
domiciliado na cidade de lbaretama (CE), na Rua Chico Manar nº 392 - Centro, 
poriador da cédula de identidade RG Nº 14i'6958-88 - S.S.P./CE e do CPF de nº 
391.336.053-00. CONSELHO FISCAL: a) CLEDILSON BRASILINO DA SILVA: 1 J. 
Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, Motorista, 
residente e domiciliado na cidade de lbaretama(CE), na Rua Dr. Nelson d E3 
Andrade Sales nº 428 - Centro, portador da Carteira do Trabalho e Previdênci<3 -.. 
Social (CTPS-CE) nº 6329, inscrito no CPF de nº 893.396.143-72 e b>°AL TENOF? 
FREITAS DE QUEIROZ: Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão universal 
de bens, Servidor Público Estadual, mslidente e domiciliado na cidade dH 
lbaretama (CE), na Rua Dr. Nelson de Andrade Sales nº 41 4 - Centro, portador dél 
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cédula de identidade RG Nº 1.355.518 - S.S.P./CE e do CPF de nº 168.084.60~~ j 
53. Em seguida o Presidente da Assembléia informou que estava esgotada aú'l)I • 9~~ 
ordem do dia estabelecida, devendo ser processada a inscrição dos atos 
constitutivos no Cartório de registro de Pessoas Jurídicas da comarca e inscrição 
no Cadastrq Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da Secretaria da Receita 
Federal. Prosseguindo, o Presidente facultou a palavra e como ninguém quisesse 
dela fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. 
Finalmente, o Presidente comunicou que, em face da aprovação do Estatuto pela 
As§!embléia, da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, daria início, 
imediatamente, aos atos necessários à constituição da ASSOCIAÇÃO, na forma 
exigida por lei, no que obteve a concordância unânime dos presentes. 

IBARETAMA (CE), 15 de Dezembro de 2.010. 

&Pb/! /Í~c:t~ ~. 
CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 

Diretor - Presidente 
Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 22/11/1977, Comerciante, residente e 

domiciliado na cidade de lbaretama (CE), na Rua Dr. Nelson de Andrade Sales, 
s/nº - Centro, portador da cédula de identidade RG Nº 3055314-96 -S.S.P./CE e 

do CPF de nº 876.981 .883 • _ 
SERVÇQ ?lmuco ~E.t'"' 
Mimitér;,, das . ur;x; 

MANOEL PEREIRA VIA A 
Diretor - Administrati o 

O"'r.I ..r--r---

D AN Z013 \ ~ 
Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão uni - ai de bens, Comer iante, 

residente e domiciliado na cidade de lbaretama (CEJ, na Rua Francisco Rodriguos 
Sobrinho nº 887 - Bairro Raimunda Emília, portador da cédula de identidade RG 

Nº 1.143.040 S.S.P./CE e do CPF de nº 367.128.173-15. 

rr-~~wvV~~ 
'ii=RANCISCO WIRES VIEIRA 

Diretor - Financeiro 
Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, Músico, 

residente e domici liado na cidade de lbaretama (CE), na Rua Chico Manar nº 392 
- Centro, portador da cédula de identidade RG Nº 1476958-88 - S.S.P./CE e do 

CPF de nº 391 .336.053-00. 

Ro17i1rtri .J~ 11. Clrdiii .fl~m tH~E' 
A pr~i~ntF adM~ teio~lilko c~n/;11 com 
o origin~I quf me foi exibido. Dou 14. 
fbar~/am•·CE. 
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DILSON BRASILINO DA SIL {A 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, Motorista, 
residente e domiciliado na cidade de lbaretama(CE), na Rua Dr. Nelson de 

Andrade Sales nº 428 - Centro, portador da Carteira do Trabalho e Previdência 
Social (CTPS-CE) nº 6329, inscrito no CPF de nº 893.396.143-72. 

lf/~ 0~ {~ l ~~ 
ALTENOR FREITAS DE QU~ROZ 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, Casado, sob o regime de comunhão universal de bens, Servidor 

Público Estadual, residente e domiciliado na cidade de lbaretama (CE), na Rua 
Dr. Nelson de Andrade Sales nº 414 - Centro, portador da cédula de identidade 

RG Nº 1.355.518- S.S.P./CE e do CPF de nº 168.084.603-53. 

ci. ~il/Í/1~ {/f;J 'f. <lfici9 (lbareta;;;7É° ­
A Plfif~ll ~dp/1 loto1tillca confere com 
0 oilgln4/ que m1 foi exibido. Dou fé. 

. lbarttama·CE, 

3 



__ ..,,_. 

v \_./ 

FINS CUMPRIR O QUE DETERMINA A LETRA "D" DO SUBITEM 7.1. DA NORMA 
COMPLEMENTAR Nº 01/2004, ABAIXO..! RELAÇÃO DO QUApRO DE ASSQCIADOS 
(PESSOAS NATURAIS), DA ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 
IBARETAMA - ARCI, PROPONENTE A OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO PARA 
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE ~DiqplFYSÃ~UNITÁRIA. NO MUNICÍPIO DE 
IBARETAMA, ESTADO DO CEARA. 

e:> ~ i~ 
~ ~!~-· 

º '" )..{ 1 

NOME ENDEREÇO ~ (3 f "·· CPF IDENTIDADE/ORGÃO 4., ~ - EMISSOR :; 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ Rua Dr. Nelson de Andrade 87 .981.883-53 3055314-96-SSP/CE 
SILV/\ Sales, s/nº - centro-

Ibareta ma-CE-CEP: 63970-000 
FRANCISCO WIRES VIEIRA Rua Chico Manar n° 392 - 391.336.053-00 147695,8-88-SSP/CE 

Centro - Ibaretama-CE-CEP: 
63970-000 

MANOEL PEREIRA VIANA Rua Francisco Rodrigues 367 .128.173-15 1.143.040-SSP/CE 
Sobrinho nº 887 - Bairro 
Raimunda Emília - Ibaretama 
- CE-CEP: 63970-000 

CLEDILSON BRASIUNO DA Rua Dr. Nelson de Andrade 893. 396.143-72 6329-MTPS/CE 
SILVA Sales nº 428 - Centro-

.· t:. 
o,e:;~C ,.,,~. , t ~ 

l "At. ~~ 
'1.:f. \ ,ç 

IJtJ1u~#" 
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Ibaretama-CE-CEP:63970-000 
ALTENOR FREITAS DE Rua Dr. Nelson de Andrade 168.084.603-53 1.355.518-SSP/CE 

QUEIROZ Sales nº 414 - Centro-
Ibareta ma-CE-CEP: 63970-000 

Ibaretama ÇCE~, 23 de Dezembro de 2.010 

~a~ Á VbJ/1---n---~~ <)#ª _ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE IBARETAMA - ARCI 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 

' 
~Ili 

e_ ~9-~; 
h: ~a~· i gf~I 

.., t l!! . 
:.~.,, ~ 
~ . . , 
~ 
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f?::>1u<' 



VA~IDA ÉM TODó O TERRITÓRIO NACIÓNAL 

RóGl~rno 30553U~..o96 . bATA DE 08.05.9 
. GrnA' CARI,os Al" BFq"r•o c·tr~'JE~l RII v ,, NOME ...... . .J .J • ' ;. •• - .-i ,I . ' ' ""' _J 

· D ·1s · · ~a · º•CIAÇt.o an1e ... arnpaJ.o o.e ue1 roz 

Antoniar:P .td. rna 
Quixadá-CE 

NA'fURALIDAOE -

da. Silva Queiroz, 
22.1i.ri · 

DATA' DE NAsc1MENT 

Ce .tt.Nasc.NQ36 86 lv.A-06 fil3.ll4 
DOC. ORIGEM 

Cà rt •. I bare taro a-CE 
CPF 

FORTALEZA-CE 
• i-'. ' ! -. "."": . -· 

~r 
-• ~-~.S,l<~_l\TUR~ ,DO D<A ETOA •.. ·_e,,,· r . . , )· ., '··· 
· t:êl'Jil''?'.1 1 & D E 29/0élil3 

Regisrro·do 1'. Ofício {lbaretama-CE 
A pre sente cipia fotostátiei confere com 
• origill1t que me foi e.ibi4o. Dou fé . 
l•aret1m1-CE, 

Rfg/1110 do t•. Ofício {lbaretama-:Cf · 
~ prestnte cópia fotostítlc4 confere com 
o original que me foi Nibido. Dou fé. 
l•1retama-CE. 

REÍ'.ÚBLICÜEDERATIVA DO B __ AASIL . 

E STADO DO C EA RÁ 

SECRETARIA DA SEGUHANÇA PÚ_BUCI\ 
·1NSTITUTO DE !DENTIF!CAÇAO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

r--~ .. -~.:::~--=~~~: ... :::·.::-:::-:-.. :.::;.:: ......... :.:.: .. : .. ::.:: .... .. ... : ..... :.:::.: .. :.:.:::::-.:.::.-::=-::::::: 

l 
1 
1 

1 
! 

l 
s 
E 
R 
p 

E~~~ dOCuman~C? i à cpmprovantl da Inscrição ho CADASTRO DE 
~ESSOAS F_iSIC~~ - ~PF ; vedada a exigência por torcoiroS, salvo 
nos casos previstos na Lagislaçió 'Yígonte. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

L _~~~«.~ .. -.. -.~~-"-.. -, ~~~~~--'~~E~mLi-tl_d_o_e_m~:-=-0~2;~0~4~i~g~g:J 
Registro do 11. Ofício {lbarttama-Of'" 
A P 1_t~ente cópia fctostáti" conftre com 
0 ong111a/ que me foi e.zibido. Dou fé . 
fbaret1m1·CE, ' · 

'f'gillr~ tio''· Ctlclo (lb11~11ma-CE 
, P'!ltnll cdp /1 lotosthlc~ conler 

. 1ºb o11gln1/ qu1 me /oi o.ribido. Dou 1/ com 
aret1rrt'a·CE, · 



" 
. . ) .. , 

•. 

o 

. CARTEIRA DE IDEN IDADE 

\\ 

' r " 

't. 

Registro do 1•. Oficio (IOarerama.r; · ··, 
A pr.e~eMe Cdi]ia fotosraric<1 cor. fett c ~1~ i 
o o11g111a1 que me /oi e.xibico. Dov fl 
lbarerami·CE, · 

~~I 
lloQifllo do 1•. Ofício (lbarera~".~ ' 
A prn1nl• cópia t.rostática confere' " '" ,j 
• ~rigina t que me loi Nibido. Oou tt . l 
lóaretamR·CE, 

j ,, 
i 



Reg/1tro do 1•. Ofício (lbareta;;, • . -
A presente c6pi1 fotostátlc• confere com 
o 01i9ilt1/ que me foi e.lbido. Dou fé. 

· fbaretama-CE, 

R•~it/'11 do 1'. Ot1cio (lbaretama-CÉ­
A pr1ont1 cópia lotos1;1ic. confere com 
o origilt11 que me foi e..itioo. Dou lé. 
ltiamama-CE, 

i 

R
9

9/$fro do 1•. Oficio (lb11retama.cE···· 
A P~un11 cóp/1 loto1tátic.i conlert com 0 

º"9"111 qu1 m1 foi Nibido. Dou fé. 
lbaretama·CE, 

1 3 DEZ. 2010 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

.\....._..,, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereces, abaixo indicados, estão situados na área 
Nº NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE 
01 l-i\''l:~~O VJ::~rv'A '.DA ç.J;.(....Lt.A 'f00ó0i66:.:r3 /»f/t<il Q · F~ ~IR"t'.&tJc-; .J>l"I CDH>1, '5///1- 11-v~EllÚ1A--63 - ~J1>-od0 
02 / 

Et..1:'!1-1-i\ l'le, P~~'l-\"A-s t> E 19.Vt~lll.-01::" 

03 p~ W1/WI'\ tl...t\ P(t1n~s M t:L.-0 
04 F0- l\v~-rVENi::: :rc.~E""I-~IA 

05 

06 

07 

08 

09 f.\tJo\?\... !1::.~E~IJV), VJ:.lf.\9/'A 
10 "'!. L.1:. O fi/ (Ç t E fH l. f°"> 3 e: VL e-l-- iA.A-
11 1-H~ IR !H~.·t i R. J: -P 1 l;? n.e -e "-"'I 
12 ii;"c .! E l'l-1::?"1- l'lA IV ç 0=> 

13 O t::"é:: :t P"1 l- J> E J I'\ Vl./v') 

14 J:.VIA;fl) ~Mç, < l 1-.VO ~ ~ 
15 "fl/fl i' l':,l\Píç,1:-L:'C/Vu:> l> ~ f>'~E-:J..\'*\.. 

16 c.l-E"'D T L. ~/V e f/AC1- i ;z_fl/'o ~ 11 Ç... 'j; L. VA 
17 

18 

19 

20 



NE?-
21 

22 

23 

24 

25 

/ 
(\/OMt (....cC.-J.VeL 

\:>" Q f\ N cc Vi e.o !?::> ~ "l..G-1A=> !P ~ P-~e "!. \->'> ç; 

\="~ R,t>SJ:M/;íl G Vi,i:;-;.11.11)., V-SAtJA 

C-1'\"ILLP <; A 1- e, &\ll..8:> & v t':' -i M 1:- s>-i: L--VÂ 

l._J 

26 l yA&~(hl/'\ ol"tvé"l-'lt-"- v 1''>1"(L 

27 

28 

29 

30 

31 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 e -r A ~ z, e, e 1:- (J'l.0 
49 c,o 'f- ~ . R -r:.. t?i;,1-~ 
50 A ~!\A :J> I,;; .!!> li) (i/'1\.5 C2 tvlf 1)\-õ 

'-._} 

:t:DEN'C.~DA~t EN1)é ~~1° (c,e;? 6 ], 'f' ~(__ ao-a ftS5 '] flll'r f: V'IA IA 

'l?33 t-o.1 ~9'1 /m/vI 



v ) "-.___,/ 

r *t: 
tJ~ llfO M é 1...-é C.10 V~ 1...... J..,t>é\-1 C-l.lll\-!:> ~ 6317-o- 00<:.l 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 
79 
80 

1 -{-,,LaA/V~ L U&!.?6-~ a;.u__ ~&'(:!;,. 14Zf/lQl ':[_OllZ 11' V CZ V ,,A/V (L:_ <::-

( ·J ef~o 



V '---._.,' 

Ili~ 

81 

82 

83 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

V' 0 '1,0 



V \ .. _/ 

W2 flÍOI'-\~ t.A::G-Í VE'l- J: l>E H ~ .n A !> C:: E N'.D e ~E'"Cf> A.sn:f-IA t-""~~ 
111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

122 ' 

~ 1123 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

139 
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tJ:2. NOIVl.c L.-EG-!. l'C' :I:.t>E~p:.:t>io, l>t: 

. :~~ ~ntlJ..Uf{f),ALJifYAJ!iDtiY .. . ,., "" , w 

.---___,_,·_,q~u-Sci+ a.Ltm:1'1-1Ac.T1u -. 01. c1t- 1n,.., 
142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

166 

167 

168 
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ANEXO 07 

MANIFESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A ASS'Oc.;:4 í Wf.{.v,VTM-1/l .DOS M_o u2A 1JOPl...~ P ~éJzt-;/. 
e:) ... e..v.t- , Inscrita no CN PJ sob o nº o g · i o S. O O O 1- -

~J- g 6 , com 
sede o "J -r- r. e. 1 Clit ~ J> i:..::; fl/J.. i--f:> ::z5 ~ o "f:. -r-i. c. 1- e/-1- . 
___ , na cidade de Ibaretama, Estado do Ceará - CEP: 
63.970 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE I BARETAMA - ARCI, que 
tem por interesse executar o Serviço de · . ~ :~e.~ unitária 
no Município de I baretama (CE). Afirmo &Í'ft&ictld~.-~s de desta 
entidade se situa na área pretendida para ~ . S rviço. 

01 AN ZOl3 . , ~l.l..; 

.) """> .1-\ \1 
Ibaretama (CE), :::;1v de D º mb o de 201 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal : 
S :tL Vft/V j: 0j P iR. EJ f-14:~ CACtVk L- CAtf-tV -{-6' 

CPF: 319. ~oo-&,'48 ~._5_4 ____ _ 



· Corliprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -t-l ~ 
. - --- --- - --:- -------------------------- ---------------------- ~~ Co~ 

Contribuinte, ~~ 1-'" \ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica· e, se houver qualquer divergência, providencie junto à'fJ ~ & 
SRF a sua atualização cadastral. ~S • ,,,.e~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 
2810612006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE OITICICA 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não es ecificadas anteriormente 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD~S ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada · 

CÓDIG O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS EORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
OUTROS OITICICA 

1 CEP 
63.984-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 ~O ESPECIAL 

l 8AIRRO/DISTRITO 
OITICICA 

1 NÚMERO 
S/N 

1 MUNICIPIO 
IBARETAMA 

1 COMPLEMENTO 
ZONA RURAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 

Emitido no dia 6/7/2006 às 14:17:17 (data e hora de Brasília) . 

' ) [ \jolta_r_ J 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui 
Atualize sua página 

( 

I , 
: ! 
/ .i 

~ l 
l 



JllNISTÉRIO DA FAZENDA 
)ecretaria da Receita Federal FCPJ - FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURÍDICA 

·-·-- --·----·-------·------
:VENTO(S) 
;ódigo/descrição Data 

- ---+- --,.----·- --- --- ·· ·- -----

101 Inscrição de primeiro estabelecimento 28/06/2006 

)ENTIFICAÇÃO 
lome Empresãrial 

.. . ··- - -- ·- -------· --- -·--- ---------------- - -- - -------------------·---- ·-· ..• ·- · - - -

ASSOCIACAO COMUN ITARIA DOS MORADORES DE 
OITICICA 

Titulo do Estabelecimento(Nome Fantasia) 

!UALIFICAÇÃO 
atureza juridica -

··--- ---- -· ··------------ -----·---------------------- , --- -----· ------·- -

399-9 Outras Forfll_as_de f\:>_so~ia__ç§_o __ ______ ----------- -----------·------ _____________ _ 
TIVIDADE ECONOMICA 
NAf~ca1 rf"incipaf-----,__--- -- --------. ~ -

9199-5/00 Outras atividades associativas, não es ... 

~AE-Fiscal Secundária 

•po de Unidade 

Unidade Produtiva 

. ,_) . 
NDEREÇO 
po de Logradouro Lõ9radciurõ 

.. . --·-------------------·------Numerõ _ _________ ----·--- · ... ___ -· ·-

OUTROS OITICICA S/N 

omplemento Bairro/ Distrito 

ZONA RURAL OITICICA 

ap Nome do Município UF 

63984-000 IBARETAMA CE 

)D Telefone 1 DDD Telefone 2 DDD FAX Correio Eletrônico 

88 9952-9577 



/ 
" 
od .Pais Nome do Pais 

ALINE DE SOUSA FERREIRA 

:lassificação CRC do Contabilista UF Tipo CPF 

Profissional 013616 CE Originário 802.237.703-10 

orne CPF 

SILVANIA FREITAS CAVALGANTE 979.300.243-34 

1ata Geração do Relatório: 30/06/2006 Hora Geração do Relatório: 14:33:08 

SERVÇO ~jCõ .:fút ~ 
MMiéno~~.1~ 

CONFERf (Y'ti O ct'~I"' 

O~N 1013 

Qualificação 

16-Presidente 



~. ,i. :tfRIO DA FAZENDA ~a ê~ 
,,; a ria da .Receita Federal QSA - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES ~~ l{_ 0 '?~ 

!1ÉNTIFICAÇÃó -õAEMP-R-ESÁ- - - --- ------- ----- - Nº Página/TotafdePâgTn~. Ff 
:NPJ Nome-Empresarraí - - -· - - - -------- ---- -------- óTI_9_~r---------- - -~s~~~ 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
OITICICA 

JÉNTIFÍCAÇÃO oo·s sõClo~n~REPRESENTANTESlEGAIS . 
. jNome(p€sSo'a -flSlCá)/NOME-EM-PRESARIAL (pessoa ju.~rí~di-ca~)----------­

! 
CPF / CNPJ do Sócio 

SILVANIA FREITAS CAVALGANTE 

~ ualificação 
! 16 Presidente 

iPart.Capital Social 
1 

1 

b pf 
:~ ~_) 
' . 

1 

!Nome do Repres. Legal 
i 
' i 
1 

Qualificação 

Natureza do Evento / Data 
001 Entrada de sócio/administrador 

Nome do Pais 

iata Geração do Relatório 30/06/2006 Hora Geração do Relatório: 14:33:08 

SERVIÇO ?úaL_~ .:fút ~ 
~~ilQ-io das C<m...~ 
~Rf \.(),• O IJ"ir.1~ 

04r1013 

979.300.243-34 

28/06/2006 





-- ,t-J .... 
. \. ' · 

,-
~~_.,.,__:::-=~.,...='=4-'-'-~~-"-~~~ .......... ___,_~w::..!.....~W<=.~<:<..=.~~~~~~~--+-~~r---



LMo Cesar Menezes Ferre;, 
ESCREVENTE AUTORIZADn 

G RAFSET 



_J 

,,. .. ntt e.,,. ,.,.,,.,,e, CIMltrt CUI 

trlfinli ''" 111 ltl uli1't. lltu 1'. 
lftll•t-CE, 

/: ()'<'- \ v '1--4 '-1( 

3 0 JUN. 2íl06(: ~-:1 • ••• • e?/ .. - -~ -., ~)', 
l'.'. \ 1 . 1 

wito Cesar Menezes rerre1ra \ 
FSCREVENTE AUTORIZADI" .-:. . . e~º/ 

ARTA DOS MORADORES DE om~'.!:-/ 
~Co 

Capitulo I · 1 J?-. "'>e:. 
. D D . - d S d Rl. \.V -:: a · enommaçao e a e e ~ õ 

\).\, l!A J' 
Art. 1 º - A Associação Comunitária dos Moradores de Oiticica, fundada em 04 de junho de 200~'\en.fiBf~ 
lucrativos, com sede na localidade de Oiticica, distrito de Oiticica, no município de Ibaretama - Ceará, 
com foro jurídico na comarca de Ibaretama e passa a se reger por este estatuto e pelas normas legais. 

Capitulo II 
Das Finalidades 

Art. 2° - A Associação Comunitária dos Moradores de Oiticica, doravante denominada de Associação, 
tem por finalidade : 

a) Congregar e defender os interesses dos moradores de Oiticica; 
b) Contribuir para o desenvolvimento da comunidade de Oiticica; 
c) Congregar e organizar as associações e defender suas reivindicações junto aos órgãos públicos 

-visando melhores condições de vida para seus associados; 
d) Firmar convênios, contratos, distratas e/ou acordos com instituições publicas e/ou privadas que 

possam promover, através de treinamentos, cursos, palestras, encontros, seminários e 
treinamentos, cursos, palestras, encontros, seminários e treinamentos para capacitação profissional 
e empresarial dos associados; 

e) Promover entre os associados as atividades relativas a produção, a saúde, ao lazer, a formação 
profissional e educacional ; 

f) Implantar e desenvolver a agropecuária e pequenas · rias visando geração de empregos e 
rendas; SERVIÇO ~K;ô ·.;ÊLJt .. 

g) Estimular o desenvolvimento de uma consciência p~~ d..s ~~cip ção na vidas dos 
associados· ~"E r.~ O ".P~lt. , 

h) Apoiar e fortalecer o desenvolvimento do municíp o de f etama e defe der interesses dos 
associados junto aos órgãos públicos e privados; O JAN 2013 

Capitulo m 
Dos Princípios 

Art. 3° - A Associação tem como caráter político partidário ou religioso, não adotará qualquer 
descriminação de cultura, de sexo, de raça, de cor, de religião ou de partido político. Não tem fins 
econômicos ou financeiros e não distribuirá lucros e)ou dividendos aos membros da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e aos associados. 

Art. 4° - A Associação existirá por tempo indeterminado, de acordo com a vontade de seus associados e 
terá um numero ilimitado de associados, não podendo, no entanto, ter menos que o numero necessário 
para a composição da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Suplentes. 

Capitulo IV 
Do Quadro Social 

Art. 5º - Toda pessoa maior de dezesseis anos de idade completos, residente e domiciliada na localidade 
Oiticica, tem direito de ser admitido como associado, desde que aceite e cumpra as determinações do 

}'"' 
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estatuto, da Assembléia Geral, da Diretoria e do Conselho Fiscal e tenha interesse 
associativos, se enquadre nas somas estatutárias e que tenha a sua admissão aprovada pela Diretoria. 

Art. 6° - O quadro social da entidade será composto pelas seguintes categorias: 

a) Associado Fundador - aquele que contribuiu para a formação desta Associação; 
b) Associação Efetivo - aquele que ingressa e se mantém na Associação. 

Capítulo V 
Da Admissão do Associado 

Art. 7° - Condições para ser admitido na Associação pela Diretoria: 

a) Ter, no mínimo, dezesseis anos de idade; 
b) Solicitar à Diretoria, por escrito, a sua filiação na Associação; 
e) Ter residência na localidade Oiticica; 
d) Aceitar e con.cordar com os àispositivos em vigor neste estatuto; 
e) Ser deferido pela Diretoria o seu pedido de admissão n · . 
f) Preenchimento dos requisitos e formalidades estabelec· -ti? -'E!Jt.-

ct~ ~- lt.a;:l 
COf.l:ERE r.l"l• (' ~~I~ 

Capítulo VI 

Da Demissão do Asso iado Dj)!AN ZOIJ 

Art. 8º - Será demitido da Associação pela Diretoria o assoei o que:r 

a) Pedir o seu desligamento da Associação; 
b) Não cumprir as determinações estatutárias; 9 ~ 
c) Deixar de residir na localidade Oiticica; ~ ~ ::g 

~e • o..., 
~~~ ~ 
~~ h~ 
~" - g0Q 

d) For afastaào ào quaàro social por àeliberação da Diretoria eíou da Assemb ·i! ~ral. 
' ,,,,.~; ~~~l\\ 

~~~ 
§ Único - Será readmitido no quadro social, mediante pedido escrito ao presidente ~ j~ociadu-....n1"''" 

... .. . ---· .. ---& w 
a) Tiver sido demitido por ter atrasado suas mensalidades, desde que as quite ; ~ -~~- w... 
b) Deixou de residir na localidade Oiticica e voltar a residir nesta localidade. i ª ~ i 

Capítulo VII 
Da Exclusão do Associado 

Art. 9° - Será excluído da Associação pela Diretoria o associado que; 

a) Descumprir as decisões da Diretoria e/ou· da Assembléia Geral; 
b) Tenha sido suspenso por mais de três vezes; 

" -. o;.. 
ct,~ o• 

e) Quando contrariar normas estatutárias e, for advertido, reincidir na mesma falta; 
d) Danificar, por ação ou omissão, o patrimônio da Associação. 

Capítulo VIII 
Dos Direitos dos Associados 

Ai-t. 1 Oº - É diíeito de todo associado: 
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a) Votar e ser votado na forma deste estatuto para membro da Diretoria, do Conselho Fis' A"" 
Suplentes; 

b) Participar das Assembléias Gerais com direito a voz e voto, fazer proposições e votar os assuntos 
que nas mesmas forem tratados e opinar sobre os trabalhos desenvolvidos pela Associação; 

c) Usufruir os beneficios e serviços prestados pela Associação aos associados; 
d) Convocar Assembléia Geral desde que o requerimento de convocação seja assinado por, no 

_ mínimo, um quinto (115) dos associados quites com suas obrigações sociais; 
Propor a Diretoria e/ou a Assembléia Geral, medidas de interesse da Associação e dos associados; 
Utilizar-se dos serviços e equipamentos de propriedades da Associação, desde que solicitado com 

------~~e~edência à Diretoria. u. 
~: 

t~~ 
~ l" ! .. & . ,, ... 
::.~:!! · 
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Capítulo IX 
Dos Deveres dos Associados 

São deveres de todos os associados: 

;i~ 
i i ~ • ~ prir e fazer cumprir o presente estatuto e demais resoluções aprovadas pela Assembléia 
~-'i~ tt : t. ~ ~ ~ ai e pela Diretoria; 
lt:-..: •• 

~~rmr~~stigiar a Associação através de uma participação ativa em toda e qualquer atividade e/ou 
' ~ nto por ela realizada; 

-~11/t>a ar contribuição mensal a Associação, conforme valor determinado para cada ano pela 
~lj[af-}A\1s~sembléia Geral; 

_) 

d) Participar das reuniões de Comissões de Trabalho e/ou outras que venham a ser criado, como 
também das Assembléias Gerais para deliberações dos interesses dos associados e da 
Associação, cumprir e acatar o determinado no presente estatuto; 

e) Zelar pelo bom nome da Associação e pelo patrimô 'ELt:J 
f) Desempenhar com zelo as tarefas de sua responsabi ;~~das CcA..us;x. 

C()fERF CC'tJ O ~~Ili 
§ 1° - Os sócios não são solidários pelas obrigações ass Illldas e contraídas pel Associação e pelos 

seus órgãos gestores. t JAN Z013 

Capítulo X 
Das Penalidade 

Art. 12° - Aos associados serão aplicadas pela Diretoria as seguintes penalidades: 

a) Advertência - pena aplicada ao associado que, com palavras ou atitudes desrespeitar, os 
associados; 
b) Suspensão - pena aplicada ao associado que não cumprir as decisões da Diretoria e da 

Assembiéia Gerai e/ou for advertido reincidir na mesma falta. 
§ Único - Será instaurado pela Diretoria o procedimento disciplinar para apurar faltas cometidas pelos 
associados na conformidade do estatuto. 

Capítulo XI 
Da Assembléia Geral 

Art. 13º - A Assembléia Geral é o órgão supremo e deliberativo da Associação, constituída pelos 
associados em dias com suas obrigações sociais e na conformidade do estatuto da Associação. 

Art. 14° - As Assembléias Gerais podem ser Ordinárias e Extraordinárias. 
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§ 1 ° - A Geral Ordinária será convocada e instalada uma vez por ano e na mesma serão ap · os e 
votados os temas relacionados no art. 152 e outros assuntos de interesse da Associação e dos associados. 

§ 2° - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada e instalada quanta vezes for necessário e nas 
r------i....-ow.i.l~~""-LV apreciados e votados assuntos urgentes e os recursos. 

embléia Geral será convocada pelo presidente, pela maioria da Diretoria, pela maioria do 
*Il<MílllJ.ICal ou por um quinto (1/5) dos associados quites com suas obrigações sociais. 

,~IR':o''l-PPembléia Geral as deliberações são tomadas, por voto direto e secreto, pela maioria absoluta 
~~~~!~ e vinculam a todos os associados, ainda que ausentes ou discordantes, exceto par alteração 

dissolução da Associação. 

Elegyr os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e Suplentes; 
Destituir do cargo de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
Apreciar e aprovar a prestação de contas apresentada ela Diretoria; 
Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente; ··SERVIÇO. ~~+} 
Alteração do estatuto da Associação na forma da 1 ~ ~~a~5; 
Apr_eciação e julgamento dos recursos impe~rados; GOHFtRf '0• .,,_ ·~~ . 
Deliberar sobre todo e qualquer assunto de mteres e da Associação e dos a oc1ados; 

Art. 16° - As Assembléias Gerais serão convocadas, com ant cedên~Q ~1~im~ de de dias, mediante 
Edital de Convocação, fixado nos locais visíveis na sede d asso i ão e divulga o nos meios de 
comunicação no município, constando no mesmo a ordem do · o lo al, o dia e a ho marcada para a 
instalação das mesmas, bem como o percentual de associados exigidos 1 a e na 2ª co ocação. ' 

Ô.ri 1'7° _ 1'.T~r..,.. mr. r r-c. d/"\ 1 ' or 11fíro1.o +o do o ,..· d ro a }1 '-'",...."d /;. a b}b"o Gar } ,. ... .. , , ..... v vÜu•pa.:evvll V o numv.O s ... •v•vllLv V uSSOvla os pa.Iu a rva .z ... .,,av a , ... ssvm vlu "''ª 
em 1 a convocação, ou seja, dois terço (2/3) dos associados, será de meia hora, após o horário anterior, a 
realização da 2ª convocação e esta será realizada com qualquer número de associados presentes, exceto 
para destituições dos membros da Diretoria, do Conseiho Fiscal e para alteração do estatuto e dissolução 
da Associação. 

§ Único - Quando o presidente e qualquer dos membros ou suplentes da Diretoria e/ou do Conselho 
Fiscal não comparem à Assembléia Geral e/ou se negarem a presidir e a secretariar a Assembléia Geral, a 
mesma será presidida e secretariada por associados a serem escolhidos pela própria Assembléia. 

Capítulo XII 
Da Diretoria e de seus Membros 

Art. 18º - A Diretoria é o órgão da administração da Associação. 

Art. 19° - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal são de dois anos, com períodos coincidentes, 
sendo permitido a reeleição . 

Art. 20º - Não é obrigatório a renúncia ou afastamento dos cargos de membros da Diretoria, do Conselho 
Fiscal e de Suplentes para se candidatar ou assumir cargos públicos eletivos, empregos públicos, cargos 
e/ou funções públicas. 

Art. 21° - A Diretoria é constituída de: a) Um Presidente; b) Um Vice-presidente; c) Um ( Secret~rio; d) 

·. ' ',:/,. ,. é.' . ~ ,., .. ".,1,~,1 
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i\rt. 22° - Compete a Diretoria: 
a) Admitir,: demitir, excluir e aplicar penalidades aos associados; 
b) Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
c) Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente; 
d) Firmar acordo, contratos, distratos e convênios; 
e) Contratar empregados e prestadores de serviços; 
f) Distribuir tarefas entre os associados. 

Art. 23 ° - A Diretoria e o Conselho Fiscal reúnem-se ordinariamente no mínimo uma vez por mês, em dia 
e hora que serão fixados pelo presidente, para tratar das atividades da Associação e distribuir 
responsabilidades. 

Art. 24° - Para realização das reuniões da Diretoria será obrigatório a presença mínima de dois terço (2/3) 
de seus membros e as decisões serão tomadas, em votação aberta, com aprovação da maioria absoluta de 
seus membros pres"'.ntes à reunião e das mesmas caberão recursos para a Assembléia Geral .. 

Art. 25° - Todo e qualquer membro da Diretoria que faltar a cinco reuniões consecutivas e injustificadas, 
será declarada a vacância do seu cargo pela Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este fim e, 
na mesma, será dado posse aos suplentes. 

Art. 26° - A convocação de reunião e:x.i:raordinária da Diretoria será promovida pelo presidente, por um 
quinto (115) dos associados quites com suas obrigações Qç :ela~Qria da iretoria e pela maioria 
d e lh F. 1 -~ . ~IGO •EL.t-" 
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Art. 27° - Compete aos membros da Diretoria: 
I - Ao Presidente: 

a) Representar, extra e judicialmente, ativa e passiv 
b) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente 
c) Delegar poderes a um ou mais associados; 
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) Convocar e presidir a Assembléia Geral; 

CON~Rf Cr».4 O ~~I~ 

mente ~rnfão; 
om o t-..T re1ro; 

f) Orientar as diversas atividades programadas e posta em execução; 
g) Assinar, juntamente com o secretário, os expedientes da Associação; 
h) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os cheques, os balanços e os balancete · 
i) Assinar contratos, distratas, acordo e convênios. 

II - Ao Vice-presidente: 
a) Auxiliar o presidente nas reu11iões da Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos. 

IV - Ao 1° Secretário: · 
a) Redigir e assinar, com o presidente, as atas das rewliões da Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) Redigir e assinar, com o presidente, os expedientes da Associação; 
c) Organizar e manter o arquivo da Associação; 
d) Firmar com o presidente os convênios de interesse da Associação; 
e) Manter sob sua guarda o livro de atas e demais documentos da secretaria. 

V - Ao 2° Secretário: 
a) Auxiliar o 1° secretário nas reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) Substituir o 1° secretário em suas faltas e impedimentos. 

ill - Ao 1 º Tesoureiro; 
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a) Manter em ordem e atualizada a contabilidade da Assnc1açao; 
b) Assinar, junto com o presidente, todos os cheques, os balanços e os balancetes; 
c) Efetuar pagamentos de remunerações de empregados e despesas da Associação; 
d) Assinar tod()s os documentos de movimentação financeira da Associação; 
e) Efetuar pagamelltos com o "pague-se" do Presidente; 
f) Mai1ter o livro de caixa sob a sua guarda, com ativo e passivo atualizado; 
g) Prestar contas à Diretoria e à Assembléia Geral das despesas e receitas da Associação. 

IV -Ao 2º Tesoureiro: 
a) Auxiliar reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) Substituir o 1 ºtesoureiro em suas faltas e impedimentos. 

Capitulo X1Il 
Do Conselho 

Art. 28° - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da Associação, sendo constituí 
efetivos e três súplentes. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 
- a) Fiscalizar as receitas e despesas realizadas pela Diretoria; 

b) Participar da prestação de conta da Diretoria; 
c) Convocar Assembléia Geral; 
d) Objetivar o bom funcionamento e organização da Associação; 
e) Analisar e dar parecer sobre a prestação de contas apresentadas pela 
Diretoria; t) Analisar e dar parecer sobre os projetos elaborados pela 
Associação; SSi'V'"O ;i;liuc.o '-'Êút .J • ~ • • .; 

g) Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e~~&IP~~e s mpre que necessário; 
h) Analisar e dar parecer sobre convênios, co ~~~ffi.l~ ~rd s a serem firmados pela 

associação; 
i) Convocar a Assembléia Geral sempre qu houv1fr· ~fobre s receitas e despesas da 

Associação ou que a Diretoria manifi ste m vo [Ud'e em restar ao Conselho os 
esclarecimentos devidos. 

Art. 302 
- Dos membros efetivos do Conselho Fiscal um membro será es olhido para o cargo de 

coordenador e outro membro será escolhido para o cargo de secretário, escolha esta feita pelos próprios 
membros do Conselho Fiscal, quando da realização de sua l 'reunião e ao coordenador cabe coordenar os 
trabalho do conselho e ao secretário ajudar o coordenador e lavrar as atas das reuniões e demais 
anotações, bem como praticar as atribuições pertinentes no Conselho Fiscal. 

Art. 312 
- As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas com aprovação, em votação aberta, de dois terço 

(2/3) de seus membros. 

Capítulo XIV 
Do Procedimento Disciplinar 

Art. 32" - A apreciação e decisão da admissão, da demissão, da exclusão e da aplicação das penalidades 
aos associados são de competência da Diretoria, mediante decisão da maioria de seus membros presentes 
à remüão . 

Art. 33º - O pedido de apreciação e decisão de falta cometida por sócio, independente de ser membro da 
Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, de que trata o parágrafo anterior, será apresentado à Diretoria, por 
escrito, por qualquer associado quites com suas obrigações sociais e a Diretoria tem. obriglão de 
instaurar o procedimento disciplinar para apuração da denúncia em vinte e quatro horas. , 

. . , .• 1 ,. : .. . (: ; . ... ""Let1 
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§ 1 - Ao associado será dado amplo direito de defesa antes ela decisão da aplicação de pên,. 1 __.!! , endo 
ao mesmo concedido prazo de dez dias, a contar da notificação da abertura do procedimen o disciplinar, 
para apresentar, por escrito, a sua defesa e apresentar provas. 

§ 2º - Depois de cumpridas as formalidades previstas no parágrafo anterior, o procedimento disciplinar 
será concluso ao presidente da Associação e este designará data para realização da reunião exi:raordinária 
da Diretoria para apreciar e decidir o questionamento. 

§ 3º - Ao associado será concedido o prazo de dez dias corridos, a contar da notificação da decisão da 
Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, para apresentar, por escrito, recurso para a Assembléia Geral. 

Capítulos XV 
Dos Recursos 

Art. 34° - Toda decisão da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal caberá recurso, no prazo de dez dias, para 
a Assembléia Geral com efeito devolutivo. 

§ 1 º - O recurso serâ. recebido pelo 1° Secretário, esse dará comprovação de recebimento e encaminhará 
o recurso, ao presidente para as medidas de praxe. 

§ 2º - O presidente ao receber o recurso, se este for intempestivo, determinará o seu arquivamento e, em 
não sendo, convocará no prazo de dez dias a Assembléia Geral Extraordinária para apreciar e julgar o 
recurso e, no mesmo ato, nomeará um relator para analisar o recurso e apresentar oralmente na 
Assembléia a exposiçã . ms-~9to de provimento ou não ao recurso. 

Art '.l'\ º A ' t • . . ~-~.\~ ' b "d 1 ' . d··-,~ .. .,, .,, -. : ~pos o vo.o " ,(';('jf0~ra su _meti o ao i:_ enano e to os jS 
Assembleia Geral Extr m ia votarãÕ pdà p ov1mento ou nao do recudo ~ ~ 
apresentará o resultado a vot~-o AN 2013 

Ca ítulo XVI · 
Do Pro esso Eleitoral 

Art. 36º - As eleições para escolha da Diretoria, do Conselho Fisca 
em dois anos. 

§ Único - No ano das eleições a Assembléia Geral Ordinária será instalada na data do término do 
mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal em exercício. 

Art. 37º - O processo eleitoral dar-se-á pelo sistema com chapas completas, com voto direto e secreto. 

§ Único - É proibido o voto por procuração e cada associado votará apenas uma vez. 

Art. 38° - As eleições serão convocadas pelo Presidente, por decisão da maioria da Diretoria ou por 
requerimento de um quinto (1/5) dos associados quites com suas obrigações sociais. 

§ l 0 
- As inscrições das chapas serão recebidas pelo secretário da Associação e o mesmo entregará 

comprovante da inscrição. 

§ 2° - As eleições de que trata este artigo será convocada por edital publicado com antecedência mínima 
de quinze dias da data da realização da eleição, devendo constar no mesmo o prazo para inscrição das 
chapas, o dia, o local e o horário das eleições, o início e do final da votação. 
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§ 3º - O Edital será afixado na sede da Associação e divulgado pelos meios de comunicações·exis tes 
no município. 

Art_ 39º - Nas chapas devem ser discriminados os nomes completos de todos os candidatos e os cargos 
que cada um postula, bem como os nomes completos dos suplentes. 

§ 1 º - Só poderão ser candidatos os brasileiros natos que estejam filiados na Associação no mínimo seis 
meses antes da data da realização das eleições e que estiverem em pleno gozo de seus diretos sociai~-

§ 2° - Não poderá o associado ser candidato a mais de um cargo na Diret~~~~~~r;mmg;r;r.:iiscal nas 
mesmas eleições, bem como só poderá ser candidato em a enas ~ ófgto 

Art_ 40º - Não poderão votar ou serem votados: 
a) Estrangeiros; 
b) Militares da ativa. 
c) Menores de 18 anos de idade; 
d) Associados em atraso com as mensalidades; ~ ~ 
e) Associado com menos de seis meses de filiado à Associação; .. . 
f) Associados que não tiveram suas contas aprovadas quando em cargo de administração; 

§ único - O associado inadimplente poderá quitar seu débito até no dia da eleição para ter o direito de 
votar, desde que ao fazê-lo não esteja encerrada a votação. 

Art. 41 º - Será nomeada pelo presidente da Associação uma Comissão Eleitoral, formada por quatro 
membros, para dirigir os trabalhos das eleições e - á os re ltados no final das eleições. 

·E.t:."' 
§ 1 º - A Comissão Eleitoral será composta de Ifl-~~e ' ·o e dois escrutinadores. Os 
membros da Comissão Eleitoral não poderão ser cãlldictltos naQ &f~t;es, membros da Diretoria e/ou do 
Conselho Fiscal em exercício, cônjuges ou paren s até lJ íl~ de candid tos ou membros da Diretoria e 
do Conselho Fiscal em exercício . IN ZOl3 

§ 2° - Após o encerramento das eleições ocorr á a apura ão dos voto~ pela Comissão Eleitoral e, em 
seguida, será divulgado o resultado da apuraça - elo pre idente da C missão Eleitoral. Será eleita a 
chapa que obtiver a maior votação entre os concorrentes e, em se tratando de chapa única, esta será eleita 
se conseguir a maioria absoluta de votos dos associados presentes à Assembléia Geral. 

§ 3º - Em caso de empate será eleita a chapa na qual o presidente é o mais idoso e persistindo o empate, 
será eleita a chapa na qual o presidente tem mais tempo de associado. 

§ 4º - Os candidatos serão proclamados eleitos pela Assembléia e, em seguida, são empossados em seus 
respectivos cargos. 

Capítulo XVII 
Da Perda do Mandato e da Vacância 

Art. 42° - Os membros da Diretoria e/ou do Conselho serão destituídos de seus mandatos pela 
Assembléia Geral nos seguintes casos: 

a) For expulso ou demitido da Associação; 
b) Cometer grave violação do estatuto da Associação; 
c) Abandonar o cargo na função prevista neste estatuto 
d) Malversação ou dilapidação do patrimônio da Associação; 
e) Deixar de participar de três reuniões consecutivas do órgão a que pertence 

Assembléias Gerais consecutivas, sem motivos justificáveis. 



·) 
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Art. 43°- O membro da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal será notificado da abertura do procedimento de 
destituição e ao mesmo será assegurado amplo direito de defesa. 

Art. 44º - Havendo renúncia ou destituição de membros da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal assumirá o 
cargo vacante o substituto legal e obedecerá a ordem de colocação da chapa na qual o mesmo foi 
inscrição e eleito, cabendo ao presidente convocar o suplente para assumir o cargo vacante. 

§ 1 º - Achando-se esgotada a lista de membros da Diretoria, para cada cargo, serão convocados os 
suplentes e esgotada a lista de suplentes será convocada a Assembléia Geral Extraordinária para 
preenchimento das vagas através de eleição. 

§ 2° - A vacância do cargo será declarada pelo presidente, após decisão da Diretoria em reunião 
extraordinária convocada para este fim, com votação de maioria absoluta dos membros presentes à 
reunião. 

Art. 45º- Havendo renúncia coletiva dos membros da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, assumlfa a 
direção da Associação um suplente, pela ordem de menção na chapa, primeiro da Diretoria e, em não 
havendo da Diretoria, assumirá um do Conselho Fiscal, não havendo suplente, por qualquer motivo, 
assumirá a direção da Associação o mais antigo associado, que convocará a Assembléia . Geral 
Extraordinária, em vinte e quatro horas, para a realização de novas eleições. 

§ Único - Em caso de falecimento ou abandono de cargo de membros da Diretoria e/ou do Conselho 
Fiscal serão adotadas iguais providências. 

Capítulo t<urll'\111"1'\ • • · - • 

Do Patrimônio da Associação e ~sifà.tM:a utenção 
• ~M~.1 .... ; 

Art. 46º- O patrimônio da Associação será constituíd ~~[?ut~Q?d;.1lbó is e semoventes doados 
e/ou adquiridos pela Associação. n~' 

N 1013 -
Art. 47º- Os recursos para manutenção da Associaçã são co ídos pelas ontribuições mensais dos 
associados, subvenções públicas, de ações especi is e res ltados de pr moções realizadas pela 
Associação, rendas de exploração de bens da Assoe :-o e aj as financeir s de instituições públicas 
e/ou privadas, nacionais e/ou internacionais. 

Capítulo XIX 
Das Disposições Gerais 

Art. 48º- A Diretoria organizará estruturalmente e administrativamente a Associação para garantir o 
pleno funcionamento deste estatuto e a concretização de suas finalidades. 

Art. 49 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não serão remunerados pelos cargos que ocupam 
na associação e, de igual modo, estes e os associados não receberão bonificações, dividendos ou qúalquer 
outro tipo de remuneração . 

Art. 50º- Este estatuto só poderá ser reformado, no todo ou em parte, por decisões da Assembléia Geral 
Extraordinária, na qual é eyJ.gido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à ft.._ssembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
:flJlaioria absoluta dos associados ou com menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

Art. 51 º- A Entidade só poderá ser dissolvida por determinação judicial e/ou com a 
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Assembléia Geral Extraordinária, especificamente convocada para este fim, na qual será e · · o voto 
concorde dois terços (2/3) dos presentes, não podendo ela deliberar, em P convocação, sem a maioria 
absoluta de seus associados ou com menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

§ Único - No caso de dissolução da Associação todo o seu patrimônio será transferido para uma 
instituição congênere com sede no município de Ibaretama. 

Art. 52º - Os casos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria e Conselho Fiscal em 
votação conjunta com decisão de dois terços (2/3) dos presentes à reunião extraordinária especialmente 
convocada pelo presidente para este fim. 

Art. 53° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 04 de 
junho de 2006. 

) 1 .. - TRIBUNAL D E: JUSTIGA " · 
' _ " e§ PROVIMENTO 06/97 

:'3; , St: l.J i 
~~~ í En-.olumentos-T__,,_... ~ 
:~· :; \ FEFW10JU <:. ~ 
·::~~ Í ,t.,CM ~ --- - h 

Ibaretama-Ceará, 04 de junho de 2006. 

SIL V ANA FREITAS CAV ALCANTE 
Presidente 

~cc:. i c::-pc Z.6.17 ' 
~~ \ ~~~AL J6.7.3S:W- : .--- ---C-A_R_T_O.-R_l_O_H_O_L_A_N_DA-------, 

· ~~ \ N º .Seio }d~_.1.fCJ:__. 
:5 J~~3 l5i ~--

ESTE ESTATUTO FOI REGISTRADO NO LIVRO A-
1, FL$.040V/042 , SOB O Nº, DE ORDEM 131 , EM 
30 DE JUNHO DE 2006 . 

. .Jr~ ~A4? ~ ~~ 
LIVIO CESAR MENEZES FERREIRA 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

I 



ANEXO 07 

MANIFESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

Á l\SSOC..lflyÃO EONVYTtfl.'P.t:t\ E 'I>t 3'M'.bVfoflf5 SÀ'D Pvtft/Vel5VJ '.D~/ 
~ Inscrita no CNPJ sob o nº O 2-. i lf 1- lf 2 ~ / O Oô i -

- <0 ~ , com 
. ) sede 2M Vl°\~1:et.A, ::tifli Otv ef' ~ t:i"TSti!J1f1:l '.J:it2 ort-r.e-:i.eL) / 

____ , na cidade de Ibaretama, Estado do Ceará.1 - CEP: 
63.970 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município de Ibaretama (CE). Afir · UC!à~ .?! ede desta 
entidade se situa na área pretendida par ~~~o Serviço. 

eot.fERt ('.()t.I 0 l)f)l~f ~ 

o ~~ 1013 
· ) Ibaretama (CE), 31() de ~zem~ de 2 10 . 

.. assinatura do representante legal da entidade ql!e manifesta o s u apoio \j) 
. . Q~, 

Nome do representante legal: 
~ L !\-V lJ T O ((o ei g V( f--o e v'} M v fl.. iÇ10 S O A- VJ. ~) 

CPF: t: 9 8' 5 ..Z S- 2 9 s & e;; 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

·~Foottrat 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

=fl-f)?E 
Página 1 de 

~-~ ~ 

~' ~Jíl ~'r}c 
~ - ç 

Confira os dados de ldemific;aç8o da Pessoa Jur!dica e, se houver qualquer divergência, pTOvidencie junto à 
SRF a su~âtualização cadastral. 

NQN\1: i:N\P R~SAll:\l\L 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO OAJl>,OEl\llERTtlRA 
CAOA.STRAL 07~i1997 

ASSOCIACAO COWNITARIA f Df PRODUTORES SAO FRANCISCO Df ASSIS 

>:; ~Ç E DESCRI>;· O,t.,t.JMOAOE ECOH M!CM'R!NC!?f.l. 
91 lé-l!.OO • Outr• atlvldadeo asoul:atlv;s, n;\v 85 aulfh:adas :mtarlormenta 

l lelC<RAOOtlRO 
VARZtA VA QNCA 1 ~~ERO 1 ._l _CO-M-~l_EM_E_ll_TO---------~ 

1 1 S\T!JAI;AO C"-D">T R~L 
.ATIVA 

1 ~!J f5PEC!M. 

! 6AIRFO/OtHRtrO 
O!TICICA l llWNICIPIO 

. IBARfTAMA 

Aprovado peló Instrução Nonnativa SRF nri 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dl2 1711012Ci03 às 15:21:26 {dara e hora de Brasília). 

OA! A. OA. StTUtiJ;.:\a CA.O>-..ST R,;&.L 

ZB.ID6.f1999 

f PATA OA $!TUAÇÃP E5Pl'CW. 
1~ 
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República Federativa do Brasil \'(,~-lf?n·A·:;J/' 
Comarca de Quixadá - Estado do Ceará ~ 

Cartório Holanda 
IBARETAMA - CEARÁ 

<fJrancisco :leofanda de G/3rito :Jilelo 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 
O Cidadão Francisco Holanda de Brito Melo, Oficial de Netas 

e Registros Públicos de Ibaretama - Ceará, por nomeação na forma da lei, etc. 

Certifica, em virtude da faculdade que lhe confe-

re a lei e a requeri~ento verhal da parte interessada que, // 

REVENDO o livro de Registros de Titulas e Documentos, sob nº/ 

d e ordem 2 2 7, 1 i vr o B--~~~--=-~~~ .:Ui.-a eu cargo, verificou 

se constar o seguinte: 'Xj~~~m- o de lOQ7, nesta lo -

cali:ade de Varzea rla nça~~O~NZ~Jio de Iharetama, Estarlo do 

Ceara, reuniram-se com nita is e prod1tores de diversas lo - ç 

calidades, principalme e de arzea Gr nde, 1argem, Va rze a da 

Onça e outras, em Assembléia Gera l, convocarla a través dP Erl i-

tal publicado na imprensa do Estado, no rlia 20 de agôsto de / 

1 997, precisamente as Q:OO horas da manhã daquele dia (7) no/ 

Grupo Escolar Luiz Camurça de Lima. Essa reunião teve como / 

objetivo de um maior discutir e aprovar o estatuto da futura/ 

entidade, visando mob ilizar os moradores para uma caminhada / 

de sorguirnento e desenvoliimento da região. A promoção social 

e estrutural, atrav~s de ações, projetos e programas, é uma / 

necessidaden inadiavel, considerando as carências em termos / 

de equimaentos e utensilios por parte da propria população, / 



que, diariamente, reclama melhores nias e qualidade de vida. 

A Assembléia Geral referida foi abertap pela a presidente da 

comissao responsável, prof ª.Ana Lídia Saldanha Oliveira, que 

disse da importância da jniciativa e da força toda uma Comu-

dade unida. A seguir, passou a palavra ao comunitário Luiz / 

Camurça Filho, e este ressaltou a presença maciça das comu -

nidades, e elogiou a boa vontade de todos que ali se encon 

travam, principalmente a expontaneidade da Senhorita Ana Li-

dia que se prontificou, depois de ser indicado por todos // 

presentes a assumir a direÇão da entidade. Logo em seguida / 

falaram alguns membros do audit6rio, dentre eles, Jonas Rab~ 

lo, Sandra Regina, Fca. Lopes, João Batista, Fco Camurça, to 
' . -

dos enfatizado a importância , <lo evento . . A presi.O,ente ,,d,a,.. çp,·-.. 

missão responsáv~l colocou em posição, 4igd, em apreciaçao o 

estatuto da entidade, cujo o batismo, ou seja o nome que pa~ 

saria a denominá-la também foi votado na ocasião. Aprovado o 

estatuto, a nova-. entidade passou-se a chamar ASSOCIAÇÃO COMQ .. . 
NITÃRIAS Eng · ~ODUTORES

0

SÃO FRANCISCO DE ASSIS, "ACORSFRANA", . . 
Continuando, foi apresentada uma lista de pessoas para que / 

fosse escolhida a diretotia executiva. Houve unanimidade para 

'' 
uma Única chapa que foi votada e eleita. A diretoria executi 

va da ACOPSFRANA ficou assim: Presidente - Ana Lidja Saldanha . 
~Vice-Presidente - Claudio Roberto Camurça; lª Se -

cretária: Sandra Regina CAmurça; 2º Secretaria - Francisca / 

Lopes da Silva; l~ tesoureiro - Jonas Camuiça Rabelo; 2º te-

soureiro - Maria Analeide Sladanha Oliveira.Em seguida, fo -

ram eleitos os membros dos Conselhos Deliberativos e fiscal, 

os quais ficaram assim: José Aureo Camurça, João Ferreira da 

Silva, João Batista dos Santos, Maria Liduina Ferreira e // 

Luiz Camurça Filho. Suplentes - Francilene da Silva Bezerra, 

Maria José dos Santos Silva, José Ferreira Filho, Maria Luci-

lene dss Santos e Maria .do Carmo Martins Camurça.Conselho fis 

···...-. 

o 

o 
() 



~~ T1Zi 
Maria Camurça. Suplentes - Maria Zeneide Saldanha O~~±~, \ / / / / ;Jl 
Fransquinha Vieira da Sil .va Bezerra e Tereza Camurça. Term~~~~ ,(,.• 

'---~~ · ~- · 

essa etapa, alguns comunitários se manifestaram pela a organiza -

ção da ASSSEMBLÉIA GERAL e todos na certeza de que, juntos, have-

remos de vencer. Antes do encerramento da Assembléia, a Presiden-

te da diretoíia eleita a senhorita Ana Lídia agradeceu a presença 

de todos e marcou a posse dos eleitos e o instalação da Associa -

-çao para o dia 30 de setembro de 1.997. Eu, Sandra Regina Camurça 

escolhida secretaria geral redigi e secretariei os trabalhos. (en 

tre a diretoria, conselho deliberativo, suplentes assinam 22 pes-

soas)." 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. 

IBARETAMA(CE), 30 DE SETEMBRO DE 1997 

~AN 1013 
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República Federativa do Brasil 
Comarca de Qui:xadá - Estado do Ceará 

Cartório 

TABELIÃO 

CERTIDÃO 
O Cidadão Francisco Holanda de Brito Melo, Oficial de Notas 

e Registros Públicos de Ibaretama - Ceará, por' nomeação na forma da lei, etc . 

Certifica, em virtude da fãculdade que lhe con-

fere a lei e a requerimento verbal da parte interessa que, / 

se encontra registrado sob nQ de ordem 06, livro 01, de Re -

gistros de Pessoa Jurídica, do 

tuto da ASS OCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ASSIS, neste município de Ib 

o. ·-e-tneu c go, o Esta­
?\:15t1CO ..:EL.t _ 

~~~~~~ S O FRANCISCO 
cbNFERf e~ o ~~·~ 

e se vê da/ 

cópia do referido estatuto anex ao p ente cer ificatÓrio. 

O REFERIDO É RDAD j , DOU F~. 

IBARETAMA(CE),30 DE SETEMBRO bE 1997 
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*" l!.!MblOe ~ E o;- _'."~. 

ESTA.Tu ·_ O --------
AP 

CAPTii 1LO I - "'JA CRIAÇÃO, DENCMINA(lO, 

s.o ci.e Assis - Acopsfra; · - fundada 

199'1' "" sede em Várzea 1:1 Or·_ ·~, é comi; · ~t--"' 

AssemblL:L Geral, Diretoria Executivà e ConseJ hos 

e Fiscal·~ 

§ lº - A Associação Comunitária e de Produtores 

de Assis não tem caráter polÍtico-part i àário 

criminação de sexo ou raça; 

ART. 2Q -

mernl-ro de sua Diretoria ou Conselhos 

uma entidade comunitária de ~àrater 

SERVIÇO ~~ -~a.:~ 
M~ctas~.~­
~ C<'.l.I O C"~fN 

AssodsÇ,,:ão 9Xi s ti por tempo indet rminadé• 

,. i· os·. · O 4~N 2013 a vonta~e de seus so 

:?inalidades da AssocJ..acad: 
,..;;....__,;.;"-";.;;...~~-----

a) Drgan.izar os moradores E comunid2·~es de produtores com vi&'i 
. ; 

ta:~ à defesa de seus interesses, e reivindj car, ju..nto aos ~ 

' res PtÍblioos , a execução das medidas que lhes 2ssegurem a sa-.4 
fação de suas necessidades fundê\If. P."<ta is, de ilod-:; ?. ~:-'.,r,;::J 

/{~(;:~; 
melhor qualidade de viri."'. 

b) Promover atividades que vi >t:ili divulgar 

bre saúde , educação, habi t:-·.yão, seguL,_nça 

dos os outros 6 spec_o;; relacionados com a 

tivos comurrs. 



) 

., -. 

e) Promover pesquisaâ ,ílas reaf.s prubl. s 

rar planos de serviços que melhor convenham 

lação. 

d) Desenvolver e fortalecer, junto aos 

princípios Qa amizade, união e solidariedade h~: asf 
: 

e) Estimular a troca de experiência e .a realização d~ 

entre as comunidades vinculadas e ~ comunidades, 

ra isso, haja necessidade~ 

- DA DIRETORIA * 
' cempesta de um Presidente,. u 

ce Presidente, um primeiro Secretár.lo, Segundo Secretário, u 

a) Executar os programas aprova ia Geral; 

b) Coordenar todas as atividade distribuir tarei 

entre os membros da mesma; 

e) Criar e manter Departamento, visando o cumprimento dos objeti-

vos gerais da Associação, indicando um Diretor para cada Departa-

menta que venha a criar; 

d) Ampliar a ação da Acopsfrana no âmbito das comunidades, de i1;iJ 

.modo que o conjunto da população participe das 

r...ham a beneficiar'"! 

e) Reunir , extraordinariamente , mediante 

da maioria simples dos seus membros ou de 2/3 clGs. &elS8s 

lho Deliberativo'; ' 

. ... ·: 
ART';.' 52 - COMFETE AOS MEMBROS DA DI RE'.l'Oll"à nmmm~ 

. . . 
·PRF.STDR1\l'T''P. ! RAT'l'l"AS<=>n+_,,.,._ p~ p. -Juririi~lte.. 
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- Dirigir as reuniões de Diretoria; 

- Convocar e dirigir a Assemblé~ Geral; 

Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os 

bos com o CARIMBO 9 PAQUE-SE•, após o visto 

- Assinar, com o Secretário, as Atas <ias reuniões, 

sim como as correspondências~: 

VICE FRESIDENI'E: Auxiliar e substituir o Presidente e 

impedimentos; 

lª BECREI'~ú : Redigir e assinar, com o Presidente, as Atas 

e Assembléia
5
Gerais, bem como os 

mais correspondências d.a Associação, mantendo em dia a o~ 
"!-/t . 

* 22 SECRETÃRIO: Auxiliar e substituir o )~ Secretário em 

* 12 TESOJPEIRO - Manter em oro.e 

~ ~ieõ ·~Eút ~ 
~ das Cotl\;. ,...,,_ 

C™=ERF C().f O Cb~~ 

O JAN Z013 
a cttabilidade assinar cheq1 

com o Presidente, efetuar pagame tos m o carimb "PAGUE-SE• do 

sidente; cooordenar as campanhas financeiras 

* 22 TESOUREIRO : Auxiliar e substituir o 12 TESOUREIRO em suas 

faltas e impedimentos~; 

CAPÍTUL() III - DO CONSELHO DELIBERATIVú _ _ ,,.. 

ART~ 62.;nO Conselho Deliberativo será composto de 

sendo 05(cinco) efetivos e 05(cinco) suplente~ 

§ ÜNICO - Dentre os seus membros, um 

COMPETE A O CONSELljO D]!L.IBERA ~ 



) 

.... 

* CAP!T ULO IV - 00 <XmSELHO FISCAL -

03(três) efeitovs e 03(três) suplentes' 

§ ÚNICO - Dos membros efetivos, um será 

Artii~~ 9º - COMPETE Aú CONSELHO FISCAL: 

Fiscalizar as despesas realizadas pela 

· )f Convocar a Diretoria para apreseni:a.r a prestação :_-, .;. 
, .. 

~ -~ Aprovar a prestaçao de contas apresentada pela 
-:jj 

~l:'m,~~ prestação não deixar dúvidas; 

Convocar a Assembléia ueral sempre que h ouver 

m:i vontade em p~star, ps~ho , os 
5€.Ry!ÇO ~.ICO ~ilt ~ 
MtnrNr;o das ~. ~ 
~Rf r.OM O IJ"'r.t~ * CAPÍTULO V - DA ASSEMBÚIA """"'~ -

J;f JAN lOJ3 
Art;' lO• - A Assembléia Geral é o ~r maior d 

de sua exclusiva competência: 

Associação, seJ1 

a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos DeLi 

rativo e Fiscal; 

b) Cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria~ Conselho -. 

berativo e Conselho Fiscal; 

e ) Apreciar e aprovar a prestaçâo de 

ria; 

d) Deliberar sobre todo e qual quer 

* CAPÍTULO VI - DCS SÓCIOS -

res devidamente ~ -.-~~~·x.~·-· · . .-... 
-· 
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. ·~"' 

§ -~- - Poderão •ucipar da a'·. G!li.-':;J;,_.,.im· l'd 

direm na. área territorial pertencente a 

que, mesmo estando morando em outras regi· 

lhos dos que realmente habitam esta terra e 

ou contribuam pa~ o seu efetivo crescimento~ 

Art,1: 122 - A Acopsfrana terá as seguintes categoria1:;> 

CONTRIBUINTE, HONJZQ(RIO e BE~RITO:' 

sócios fundadores todos 

Associação~:' 

2~ - Serão considerados sócios Contribuintes aqueles que parfd 

ill!l(lljíf#- ·_.,~-~rem àas atividades da Acopsfrana,através de contribuições defi 
'""S 

. ''~_slas pela Diretoria e homologadas pela Assembléia Geral~i 
~ 

§ 32 - Serão considerados sócios Honorários todos aqueles ~~i// 

filiados que tenham prestado relevantes serviços à Insti tuição1;' 

=ji_~s aqueles filia 
~E ~~O O-,ir.1i. . 

que tenham prestado relevantes se viç~s a Institu çao, pertencen 
4 JAN Z013 

ou não quadro social~ 

* CAPÍTULO 

§ 4R - Serâo consiaerados sócios 

Art~ 132 - SÃO DEVERES DOS SOCIOS: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais resoluçõ 

aprovadas pela Assembléia Geral e pela Diretoria; 

b) Prestigiar a Associaçao, através de sua participaçao ativa em 

toàa e qualquer atividade por ela realizada~º 

e) Contribuir, financeiramente , para a Associação, conf'orme dete 

nação d.a Assembléia ~eral'~ 

* CAPÍTlJLO VII - DAS REUNÔES DA DIRETORIA E CONSELHOS: 

Art1~; 14º - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente,- ao 

em·, d· i·a e hora que serão fixados pelos seu menos uma vez por mes, - _ -- - ______ ,.__.;,..;n-!:!.~ 
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* CAPÍTULO VIII 

ARt~ 158 - A eleiçãe, para escolha 

Conselhos Deliberativo e Fiscal àa 

em 02(düis) anos, devendo acontecer 30(trin~;:~. 
~ _w nar o manda~o da Diretoria em exercicia-. 

* CAPÍTULO IX - DAS RENDAS 

Art~ 162 - As rendas da Associaçao serao constituídas 

buiçao de seus membros, subvenções 

ciais e resultados de promoções filantrópicas e 

~ e cul turais·ó' 

* CAP!TULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS f 
í . 

t-;~ 17º - Este Esta·tuto só poderá ser reformulado por decisão · 

Geral, que deverá contar, para tal fim, com a parti e 

de seus associados, numa primeira convocação, '~ e, : 

gunda convocação, com maioria simpleJ:l 

os sócios em Assembléia Geral~ 
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ANEXO 07 

MANI FESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

/, 

A AssocJ: A-~ SE~IU1 rUL ( 

___ , Inscrita no CNPJ sob o nº 07. 5r1 . iS-3 / ooo L -
05 , / ~m 

sede fVit\ R.V v'\ V& Rc cA-]) o IR. l/H~-A VI- /V.D o &Vl? T (,Q..(J 'b 2...2... Ç' - C6/Vf rA--O 

___ , na cidade de Ibaretama, Estado do Ceará - EP: 
63.970 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu tota l apoio à i · · · . fi .-AS CIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA · ttJtMA - ARCI, que 
tem por interesse executar o Servi ~~~s o Comunitária 
no Município de I baretama (CE). irmq, ,ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para~.. t1ção do Serviço. 

Ibaretama (CE), 3J de Dezembro de 2010. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio f p 

10 / f1"~ 
~ "'~ ~ 

.. \~0 ~ cr 
~ ~J 

Nome d~~eG;tt1:a1 :U~ ~)Y 

CPF: (} Z 1 - () I t h t- ) - 2;) 
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ESTATUTO l)A ASSOCIAÇÃO SERRAZUL. 0es co. 
~~~~ ~~ 

capitulo 1 - Da denominação, sede, duração, finatidade, patrimônio ~ ~ I 
parcerias. ~s - ç.9 

ART. 1° -A Associação Serrazul assim denominada é uma associação civil, de 
direito privado, de caráter sócio-ambientalista, sem fins lucrativos e econômicos 
de duração indeterminada, regida pelo presente estatuto e pelas demais 
disposições legais que lhe forem aplicadas, oom sede e foro no município de 
lbaretama, estado do Ceará. 

ART. 2º - A Associação Serrazut tem por finalidade: 

a) Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos 
relativos ao meio ambiente; 

b) Promover o desenvoMmento sustentável, a fim de estabelecer uma 
relação harmoniosa entre homem~, assim recompor a 
biodiversidade desenvolvendo a economia; 

c) Elaborar e organizar projetos ~ ista satisfazer as 
necessidades nos aspectos: . . . aas -'üf/..· ·o-ambiental , 
econômico-ambientaf; ~~ .C()t o ~ir.tk 

d) Estimular a parceria, o diálogo local e-~ ·SõlíOánedaCJe entr os diferentes 
segmentos sociais, participando · o ª*~es de atividades 
que visem interesses comuns; 

e) Estimular o aperfeiçoamento e cu to de 1 islação que 
instrumentalizar a consecução cfO;S ~t objetivos; 

ART. 3° - A Associação Serrazul é isenta de quaisquer preconceitos ou 
discriminações relativas à cor, raça. aedo refrgjoso, sexualidade, classe social, 
concepção político-partidária, filosófica ou nacionalidade em suas atividades, 
dependências ou em seu quadro social. 

ART. 4º - A Associação Serrazul não remunera os membros do conselho 
diretor ou fiscal, não atribuindo lucros ou dWldendos a qualquer tipo ou sobre 
nenhum pretexto, sendo que os excedentes de receita · eventualmente 
apurados, serão Obrigatoriamente e integralmente aplicados no 
desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

PARAGRAFO ÚNICO - De acordo com referentes modificações no estatuto, 
poderá haver remuneração para funcionários e/()U diretores em exercícios, 
desde que obedecidos os padrões do mercado locat 

ART. 5° - A Associação Serrazul poderá aceitar auxilies, contribuições e/ou 
doações (depois de examinados e aprovados pela diretoria), bem comi· mar 
convênios (nacionais ou internacionais) com organismos e/ou e · des . 

~ 
' . - ~ 

Estatuto aprovado em 09 de mai,o de 20.09. r · ~~\ ~:r 
;:'.·~ 
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públicas e/ou · privadas, contanto que não impliquem em rdinação a ~'i> (,_ ~ ,. 
compromissos e interesses que conflitem com seus objetivos e finalidades ou. 0 6 ~ l:.!~G­
arrisquem sua dependência. ~ra. : 

ART. 6º - O material permanente acervo técnico, bibliográfico, equipamentts:>~ ,.J 
adquiridos e/ou recebidos pela Associação Serrazul através de convênios, S -
projetos e similares, são bens permanentes da sociedade e inalienáveis, salvo 
autorização em contrario expTessa pela assernbtéia geral dos sócios. 

Capitulo li - Da constituição social. 

ART. 7º - A Associação Serrazul será formada por um número ilimitado de 
sócios, que se disponham a viver os fins sócio-ambientais e estatutários, não 
respondendo pelas obrigações sociais da SerrazuJ. 

ART. 8° - As categorias dos sócios existentes no quadro social da entidade 
será assim constituída: 

a) Sócios fundadores: os que participaram da assembléia geral de 
fundação da associação e assinaram a ata de fundação com direitos a 
votarem e serem votados em todos os níveis e ínstancias. 

b) Sócios efetivos: cidadãos dispostos a colaborar com a melhoria da 
qualidade de vida da população. recepcionados peta Assembléia Geral 
dos Sócios; Possuem cfireito a votar e serem votados em todos os níveis 
e estâncias da sociedade. SERVIÇO ~iCõ ·~ 4 

c) Sócios beneméritos: pessoas físi ~f efaboração 
ou prestação de retevantes ~ ~ bientalista, 
fizeram jus a este titulo, a critéri da dir; oria (e raf cados pela 
Assembléia Geral). O 4 N 2013 

d) Sócios colaboradores: pessOas sicas identifica s com os 
objetivos da entidade solicitarem 
contribuições correspondentes, pelo 
Conselho Diretor. 

PARAGRAFO ÚNICO: Os sócios efetivos serão exclusivamente pessoas 
físicas. 

ART. 9° - Direitos dos sócios fundadores e efetivos; 

a) Fazer à diretoria da associação, por esaito, sugestões e pospostas de 
interesse ecológico e sociais. 

b) Solicitar ao Diretor Geral ou à diretoria reconsideração de atos que não 
julgue estar de acordo com o estatuto_ 

e) Tomar parte dos debates e resoluções da assembléia. 
d) Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de 

cunho sócio-ambiental. 
e) Ter acesso às atividades e dependências da Associa~~errazul. 

'~ 
tj:I 

. ~'l·'?fo. ~·-.;;,. 
r i" ""'«"' ":"» 
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f) Voltar e ser votado para qualquer cargo eletivo após um (01) ano com 
sócio efetivo; no caso dos sócios efetivos. .&S ~ · 

g) c?~vocar ~ssembléia geral mediante requerimento assinado por 2/3 do;. ê> 10 \ 
SOCIOS efetivos. -~~ _ 

it.~"W 1J 
ART. 10 - Deveres de todos os associados: -~C\ i~ ..,·s - ç; 

a) Prestigiar e defender a associação, lutando peto seu engrandecimento. 
b) Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os preceitos 

estatutários, zelando pelo bom nome da Associação Serrazul, agindo 
com ética ecológica. 

c) Não faltar às assembléias gerais. 
d) Satisfazer pontualmente os compromissos que contraiu com a 

associação, inclusive mensalidades, no caso dos sócios colaboradores. 
e) Participar de todas as atividades ec:ofógicas e culturais, estreitando os 

laços de solidariedade e fraternidade entre todas as nações. 
f) Observar na sede da associação ou onde a mesma se faça representar 

as nonnas de boa educação e disciplina. 

Capitulo Ili - Da organização administrativa 

ART. 11 - A Associação Serrazul será administrada 

a) Assembléia geral; 
b) Conselho diretor (diretoria); 
e) Conselho fiscal; 
d) Sócios fundadores;. 

Da Assembléia Geral dos Sócios 

. J ART. 12 - A Assembléia Geral dos sócios é o órgão máximo da entidade, dela 
participando todos os sócios fundadores e sócios efetivos que estejam em 
pleno gozo de seus direitos, conforme previstos no estatuto. 

ART. 13 - A Assembléia Geral dos sócios elegerá o conselho diretor e fiscal, 
definindo suas funções e responsabfüdade através de regimento interno. 

ART. 14 - · A Assembléia Geral reunir-se-á, em caráter ordinariamente, 
trimestralmente para apreciar as contas da diretoria, aprovação de novos 
sócios efetivos, a cada dois anos para eteger o conselho diretor e fiscal. 

PARAGRÁFO ÚNICO -A Assembléia Geraf reunir-se-á extraordinariamente a 
qualquer período, quando por motivo relevante, for convocada pelo conselho 
diretor, sócios fundadores ou por 213 dos sócios efetivos em pleno gozo dos 
seus direitos. ((j} 

~~ 

Estatuto aprovado em 09 d.e maio de 2009. 
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ART. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por edital fixado_ ~~5 Có~ 
se~e da instit~ição, o qual poderá ser publ~~ ~ i~ensa 1occ:i1 ou em outf~ 1J- ~ 
meios convenientes, sempre com antecedência m1rnma de dez dias. .;..\ ~ e 
PARAGRAFO ÚNICO - Qualquer assembléia instalar-se-á em prim~~j('.,elt 
convocação, com 213 dos sócios e, em segunda convocação com os que se 
fizerem presentes, desde que os presentes sejam em numero suficiente para 
deliberar sobre a pauta. 

ART. 16 - Compete a Assembléia Geraf: 

a) Deliberar sobre o relatório de atividades, balanço e demais contas da 
Associação Serrazul, a serem apresentadas pelo conselho diretor. 

b) Eleger o conselho diretor e fiscal . 
e) Nomear comissão especial, quando prevista no estatuto. 
d) Estabelecer o montante da anuidade dos sócios. 
e) Exonerar qualquer membro da Asscdação, de acordo com o estatuto. 
f) Aprovar a tomada de empréstimos bancários. 
g) Decidir sobre reformas no estatuto. 

Da Diretoria 5€°'""" ·. · - . 
M~·' ~ ~ICO ~·~ ~ 

ART. 17 - ~ diretoria ~~ A~ação ~errazul . • ~~~ D retor 
geral, um Dtretor Adm1rnstrativo, um Diretor Admin strativo ádfJ~&?~ retor 
Financeiro e um Diretor Financeiro Adjunto. ~JAN 

2013 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da Diret ria de 02 (dois) anos, 
permitida apenas um reeleição consecutiva. -

PARAGRAFO SEGUNDO: O ãtretor Qêral poderá eventuatmente e em caso de 
necessidade, nomear temporariamente (com a aprovação da Assembléia 
Geral), um técnico e/ou comissão técnica, para dirigir qualquer atividade da 
associação, podendo tal diretor/comissão ser remunerado(a) de acordo a 
atividade desenvolvida e respeitados os padrões de mercado. 

ART. 18 - Compete a Diretoria: 

. a) Elaborar e executar o programa anual de atividades; 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual; 
c) Aprovar a admissão de novos sócios, publicando-se o ato em 

Assembléia Geral; 
d) Entrosar-se com instituições publicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 
e) Reunir-se por convocação do diretor e da maioria simples de seus 

membros. 

ART.19 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez~·s, em dias e 
horários previamente combinados. . ~ 

- ' ~ 

' .. ·~ 4 
Estatuto aprovado em 09 de maio de 2009. rlt ~~ ,\';;. , ... ~ 



) 

) 

fl1giitrtid~ í~, ótl~io (lbm rama-CE 
A g1qUM6 edp/1 fo io.tl1leo eonfqrt com 
o 01/oin•f quq mt foi uiblda..f!.2A fé. 
lb11ttí1ma.cE, -qt,..--rv 

ART. 20 - Compete ao Diretor Geral: 

~~ ce>1? 
a) Representar a entidade ativa e passivamente, judicial ~·.: ::f l; <: 

extrajudicialmente; ~ · 
b) Presidir a Assembléia Geral; \)) ~ 
e) Cumprir e fazer cumprir o estatuto, regimento interno e os princípiosv&'s _ "'~ 

relacionados a ética e conservacionismo e legislação ambiental vigente; 
d) Convocar e presidir as reuniões da Oiretaia; 
e) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente com o diretor 

financeiro, em bancos oficiais de credito em nome da entidade. 
f) Assinar com o Diretor Administrativo as atas das reuniões e 

assembléias; 
g) Fomentar e orientar as atividades programadas e postas em execução; 
h) Contrair empréstimos bancários em nome da entidade juntamente com o 

Diretor financeiro. 

PARAGRAFO ÚNICO: O ato de contrair empréstimos · eeverá ser 
avaliado e aprovado em Assembléia Geral. ~~ das e.are.··~ ~ 

~FERE r.ílM .. • '~ 
ART. 21 - Compete ao Diretor Administrativo: · O ()!)~,~ 

a) Substituir o Diretor geral nas suas fartas e/ou 1m imet~AN Z013 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até se términ ; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Dir G~ 1 
d) Secretariar as reuniões da diretoria, Assembléia Geral e redigir atas; 
e) Publicar todas as noticias das atividades da entidade; 
f) Cuidar dos arquivos da entidade e manter em dias as correspondências; 
g) Assinar com o Diretor Geral as atas de reuniões e correspondências; 

ART. 23 - Compete ao Diretor Administrativo Adjunto: 

a) Substituir o Diretor administrativo em suas faltas e impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância ate seu termino; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Diretor Administrativo. 

ART. 24 - Compete ao Diretor Financeiro: 

a) Pagar as contas autonzadas pelo Diretor Geral; 
b) Prestar relatório de receita e despesas sempre que forem solicitadas; 
c) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao conselho fiscal ; 
d) Apresentar trimestralmente balancete a AssembJéia Geral; 
e) Conservar sob sua guarda a responsabilidade os documentos relativos 

ao financeiro; 
f) Manter todo numerário em estabelecimento de credito; 
g) Abrir e fechar conta corrente em nome da entidade, juntamente com o 

Diretor Geral; ~· 
~ ART. 25 - Compete ao Diretor Financeiro Adjunto: 

í'\t~~}"~ç\~':' ,. 5 
• fJ;_\\~ 
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a) Substituir o Diretor Financeiro nas suas faltas e impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Diretor Financeiro. 

Do Conselho Fiscal 

ART. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Gerat 

PARAGRAFO ÚNICO - O mandato do conselho fiscal será coincidente ao da 
Diretoria, sendo que em caso de vacância. o mandato será assumido por seus 
respectivos suplentes até seu termino . 

ART. 27 - Compete ao Conselho fiscal: 

a) Examinar os livros de escrituração da entidade; 
b) Examinar o balancete trimestral, apr~jre.!2[ ~inanceiro, 

opinando a respeito; i SE:~? ?uBLJco .:tút ~ 
c) Apreciar os balanços e inventários que acomp _ 'O~tât6r\~nu 1 da 

diretoria; · · ERE r.n1.1 o ry,,r, 1~ 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de 
e) Convocar Assembléia Geral, sempre que h dr fm~ des sas 

apresenta. das pela Diretoria, ou que a · _se a enha a pres r os 
esclarecimentos solicitados; 

PARAGRAFO UNICO: O conselho fiscal reunir-se-á orcfmariamente a cada 03 
(três) meses e, extraordtnariamente sempre que necessário. 

ART. 28 - A Diretoria reunir-se-á com o Conselho Fiscal, para prestar 
informações, avaliar e distribuir reSpoosabilidades e replanejar as atividades 
que forem necessárias. 

ART. 29 - A convocação da reunião extraordinária será feita através de carta 
circular entregue ate 48 (quarenta a oito) horas antes da reatização da reunião. 

Dos Sócios fundadores 

ART. 30 - Os sócios fundadores serão considerado$, dentro da associação, 
pessoas eméritas, que agirão como fiscais permanentes dos preceitos 
estatutários, cabendo-lhes ainda: 

a) Agir como conselheiros, podendo intervir nas decisões da Diretoria 
(levando o fato para deliberações na Assembtéia Gerat}; 

b) Definir, enquanto não for aprovado o regimento interno, critérios para a 
seleção de candidatos à diretoria e para admissão de novos membros, 
apresentando-os para deliberações na Assembléia Geral; 

c) Sugerir projetos e auxmar a Diretoria na execução dos~mos; 
'. ~ 

~~ 
~:~,'3(..~.,~ 
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d) Contribuir de toda e qualquer forma para o bem da entidade. 

PARAGRAFO ÚNICO: Corno pessoas eméritas e zeladoras dos preceitos 
estatutários, bem assim o de garantir o funcionamento da Associação dentro 
desses mesmos preceitos, os sócios fundadores poderão vetar qualquer ato da 
diretoria que venha a ferir o Estatuto. 

Capítulo IV - Das eleições 

ART. 31 - As eleições para a Diretoria e Consetho Fiscal ocorrerão a cada dois 
anos pela Assembléia Geral, podendo concotTer ao pteito apenas os sócios 
efetivos que estiverem em pleno gozo de seus direito estatutários. 

ART. 32 - Será constituída uma comissão eleitorai, que fará o registro de 
chapas na sede da entidade e baixará edital regutamentação e de convocação 
das eleições. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A comissão eleitoral será constituída por um 
presidente, um secretário e dois fiscais~ 

ART. 33 - Será baixado em até 45 (quarenta e cinco) dias antes da data de 
realização do pleito, edital de regulamentação e convocação, o qual terá 
circulação imediata por todos os meios de divulgação 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As chapas que pretendam concorrer às eleições 
para diretoria ou para o conselho fiscal, devem ser inscritas 20 (vinte) dias 
antes do pleito, para serem homologadas até 15 (quinze) dias antes da eleição. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ao serem processadas as eleições, após a 
apuração dos votos a chapa que obtiver a maioria dos votos simples, será 
proclamada vencedora e imediatamente empossada. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Os Sócios Fundadores que forem eleitos para 
alguma função na Diretoria e/ou Conselho Fiscal perderão, enquanto durar o 
cargo, suas prerrogativas estatutárias. 

Capitulo V - Da exoneração dos sócios 

7 
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ART. 34 - Os sócios vinculados a Associação devem respeito ao estatuto, 
regimento interno, legislação ambiental vigente e aos princípios éticos e 
conservacionistas. Qualquer violação a estes preceitos devem ser investigados 
por uma Comissão Especial lnvestigativa a ser efetta pela Assembléia Geral, a 
qual investigará a denuncia formulada por qualquer membro da associação ou 
cidadão. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ao receber a queixa, o(s) sócio{s), sob pena de 
responsabilidade solidária, deverá comunicar formalmente a diretoria através 
de relatório descrevendo os fatos da denúncia. O relatório será deliberado em 
Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, conforme dispões 
os artigos 14 e 15 do presente estatuto. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A Assembléia Geral, após apreciar o relatório 
apresentado, fixará prazo não superior a cinco dias para que o denunciado 
apresente resposta. 

PARAGRAFO TERCEIRO: A Assembtéia Geral ~g;i~~~lf~ 
por improcedente ou dependendo da graviro.ct1(JeM~~Q. 
advertência, que contará como ponto negativo ~RJ<!~~ 

PARAGRAFO QUARTO - Verificado ser o ato 
Comissão Especial fnvestigaüva de Exoneração. 

núncia 
na de 

-se-á a 

PARAGRAFO QUtNTO - Tratando-se, o de membro do nselho 
Diretor, este será afastado temporariamente do car; ou tratando-se de sócio 
efetivo, este terá os direitos suspensos até que seja conciuído o processo. 

ART. 35 - A Comissão Espeçiaf 'rnvestigativa deverá ser composta, 
irrevogavelmente, por dois sócios fundadores, dois membros da assembléia 
geral e um membro do conselho fiscal que sortearão um relator e um secretário 
geral. 

ART. 36 - A Comissão Especial lnvestigativa disporá de um prazo de 15 dias 
corridos, a partir de sua constituição, para apresentar retatório final ou solicitar 
prorrogação do prazo por iguaJ período, nunca ultrapassando o prazo de 30 
(trinta) dias. 

ART. 37 - O acusado deverá ser ouvido, assegurando-lhe o pleno direito a 
defesa, sob forma de depoimento a ser convocado pela comissão, podendo 
apresentar documentação se assim o qufser, do contrário o processo será 
declarado nulo e/ou inválido. 

ART. 38 - A Comissão Especial lnvestigativa convocará seções abertas aos 
sócios ou fechada, se assim impticar, de acordo com a complexidade da 
informação a ser deliberada na seção. ~-. 

~ 
.,.~~ 8 
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ART. 39 - O ·processo será secreto e somente aberto aos membros da 
Associação Serrazul, que deverão zelar pela segurança da informação, sob 
pena de quebra dos preceitos estatutário, e pela mesma comissão, também 
punidos. 

ART. 40- Ao ser apresentando relatório final, se comprovado pela Comissão 
que um ou mais principios mencionados no Artigo 34 foram feridos, lesados ou 
mal direcionados o sócio deverá ser exonerado ou ter seus direitos suspensos 
por até 03 (três} anos, publicando-se o ato em Assembléia Geral. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Conciuindo, a comissão, que as acusações eram 
falsas, infundadas, sem nexo causal ou de menor gravidade deve o processo 
ser remetido ao arquivamento, expedindo-se carta de desculpas ao sócio 
investigado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A integridade do investigado deverá ser 
resguardada e defendida por todos os membros da Associação Serrazul. 

Capitulo VI - Das Disposições Gerais e Transitórias 

ART. 41 - A antiga composição do ~\ilns;;;rJJr~i'ã 
composição discriminada no presente """'' ...... ~-... ,. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A função de 
Presidente, a função de Diretor AdminiCin..nu"" ~~lWl!'M:4adla 
presidente, a função de Diretor Admin· 
Primeiro Secretário, a função de Diretor F ... ·~"°'' 
serão ocupados pelo primeiro e segundo t 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica extinto do quadro do Conselho Diretor, a 
função de Segundo Secretário. 

ART 42 - Os bens patrimoniais não poderão ser onerados, permutados, ou 
alienados sem autorização da Assembléia Geral dos sócios, convocados 
especialmente para este fim. 

ART 43 - O Conselho Diretor deverá baixar regimentos especiais para a 
regula_mentação do presente estatuto. 

ART. 44 - Nenhuma categoria de sócios responde, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos assumidos pela 
Associação Serrazul. 

ART. 45 - A Associação Serrazul será dissolvida por decisão da Assembléia 
Geral especialmente convocada pata este fim, quando se tomarem impossíveis 

a continuação de suas atividades. ~~ 

. -~' .. 1:1-«. ,::P' 
,,. < !,~' 
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PARAGRAFO ÚNICO: Em caso da dissolução, todo patrimônio da Associação 
Serrazul será doado para instituições não governamentais de caráter sócio­
ambientalista. 

ART. 46 - O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal que se candidatar a 
cargo eletivo junto ao poder publico municipal, estadual ou federal, será 
afastado de seu cargo até que ocorram as ele{ções respectivas, e no caso de 
ser o mesmo eleito, será afastado definitivamente de seu cargo, assumindo o 
suplente. 

ART. 48 - O presente estatuto poderá ser reformado a qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data em que for 

. ) aprovado. 

ART. 49 - Os casos omissos serão resotvidos pelo Conselho Diretor com 
recurso voluntário para a Assembtéia Gerat 

ART. 50 - O presente Estatuto passa a vigorar a partir da presente data, 
revogando-se o Estatuto da Associação Serrazut aprovado aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de fevereiro de 2005 (dois mil e cinco). registrado sob o nº 441, às 
fls. 135 do Livro 05 do Cartório do 2° Oficio de lbaretama. 

Estatuto aprovado em 09 de maio de 2009. 

r-SE-RVIÇO--~iCõ .:elk • 
Minist{ri:) ~ ~. ILllf. 

CONf'ERf C().4 0 QQ1r.IN 

,~:f JAN 1013 
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:~~.u~le copll lo lo1 1il/c~ conftlf llOm 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA 
ASSOC1AÇÃO SERRAZUL. 

Aos 16 (dezesseis) días do mês de Outubro de 2010 (dois mil e dez) às 09:30h, na Av. 

João de Almeida, 123, centro, Ibaretama-Cc, reuniu-se a Assembléia Geral da 

Associação Serrazul para tratar de assuntos referentes ao Banco Serra Azul e a 

composição da atual diretoria, O Diretor Geral Francisco Getulio Freitas Silva iniciou a 

reunião falando dos principais problemas de gestão do atual projeto da associação 

denominado Banco Serra Azul, explicado os problemas e debatidos por todos chegou-se 

ao consenso de que a associação precisa revitalizar suas parcerias para que o projeto não 

afunde. Ato contínuo o Diretor Geral Francisco Getúlio Freita~ Silva colocou para a 

Assembléia Geral sua renúncia alegando problemas de ordem pessoal, disse continuar 

membro ativo e atuando no que for possível mais devido a tempo prefere renunciar e 

deixar que outra pessoa faça o trabalho que alegou não e~1.á dando conta. Aproveitando 

o ensejo o Sr. Diretor Financeiro Francisco Karpegeaime Alexandre Vieira atual 

Gerente do Banco Serra Azul disse que estaria deixando também o cargo para cuidar 

melhor do Projeto do Banco, os cargos acumulados estão deixando muita tarefa parn 

cumprir no día-a-dia aja visto que o Banco precisa de uma dedicação maior. Sendo 

assim a Assembléia aceitou a renúncia dos dois direlores passando a assumir a Diretoria 

Geral a Sra. Rosilene Freires de Paula que logo se prontificou a prestar o mel hor serviço 

para a Aserrazul, para o lugar de Karpegeanne Vieira a55ume até o final deste mandato a 

atual diretora finai1ceira adjunta Maria Aline Lopes Vieira que assume assim o setor 

financeiro c garantiu também prestar o melhor serviço para a associação. Não tendo 

mais nada a tratar, Eu {fj F.vcton Madcr Lima Viana lavrei a presente ata que vai 

devidamente assinada por mim e demais presentes. . 

@z~pf, lbrit1 !(J/U{_, 

fi•ill'"" ;Jt> 1 '· (;llÍPiQ- (/baretama-CE 
A ptoi;r.nlo c~,,,/a toto,tDtica confere cem 
e oriQir.~J que me /oi exibido. Do u te. 
/b2r~tõm ,1. CE. 
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Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Outubro de 201 0 (dois mil e dez) às 09:30~ na Av. 
João de Almeida, 123, centro, Ibaretama-Cc, reuniu-se a Assembléia Geral da 
Associação Serrazul para tratar de assuntos referentes ao Banco Serra Azul e a 
composição da atual direloria, O Diretor Geral Francisco Getulio Freitas Silva iniciou a 
reunião falando dos principais problema~ de geslão do atual projeto da associação 
denominado Banco Serra Azul , explicado os problemas e debatidos por todos chegou-se 
ao consenso de que a associação precisa revitalizar suas parcerias para que o projeto não 
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ANEX.O 07 

MANIFESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A /\SSOCt 11t#o e.?f{lf.V:q.,.,. '.e.i:ia, l)oS ~~~'t>0~5 l!GfrJ-i'VJ-,1) -vos 

ttçM.lf/ Uz , Inscrita no CNPJ sob o nº oO,ÇJ9o .'3z.i. / 
ç;~ I / _, ; 

sede rAH-1Y-PIA f\iin-o &(rv -t:-ô~i.4 i<.vllkc.-

com 

____ , na cidade de Ibaretama, E~tado do Ceará - CEP: 
63.970 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município de Ibaretama (CE). Afirmo aind . a~ede desta 
entidade se situa na área pretendida para a pre êê~ ~~ê~iço 

~ dai ~. 111.iÇ(. 
COHF'ERf r.()A O l)'•r.tN 

. J 4JAN Z013 
Ibaretama (CE), j() de Dezem ro q 2010. 

assinatura do representante legal da entidade que ~anifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
~ ~.o n € O L-"1 \/e-~M t-tf!i.AJ 



ESTATUTO 

CAP. l - DA CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FrTALIDADE. 

Art •. lº ...:. A Associação dos moradores de Alívio dos Cabral , 
:·~.;;~::; · criada em 15/11/1995 e sediada neste mooicÍpio de Ibaretama é co_p 

posta pelos os moradores da referida com:imidade, que, livremente' 

.•. !l;~~;;t E::t ~Et~:E: ~:~:~~n: ~~~~' c~~::;~~i~:,,;~;~ t~~:::~ ~=i;ei~ra; 
· · ,. · . § .12 - A Associação não tem cara ter polÍ tice parUdária ou 

•· • religoso, · nem descriminação de sexo ou raçaº 

. ! : ... '.·,··.;.i):_~.'..t·~':.~_:·;''·~.:.'.·.1•_.:_';.···... ::::~~t~!;:~~;;~~~~:E~fü;!:;~~·~=E~ tFu~~~!~:::a::~ er: ~ 
.· Art~ 22 - São f:i,nalidades da Associação: 

.:~~- : a) Organizar os '. moradores d.esta comunidade . com vistas a de-

:~: . . . ' ~.- . : ' .. 
,~ · ·-~ ··: ~1:1 .. 

. :~~:: ' 
~~(: 

fesa de seus interesses e reinvindicar junto aos poderes públicos 
a execução das medidaà. que lhes asseu-ure a satisfação de suas ne­
cessidad19s í'up.damen tais de modo a garantir urna melhor q_ualidtrle ' 
de vida. 

b) Promover ati"tJ.dades que visem divulgar informações Úteis 
sobre se.ide, educação f~ , habitação, urbanismo, segurança pública , 
lazer .e todos os outros aspectos da vida da população, através de 
curso, .paleetras, atividades artísticas ~~~fiC.I' vas e 
recreativas, com o fi~ de preparar os mo <Mi"OtilUD~~c çar os 
seus objetivos comuns•'i C()fiRE CCM O 0"1~1N 

e) Promover a peaquisa de reais pr blemas desta co 
e elaborar planos de u:pba:;ização e serv · os f Aiillflbr e nvenham' 
aos interesses da populaçaoo -> 

d) Promover a in~eGração d~ recur co instituiç 
neres para a resolução;. dos problemas di os 

e) Desenvolver e fortalecer junto aos .moradores os princÍ-­
pios .de amizade, união: e solidariedade huma..11.aº 

f) Estimular a troca de experiência e reali~ão de ações 
comuns entre esta população e populações de outras comunidades, ' 
sempre que isso haja n'~cessidade. . 

. OAF. 2 - DA DIRETORIA. 
Art. 32 - A diretoria será composta de uin Presidente, um 

Vice-Presidente , dois Secretários(primeiro e segundo), dois Tesou 
reires (primeiro e segundo)., 

· · Art. 4º - Compete à Diretoria ! 
a) Executar os pro t:,'ramas aprovados pela Assembéia Geral. 
b) Coordenar todas as atividades da Associação e distribuir 

tarefas entre os membros da mesma. 
e) Criar e mar1 ter departamen tos visando o cumprimento dos' 

objeti~os: gerais da associação indicando um d iretor para cada de­
partamento que , venha acriaro 

d) Reuntr-se extrao rdin.ariamente .mediante c onvocação,· do Pre 
siden te, da maioria simples dos membros, da diretoria e ou do Con 
selho Fiscal. 

Art. 5Q - Compete aos membros da diretoria: 



... 

.. ': ........ 

il~I• ''' · o 1 • !leia /lllÚ~lama-CE 
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Convocar e clirigir a Assembléia Geral. 
- Orientar as 'fd.iversas atividades programadas 

,'.. á:pro vadas :'e postas em execução. ·-
.. ;;_ ·4ssinar, j~tamente com o tesoureiro, os cheques e visar' 

+, .os recibos com o "pagu$,-se 11 ap@s o visto do tesoureiro. 
f~ ::· · ·.·· ~ Assinar, co~; o Secret~rio, as atas das reun,iões assemblé-
.. . ias assim' como as correspondências • . 

VI CE-PRESIDEN~;E: 
... ..... Auxiliar e substituir o Presidente em suas faltas ou imp~ 

f: ·\ :;~!~0.t<'.{--~imen tos. .. . ;: 
~ '· : 1 ,, i.'ift~·lt:t, · 12 SEORETÀRI O • --
/ · ,: , '.j(!1{~;~r·· · ' - Redigir e assinar, com o Presidente, as atas das reuniões 
~: · : . '·~';·~· . : ·:· . da Diretoria e Assembl,~ias Gerais, bem com.o os o fÍcios e demais cor-
(~ · · respondências da Associação, mantendo em dia e organizado. 
, . . . ,. 22 SECRETÀ!UO :!. 

- Auxiliar e substituir o lQ Secretário em sua falta e imne 
· . . ·.~ .... ~-. 

: :. / ·; . 

~-~ '~· 
~ ... . ·' . -
' ' . 

·dimentos. 
12 TESOUREIRO i 
'- Manter em ordem a contabilidade. 
- Assinar cheg,ues com o Presidenteº 
i> Efetuar pagamentos com o "pague-se" 
... Coordenar as campanhas financeirasº 
2 Q TESOUREIRO·: 

do Presidente. 

- Auxiliar e substituir o 12 Tesoureiro em suas faltas e 
i.JBped imen tosº 

CAP. 3 - DO CONSELHO FISCAL 

·-

Art. 6Q O Conselho Fiscal será composto por três membros' 
, ; efetivos. 
' . Art. 7º - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar as despesas realizadas peJ.a Diretori~ . 
b) Convocar a Diretoria para apresentar a prestação le cnn-

. . 

-~ · : SERV~ ~lã) ~r ... 
. e) Aprovar as)Jre~taçõ~s de ~o~t -~~~~~ pe a Direfo-

··S;-- ria, quando tal prestaçao nao d~ixar duvid ~RF r.().• (') 'J"~ , 
·iffE· d) Convocar a Assembleia, Geral s mpre r1ne houver uvidas 

taBo 

.. ·~- llEilifestá ~ vontade em prestar ao Consel os es recime tos devj __ _ 
. · ·- das despesas a_presen tadas pela Diretoria o, q_ÍJ eD *·1·Zlf'tf'°ma i.retoria' 

· ~ ~_::- · doso · 
f-~ - CAP. 4 - DA ASSRI"IBLtIA GERAL 

.)' . :.• . . AL•-~nss-emu flª . era e o po .er rrc-.1 or a • sso CHl'?'.:.W, ~ &' ..... ., t 8 o ~ " . ' ' l' - G 1 ' d . d . ~ 

., '~-- · sendo da sua exclusiva çompetencia: 
· ;:;?~ ~ a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
,~~ . . ~) Cassar o mandato de q_ualquer membro fü:t Diretoria e do ' ''°I : Conselho Fiscal, 

~( ·'.:I :· . e) Apreciar e , aprovar a . Prestação de cem fo.s apres en tad.a pe-

- - la Diretoriac1 

1 
, :~~&:7::~ d) Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

· -~·:·Associação• 
- ::-~ e) Reun ir-se ordinariamente e extraorditlariamen te tantas e 

quantas -. fo;rem nec essarias por convocação da Direto r ia ou por l..lJn terço 
dos Associados. 1. · 

· CAI>. 5 - DOS SÓCIOS 
Art. 9º - Ser~o con siderados sócios todo s os moradores 

1.iiil'&réâ-de l? anos dev idamente inseri tos na Associo.ç ão. 
§12 - ~ direito de cada membro da Assocj_ação: 
a) Vot~ e ser votado nas Eleições Geral. 
b) l?articipar~ das Assembléias Gerais com direi to a voz e 
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·. · ') Opinar sobro_~os trabalhos desenvolvidos pela 
, : :/';~\". · _ , _) tlilta.:rru:ir do~-~booefÍcios e serviços prestados 

.ciaçai cmljmttto dos a,ssociados. 
- ~. 2• - São deveres doa sócios. 

·} a) Cumpri e fazer cumprir o presente estatuto e demais 
so1uçõ.-!I aprovado ~ela Assembléia Geral e pela Diretoria. 

·· b) Prestigiar a .,Associação através de sua participação 
va 0Dl toda e qualquer a ti vidad e J;>or ·ela realizada. 

·_;l;J _ e)_ Contribuir f~nanceir.amente para a Associação conforme ' 
·. · . . - ~eter.lll:i.n.açao da Assembl,fá'_ia Geral. 

,.- · § 32 - Os sÓcioi:i não respondem nem solidária, nem subsicla-
riamente por obrigações assumidas e cotitraÍdas JieJ.s, Associaçãoº 

CAPº 6 - DAS REQNIÕEá DA DIRETORIA DO COHSELHO FISCAJJ 
Arto 1012 - A diretoria reunir-se-á ordinaria.men te no . minÍ­

_, ro uma vez por mês em dia e hora que serão fixados pelos seus roem­
:· ;_. ': • bros, para tr-atar das atividades da Associação G clistribu.ir res1io_g• 
' · ., . · aabilidades. 

o : '.~}.: . Art. 112 - A dir.etoria reunir-se-á s emes tralmen te co r1 
·•\)~'!.\.'..\ Conselho Fiscal para prestar informações, ava1i<1.r e à i.stribuir res 

· :,,-.. ponsabilidades, replan ejando suas atividades. 

>~' ,· rão dire~ t~n~c~0: !•~;~0~eunião todos os membro s de. Associação te-

.. • · • ~ t Art. 12Q - To d.o e qua.lquer membro d a .Diret0ri a (1ue ·fal t0.r' 
. . a cinco ::eur:_iões consecut~-~as e sem . . m:Y~.: ,erá suoshtnl 
. do assU!Ill.ndo o suplen te. . _ MMié · das C'1"«.i .~ 

Art. 13º - A convocaçao de - c~~li. s.riamente se­
rá feita através de c?.rta circular ntrec e 8.té tifl: h ras antes a_2_ 
realização da reunj ãoº :JAN Z013 

CAP. 7 _ DAS EHilÇÕES 
Art. l42 - A e1eição para es olha - Direto ri.., e do Ca nse~ 1 . 

lho Fiscal da &ssociação ocorrerá d .-2. a11os ~ d e endo n.con tece:-
30 dias antes de terninar o mandato da Diretoria em ex ercício. 

CAP. 8 - DAS RR.TWilS. . - - . . 
Ar"1;º 152 - As renCías da Associaçao serao c on.s t 1 tuidas rela 

t:r .b . - d b b - +. . ' - ' con 1 uiçao e seus roem ros, su venç o es governam0.11 ,t.ns, aoe.çoes 
ee:peciais e resultados de promoções , filan tr'Ópica e culturais • 
., CAP. 9 - DAS PENALIDADES \ · ·i · Arto 162 - Os membros da Associação de U'11B. forma :_;; era.l, es 
ta.rã.o s1'.l.jeiÊos as se:_:; u intes penalidades: 

a) Advertência : Quando com palavras ou a ti. t udes dE:srespei~ 
. . ~ tarem s·eus companheiros, membros da Associação. 

.. . . ·;~ : b) Supensão: Quando reincidirem nas faltas Rcima citadas ' 
. :--. 0~ cometerem outras que comprometam o bom funcionamemto da Associa. 

;'~ :. . -
n. .· ': çao 
\~. .. . . e) Exclusão: Em .caso de reincidência nas faltas anteriores, 

... _.-:.:~:~··i · em caso de agressões IJessoais e corporais, ou qua .. rrdo fizerem v.so ' 
·' '· f'f}' do cargo que ocupam para seu próprio benefício, para o qp.e deve ha 

. - ver a devida comprovação. r: -. , 
C.AP 0 10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS; 
Art. 172 - A Diretoria organizará estrutural e administra­

~ ... -,• tivamen te a -associação para garantir o :pleno f'uncio n a men to deste ' 
' ,/{; estatuto e concretizacão de suas finalidades. . ~ , , 

.;:.·.·-

Art. 182 - Este estatuto so podera ser reformuJ.ado por de-
cisão da Assembléia Geral, que dever~ contar para tal fim, co m a 
participação de dois tro·ços(2/3) de seus associados numa primeira ' 

· ·: . convocação, e na . se.gu11da· convocação com maioria si mrles. 
~- - ' . Art. l92 ·- Com a . extinção da Associação Comuni tária dos Mo 

·· ra.dores de AlÍvi'o dos Cabr al -· Ibaretama todo seu ;..:atrimônio será-; 
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Art: 20º- O ~embro da Diretoria ou do Conselh~~0Fis. ____ ~ .. 0. 
da Associaçao que se candidatar a cargo eletivo junto ao pod \ 
p~blico .muilicipal, eátadual ou federal, será afastado de seu' /~'1 
cargo at~ que ocorr~ as eleições respectivas e no caso de ser f?qp..tJ..,.. 

o mesmo .àlei to, sera '~ afastado do cargo assum:i.ndo o suplente,, 
Art. 21º - As chapas que concorrereP.1 eleição para a 

Diretoria e Conselho Fiscal da Associação devem ser escrit~s' 
até 60 dias antes da realização do pleito eleitoral para qu e 
no prazo de 45 dias_ antes da eleição, a As~er.l1Jléia Geral pos­
sa aprec-íá-las e hom.ól0i.:~ á:las. 

Arto 22º - Os casos não previstos nE's t 'e eatatuto se­
rão resolvidos pela diretoria e pelo Conselho Fiscal, depo j_:::!' 
de ouvido os sóc ios em Assembl~ia Geral. 

·· Aprovado na Assembl,éia Geral de 15/11/1:195 
Ibaretama , Ce, 15 de novembro de 1995 

. 
Presidente:João de Oliveira Melo 
Vice- Presidente: José Maria Moura 
Pri.rn.eira Secretária: Angela M! de l\lelo Oliveira 
Segundo Secretário: Valberleno Lopes OJiveira 
Primeira Tesotireira: Tânia Lima Mo ura 

· Segundo Secretário: Leonar · ''.S. ~lva 
. SERVIÇO ~(,(, :fr..: J 

, CO!iS:SLHO FÍSCA.L: ~ âas ~ 1~ 
: J oao Fernarid es de . Li.ma CC»f'ERE r.~' r ("'•~1,. 
jos,~ Ho norato da Silva 
Vicente Rodriguês da Silv 

i'/gi;iwo do l!,/ilfl•i~ (/b#r~ la.ma -CE 
A Pt."MfQ odp/1 lotosláll~a oontere com 
0 o no/MI quo rnd IQ,i uibido. Dou te. 
lba,,11ma.ce, 

· Ne~JAN 1013 



':J/l/LUll < LOmprovam:e ae mS01çao e ae ~rruaç ... 
' .Receita Federal 

Co~provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Corrtribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se holl\€r qualquer diwrgência, pro'Ãdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

qq.990.371/0001-68 
) ATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMLNTARIA DOS MORADORES IEALIVIO 

TITULO DO ESTABElECMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

DATA DE ABERTURA 

03/01/1996 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultur 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriorment 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9-ASSOCIACAO PRIVADA 

e àa~4 JAN ZD13 

LOGRADOURO 

LOC FAZ ALIVIO 

CEP 

~.970-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA~L 

NÚMERO 

SIN 

MUNICIPIO 

IBARETAMA 

COMLENTO 

UF 

CE 

·s~UAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Apro\0do pela Instrução Norrnati\0 RFB nº 1.005, de 08 de fewreiro de 2010. 

Emitido no dia 09/01/2011 às 22:03:16 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

©Copyright Receita Federal do Brasil - 09/01/2011 

.. .fazenda.gov.br/ .. ./ImprimePagina.asp 1/1 



RAIS .: Recibo de entrega de declaração 

) 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 5905001 93993 

Razão Social ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS 
MORADORES DE ALIVIO 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

0099037110001-68 

Endereço FAZENDA ALIVIO S/N, O ZONA RURAL 

Bairro ZONA RURAL • -
St~~c ~~Ut--

Cidade/UF IBARETAMA ICE ~ (1ts Or-:: . ......._ 
CEP 63970-000 CCM=l'Rf M:,~ O C""~t.; 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de 
vínculos 

12/02/201 o 

RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 08/09/201 O. 

u 4~ 1013 

· _) Código de Identificação do Recibo 

.040.6113.0107. 181.20 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver.asp?acao=p 08/09/20 10 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, 
proponente a outorga de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
IBARETAMA, Estado do CEARÁ, vem, pela presente, através 
do seu Presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins 
atender o disposto na letra "9'1 do subitem 7 .1. da Norma 
Complementar nº 01/2004, que o endereço da sede e foro da 
sociedade é o abaixo especificado: 

ENDEREÇO 

RUA DR. NELSON D 
BAIRRO: CENTRO 
IBARETAMA (CE) 
CEP: 63.970-000 

.-----· - . 
SERVK;0 ~LICC :tút -
Mmtérkl díiS ~ . ...a;;<. 

CONFUf \.~• O 0"1~1~ 

AN~DE SAL S Nº 420 
~JAN 1013 

Ibaretama (CE), 23 de Dezembro de 2010 / . 

? 0: A fb;tt - ~éiJ sfo~ . 
ASSOCIAÇAO DE RADIODXFUSAO COMUNITARIA DE 

IBARETAMA - ARCI . 

CARLOS ALBERTO 1QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 



) 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 'IBARETAMA -ARCI, 
DECLARA, fins atender o que está ínsito no subitem 7 .1., 
letra "h" da Norma Reguladora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que os membros do quadro diretivo da entidade 
residem na área urbana da comunidade a ser atendida pela 
estação, Município de IBARETAMA,· Estado do CEARÁ. 

Ibaretama (CE), 23 de Dezembro de 2.010 

~/jp 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU 

IBARETAMA 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 

IA DE 



) 

) 

DECLARAÇÃO 

Os abaixo assinados, 
dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO , 
COMUNITARIA DE IBARETAMA - ARCI, pretendente ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
IBARETAMA - (CE), DECLARAM, fins cumprir o que 
preceitua a letra i" subitem 7.1. , da Norma Complementar ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária (Norma nº 01/2004), 
que esta entidade se compromete, desde já, cumprir 
fielmente os dispositivos legais aplicáveis ao Serviço. 

Ibaretama (CE), 23 de Dez ~~~~· 

~,hJJ Âf~~ · ~m~~~ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSA C1~~1jÁRI DE 

IBARETAMA - CI 

-
Legal: CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 

Dirigente: DIRETOR - PRESI:DENTE 

CPF: 876.981.883-53 

Assinatura: c;;;_a_;, 4 (;.b~ 6bccJ ~ -

1 



,t 

2.) Nome: MANOEL PEREIRA VIANA / -

Dirigente: DIRETOR - ADMINISTRATIVO 

CPF: 367.128.173-15 

Assinatura: W}_.pyv:-p ~ §2 ~ > g) ~vvvJ.___ 

' _) 

3.) Nome: FRANCISCO WIRES VIEIRA / -

Dirigente: DIRETOR - FINANCEIRO 

CPF: 391.336.053-00 

2 



_.) 

) 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, na 
qualidade de Diretor - Presidente da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNI~' BARETAMA - ARCI, 
DECLARA, que a entidade não é R stadora de qualquer 
modalidade de Serviço adiodifusão, inclusive 
Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televi - · nte assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seus quadros de 
associados e administradores essoas que, nestas 
condições, participem de outra ent . ~dMi;Ot~ outorga · 
para a execução de qualqu ~~ ~e':!i.ç acima 
mencionados, conforme o disposto ~b1 4 R-?r' 't , letra ''j' da 
Norma Complementar n° 01/2004. o 4 Z013 

Ibaretama (CE), 23 de D zembr de 2.0 O 

~l!bJ> A flb:tr ~23 s~~, 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

IBARETAMA - ARCI 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - P~·esidente 



) 

. ) 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, 
representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, pretendente ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
IBARETAMA - (CE), DECLARA, fins cumprir o que preceitua 
o Artigo 11 da Lei nº 9.612, que instituiu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que esta entidade se compromete, 
desde já, a não estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou . a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Ibaretama (CE), 23 de Dezembro de 2010 

~bJJ A[h$- ~~~41 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODI ~~I ÁRIA DE 

IBARETAM ~ tÃ IO!J 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 



) 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, 
DECLARA que, caso seja contemplada com o ato de outorga 
de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de IBARETAMA, Estado do CEARÁ, 
utilizará em suas irradiações a denominação de fantasia de 
"IBARETAMA FM", conforme preceitua o item 7.1., letra "I"., 
da Norma Reguiadora do Serviço. 

~»p AU:t17 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU 

IBARETAMA 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - P'riesidente 



) 

) 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, 
DECLARA, fins cumprir o que esta ínsito na letra "m" do 
subitem 7.1. da Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nº 01/2004, que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2. 7.1. da 
retromencionada norma. 

Ibaretama (CE), 23 de Dezembro de 2.010 

~~/> A V9 ];:[;1 ~ ' I~_/ [/~-/} I A ~~~-·ieõ~·~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIOD . N TÁRIA DE 

IBARETA - A f '~'.fnJJ 
CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 

Diretor - Presidente 



) 

.J 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, 
proponente a outorga de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
IBARETAMA, Estado do CEARÁ, através do seu Presidente, 
que a esta subscreve, DECLARAR, fins cumprir o que 
preceitua a letra "n" da Norma n° 01/2004, que a sociedade, 
se contemplada, instalará o sistema irradiante de sua 
estação, no endereço abaixo, com coordenadas geográficas 
(04)º (49)' (11.9)" S e (38)º (49)' (15.9)" W, na 
padronização WGS - 84. 

ENDERECO: 
RUA DR. NELSO 
BAIRRO:CENTR 
IBARETAMA {CE 
CEP: 63.970 - O 

LES Nº 420 

Ibaretama {CE), 23 de Dezembro de 2.010 

~ª! Á(~r ~d!;? c;~~Vq; 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 

IBARETAMA - ARCI 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 



) 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, 
proponente a outorga de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
IBARETAMA, Estado do CEARÁ, vem, pela presente, através 
do seu presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins 
atender o disposto na letra "ou do subitem 7.1.da Norma 
Complementar nº O 1/2004, que a entidade, caso seja 
contemplada com a outorga, apresentará o Projeto Técnico de 
conformidade com a Norma Reguladora, e com · os dados 
indicados na sua documentação instrutória . 

. CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente · 



~Co~ 
.ir~tJt \, 

ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ~~) 
IBARETAMA - ARCI 1-q._ 

LOCALIDADE: IBARETMA {CE) 

AVISO DE CHAMAMENTO Nº 04/2010 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

TAXA DE CADASTRAMENTO 

LETRA "P" DO SUBITEM 7.1. DA NORMA Nº 
01/2004 

'.';_ 

1 
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OLJV lüLJH 1 A Bll 

t'OHPfWVAN 1 L OI. OEPO'.o l I () LM UJN 1 A 1 IJl<lo M 11 
EM DJNll[l\<0 

Ci IE.NTE : l F 1 fHAN~f 1 1 NliNL 11. '..,1JlJ IHJ 

DATA 
VALOl1 ll lNI !E IRU 
VALOR TDl AI 

l 11 n·Nl Ir Ji:AllUR 1: 
t lD~NTIF I CADOR . 2: . 
1- ·- -~ - - =- -- ·- ·- -- -- - . 
1 NI~ . AIJTFNT 1 CACAO 

/ 

07/01 /!01 i 
?0,11\J 

.. 20~ 
'' · rn0.11:10.0u11. 11 1J . B<'<' l:I 

1 3.031.fi?7/í1~l!J l J!:J • 
- . 

1-. /1:[1 . EDfi .Dii 1 .B!-JIJ . 11 lll 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0484912 0484815 
Distância A:B 7.71 

( IBGE) 
Longitude 38W4916 38W4512 

J Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES N° 420 

2.1. Endereço do Studio 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 SERVICO ~·~--;;, .;~ , - _ . 
3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) ~das Conw,; ,~ 

-,- - .~ r.nu r ""'""' . 
w 

Número do Processo Distânc a Status 
1 ..J •• -• ;>vMll UIJ 

53000.001675/11 280,0) ( EMA 

~ / 
53650.000062/01 400,C !:,. ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Análise 1ª fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 98,99, 100) da 
Norma complementar 01/2004; Processo instrído na 1ª fase. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

**Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

[ 

. . . 
' . 

14/06/2011 

/;frtrlf 
Walter 

-,,r; 
' ' ;;.­- ---.. 

(Analista) 

Página 

1? :._J 

o 
(__) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, _artísticas, culturais e 
informativas, respeitando va lores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daquel ~-er.Tttern· exec r ~erviço de 
radiodifusão. · . ~IGO ·'EC.it • 

Ministério das ~.a.a,. · 
CONSIDERANDO os princípios setoriais que '·regula ~~cf.~v:i~,.de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráteríntuítu . ·. . 
CONSIDERANDO a necessidade de verificaçã~ da id neida 
associativas que pretendem executar serviço de radi difusã 

NJA~ntes as entidades 
munitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos_sa Se horia que pas e a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existênc ia de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pJ,o quli\ restitu os processos relativos à outor9a para 
execução do serviço de radiodit~ho fT~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o EI trlônica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao fe ito após a ad ção a medid sugeridas. 

· ras1 ia, 27 de setembro de 2010. 

! . ,_;_Â~ -= 
DA1fe: P'{EIRA D.~ F. A'~= ----

Adv~gado da ynião , 
Coorde,nador-Geral de ssunrs jurídicT de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92©- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/33lr6248~ Fax: (ol) 31311-6602 Email: rnnjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações . 

1. Frente à análise do processo nº 53000.009525/11, de interesse da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Ibaretama-ARCI, na localidade de lbaretama / CE, e em 
atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 102 dos 
autos, informamos o que se segue: 

1. Não há, nesta localida istro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que conste ~~~ f; asia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ~~~.~e s pracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anate . CONFERE COM O l)Q•r,1~ 

emar/CGRC 

rasília, 28 de junho de 2011. 

ELIANE MARIA AL VESDRIGUES 
Administrador/1.551.517 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Ibaretama - ARCI, na localidade de Ibaretama / CE, processo 
nº 53000.009525/11, em atendimento ao A viso de Habilitação 31, publicado no DOU de 
12/11/10, com prazo final em 24/02/11, constatou-se que a entidade conta com os seguintes 
apoios válidos: 

I. Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número Sim Não 

da identidade, o endereço do domicílio ou residê icia e a assinatura 
do declarante. SERvlço-· -rú3uco . . ' ' ' ·~·ili - , 
Soma das manifestações individuais apresentadc: 

-'"··~~"'V~~.~ 
Quantidade sCONro\f r.~ o ~~' ~ 

OBS: São válidas apenas as manifestaçõ s co~amente 
declarada 

preenchidas e devidamente assinadas, entendeu o-se q · AN Z013 
---

- endereço válido: todo aquele que não indiqrn apenas nome da 
localidade em questão; ..:::.. Quantidade 

J 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e validada 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. ---

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): · o 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 
' ' ' ' considerando a falta de 

b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de Sim Não 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

iniciais/CGRC 



Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio Quantidade 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. declarada 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: ------
- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 º nome validada 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

- o CEP é opcional. 
278 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 278 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 26, 28, 30 33, 35, considerando 
assinaturas irregulares. 

c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

.· :, . 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devjdamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de .. inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo nº é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cai1ório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 

Sim Não 

Quantidade 
declarada 

Quantidade 
validada 

3 

15 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls . 67 considerando a falta de assinatura 
do representante legal. 

emar/53000.009525/1 J/CGRC 
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d. Manifestação de apoio dos associados da entidade Sim Não 

requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de -:?fa..co m.l/ rl,1 
e; a Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para ..9 fls. / 

manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
~ :'"ln/·r;·a U")t' . . ,LJ IL - I -t ~ execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. .-ç,.;. 

'') h 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente 
assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG 
ou CPF; 

-ata válida: registrada em cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 
' 

considerando a falta de 

II. Número Total de Manifestações Válidas: 

Total 
Individuais 

o 

Total 
Coletivas 

278 

Total ·de 
Entidades 

15 

III. Acordo para Associaçã das E1ºt 

Total dos 
Associados 

Caso exista mais de uma entidade inter ecução do 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades. 

Obs: a entidade não se pronunciou. 

' 

Quantida&'° -
declarada 

-------

Quantidade 
validada 

--------.-

o 

' ' 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕBS 

VALIDADAS 

293 

Sim Não 

~ 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 
o encaminhamento de oficias de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 28 de junho de 2011. 

emar/53000.009525111 /CGRC 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Ibaretama - ARCI, na localidade de lbaretama / CE, processo 
nº 53000.009525/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 31 , publicado no DOU de 
12/11 /10, com prazo final em 24/02111, constatou-se que a entidade: 

I. embora não tenha se pronunciado quanto ao interesse comum em acordo, 
considerando-se que, a entidade concorrente manifestou-se favorável, será oficiada para tentativa 
associativa visando a possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 
10.2 da Norma Complementar nº 0112004. Sendo assim, a entidade deverá ser oficiada, 
juntamente com a outra, acerca do possível acordo entre elas. 

SERVlÇO ; . . - ·:· - ~ 
2. Segue abaixo quadro constando a R~~~dade cada uma das 
entidades na localidade: COM=ERf r.ou o ~·~1~ 

~ 

04 ~ l013 Relação de part cipantes '(. 

Nome Proces' Q:.. P01 tuação Pond< rada Tem 
di s Manifestações interesse no 

válidas acordo? 
Associação de Radiodifusão 53000.009525/11 293 Não se 
Comunitária de Ibaretama - ARCI manifestou 
Associação Cultural e de 53000.001675/11 10 sim 
Radiodifusão de São Luís de 
Ibaterama 

.. 

Brasília, 28 de junho de 2011. 

emar/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôniça 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº 3810 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3o de~~ de 2011 . 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Ibaretama - ARCI 
Rua: Gonçalves Ledo, nº 172- Altos, Bairro: Praia de Iracema 
60 .110-260 Fortaleza - CE 

Assunto: Proposta de Tentativa Associativa en ~~~'i.i,~-Ex cução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma Área de . · · ;•~&e;nº 5 000.009525/11. 

t r.~ o ()"•r.~ 

Senhor Representante Legal, O ~AN l013 

1. Tendo em vista a análise realizad - proce~so nº 53000. 9525/11, informamos 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

2. Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar nº 
01/2004, este Ministério sugere o entendimento associativo entre os interessados abaixo 
descritos: 

Relação de participantes 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.009525/11 Associação de Rua: Dr. Nelson de Andrade 293 
Radiodifusão Comunitária Sales, nº 420, Centro, 
de Ibaretama - ARCI Ibaretama-CE 

53000.001675/11 Associação Cultural e de 
Av. Francisco Rodrigues da 

10 
Radiodifusão de São Luis 
de Ibaterama Costa, nº 40, Ibaretama-CE 

CGRC 



3. No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento 
associativo, informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as 
interessadas: 

1. a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
como associa~os pessoas jurídicas: 

II. que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, C) 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas 
deliberando acerca,d!l fusão e da extinção dessas entidades; 

• 

· • b. documeritos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 

c. pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 

d. documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", 
"d", "e", "g", "h", "i", "j", "l", "m", "n", "o" e "p" da Norma 
Complementar 01/2004. 

III. que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; · 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

2 de3 
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4. Por fim salientamos que: 

#-~ - -.... (7~ 
.2 · fls~':?Ói 
~R k .m .l.J-i obíica · , 

r0w n 
I. será assegurado d

. . d d" d~ . . . d • .,. ._ . ':A,1'5 
o rreito e iscor ancia ou negativa os requerenteS"" 

quanto ao acordo proposto; 

II. em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

III. qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio 
não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

5. Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimento). Expirado este prazo, 
sem a concretização do acordo proposto ou diante da negativa das entidades enyolvidas_s_erá.... 

----~........,a""p::iicaêlo o que dispoe o su item 10.3, alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, ou seja, 
será aplicado o critério da Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver 
apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

6. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comuni oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. . . ~~~ os por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e n ofitieiflítiicmn.s~d,erJMss· p a fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. CóNrf. ··: -~ 

Atenciosamente, 

53000.009525-11/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Ibaretama - ARCI, na localidade de lbaretama / CE, processo 
nº 53000.009525/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 31 , publicado no DOU de 
12/11/1 O, com prazo final em 24/02/11, constatou-se que a entidade: 

1. embora não tenha se pronunciado uanto ao interesse comum em acordo, 
. (iõ5 considerando-se que, a entidade concorrente manifeste ~~ qf:toiic ada para tentativa 

associativa visando a possível exploração em comum d~~~~m:e di posto no subitem 
10.2 da Norma Complementar nº 01/2004. Sendo ~f lf.CMi.OcDme1~de1 erá ser oficiada, 
juntamente com a outra, acerca do possível acordo en1 e elas. 

2. Segue abaixo quadro constando a 
~ 4JAN1013 

cada uma das 
entidades na localidade: 

"onC ~o Ponderada e e 

~ 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada Tem 
das Manifestações interesse no 

válidas acordo? 
Associação de Radiodifusão 53000.009525/11 293 Não se 
Comunitária de Ibaretama - ARCI manifestou 
Associação Cultural 
Radiodifusão de São 
Ibaterama 

emar/CGRC 

e de 53000.001675/11 10 Slm 
Luís de 

Brasília, 28 de junho de 2011 . 

tilJ.#' .... ,,-{\ /.J d ~: <·P'°'.)' \ "-
-t'V_tà'<}0 ~ 1ZfGLJe-~~~,> -.~?; 

ELIANE MARIA ALVES RODRIG ~ :;;J:!~ 
Administrador/1.551.517 ~P~·' 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE /'~i, -- ->.;") 

IBARETAMA-ARCI 

Ofício nºOJD/2011 . 

~W-lrnT~RIO D.li. 3 COM UNlC.11. Ç•::lE~ 
BR.'< &!LIA . OF 

Exmo. Sr. 
Dr. OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
MD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

53000 038400120-11-15 

SEAPA.ISCE 

27.•Wl"20ií-09:34 

Brasília - DF. 

\ 
" ~ ' • '~' 1 •• 2011-0'.3 ::33 

Ref.: 
a) Oficio nº 3810/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, IMIOóaiii ;~ia -
b) PROCESSO nº :fO _0.0.0-9525120 likl~én:l das Car?l.. UÇl 

roflRf CCM O (Y)•~t~ 

O~AN z DOCU ENTO ANEXADO 
NESTA ATA 

o4 1_!L1$J1f 
Senhor Coordenador, · 

Pertinente ao expediente acima epigrafado 
e, fulcrado no subitem 10.3, da Norma Reguladora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária (RadCom) , informamos a V.Exa., g_ue esta Associação manifesta-se 
contrário ao entendimento associativo proposto. 

Vale ressaltar o prescrito no Artigo 5° do 
Estatuto Social , que reza: 

"Art. 5° - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento 
de formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, sem fins lucrativos, entidade 
de classe, beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que legalmente 
instituídas e que sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, que mantenham fiel 
obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. " # 
RUA: DR. NELSON DE ANDRADE SALES, 420- CENTRO- CEP : 63.970-000 - IBARETAMA - CEARÁ [\ 'lv 

CNPJ : 13.031.677/0001-39 · 
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Esta Associação se compromete, desd~~. , _ ~ 
caso seja contemplada com a outorga, assegurar participação na composição do -
Conselho Comunitário, das associações que participam do presente processo 
seletivo. 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

RUA: DR. NELSON DE ANDRADE SALES, 420- CENTRO- CEP: 63.970-000- IBARETAMA-CEARÁ 

CNPJ: 13.031.677/0001-39 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Pós Acordo de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise da documentação encaminhada pela Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama - ARCI na localidade de Ibaretama / CE, processo nº 
53000.0092525/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 31, publicado no DOU de 12/11/10, 
com prazo final em 24/02/11, constatou-se o que se segue: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da 
Norma Complementar 01/2004, que trata do Serviço 1~rm~·- C~ nitária, este 
Ministério sugeriu o entendiment0 associativo entre as mes Mt~t~ 'd,_ C..'Y?\;. ! 

co ·~ 

Relação. de participantes (d <= 10 

Nome Processo 

Associação de Radiodifusão 53000.009525/11 
Comunitária de Ibaretama -
ARCI 
Associação Cultural e de 53000.001 675/11 
Radiodifusão de São Luis de 
Ibaterama 

Rua; Dr. Nelson de Andrade 
Sales, nº 420, lbaretama-CE 

A v. Francisco Rodrigues da 
Costanº 40 

P ntuação 
p nderada 
das 
manifesta ões 

293 

10 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a 
negativa da entidade que apresentou o maior número de manifestação em apoio, foi aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consistiu na seleção da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
lbaretama - ARCI entidade que apresentou a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, 
sendo selecionada para análise na local idade. 

Brasília, 02 de setembro de 2011 . 

emar/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl .1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( fl . 7) 
Ata de Fundação ( fl .1 4) 
Ata de eleicão ( fl .14) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de· Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

. ·- . . - - ... ,_ -
- · """r i;.uc -

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, l e~ al;;r~í'CliTl ~ 
7. 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja áre i~~~~OQ "'~'~ ~im 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da loe< 
pessoas naturais ou juríd icas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.22 a 90) 4JAI ~701 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de antasia da entidl< e? Sim 

lbaretama FM - (fl . 97) - \ . 
) 9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl.92) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fl. 95)_ 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl.6) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 12/12/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Carlos Alberto Queiroz Silva 
876.981.883-53 

Presidente Sim Sim Sim 

... .. - 391.336.053-00 Diretor 
Francisco Wires Vieira Sim Sim Sim 

-- - -
.. Financeiro - - -· 

Manoel Pereira Viana 
367. 128.173-1 5 Diretor Sim Sim Sim 

Administrativo 

Sede: Rua: Dr. Nelson de Andrade Sales, nº 420, centro, lbaretama (CE) ( fl. 91) 
declarações: (tis 91 a 100) 

02/09/201 1 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deve remeter as certidoões de feitos criminais dos diretores. 

à consideracão suoerior 

Eliane Maria Alves Rodrigues 
(Analista) ,----, 

'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~( ___) 

'' 

! ·. · ~ ·~ . - · 
.. ~ ! ) ( f . 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 530 '6 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, (p de )0<-1--YlWe 2011. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Ibaretama - ARCI 
Rua: Gonçalves Ledo, nº 172- Altos, Bairro: Praia de Iracema 
60 .110-260 Fortaleza - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.009525/11. 

Senhor Representante Legal, 

Sé.~ ;~&Leô --~a... _ 
1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 5 oltü~~~n~c dade 
de Ibaretama / CE, no qual essa Entidade requer autorização 1~G6t.hO&f1Slbrvi o de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a seleção dessa entidad para 3.ffá}l' e na localida e por 
apresentar a maior pontuação ponderada de manifestação em poio, ~oti Nrli.W o en io da 
seguinte documentação: 

I. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/C /CON -MC/AG , que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. _Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos · do ·local . de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

CGRC 



solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para info1mar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.009525-11/CGRC 

ri J I': 

SIBEL~'~WA~ELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

2de2 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
IBARET AMA - ARCI 

OFÍCIO Nº /2011. 
Ibaretama (CE), 30 de Setembro de 2011. 

Ilma. S:r'1 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária (Substituta) 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ·e· 
M JN1l3Tl;RIO DA l:l COM UNJC.il. ç:u ':i 

Ministério das Comunicações BR!l. a rL1.a. - DF 

Brasília - DF 53000 05-1769/2011-B 

SEAPA/SCE 
· · ~· 

R f -st~i(a.ICO ·~t.út ~ 
e ·: Ministéro tii. ~. 111.AÇl 

a) Oficio nº 5308\201 1 \CGRC\DEOC\SCE-MC, ~'tiliió~tt; 

b) Processo nº 53000.009525\2011. 

~ 

Senhora Coo 

RJAN Z013 

Jora, 

Pertinente ao oficio acima 
referenciado, segue acostado a este, certidões negativa de feito criminal da 
justiça federal e estadual dos membros da Diretoria - Executiva desta 
Associação. 

Cordialmente, 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
IBARETAMA - ARCI 

RUA: DR. NELSON DE ANDRADE SALES, 420 - CENTRO - CEP: 3~E~fa.Cb#MRETAMA.:. CEARÁ 
CNPJ: 13.031.677 /0001-3~ 

1 II r !O 1$?/I ---··-- v 
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., Jusuça r eaera1 no ceara 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 2011351551 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Ovei, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA ./ 

CPF: 876.981.883-53 

NADA CONSTA ~stiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações : 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3_ - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no praz ~-~·;EU-. 
dias . llfnistn das ~- "4 
4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente . COM='E~f r.~ O 0"1r.1,. · 

Fortaleza, 20/09/2011 11 :08:01 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza -CE: - Praça Muril o Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440 . 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar caneca, 860, Lagoa Seca. CEP : 63040-270. Fone: (88)3571-
1385/2473/2874/2754 . 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube . CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3 275. 

f 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 20/09/2011 



n 

) 

e 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA VINCULADA DE IBARETAMA 

FÓRUM DR. FRANCISCO HOLANDA FROTA 
SECRETARIA DA ÚNICA VARA 

Rua Luís Camurça s/n, lbaretama/CE, CEP: 63.970-000 Fone: 0**(88) 3439-1056. 

CERTIDÃO NEGATIVA= 

RENATO ARAÚJO DUARTE respondendo pela Diretoria da 
Secretaria da Única Vara desta Comarca Vinculada de lbaretama, Estado do 
Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, pela faculdade que lhe é conferida por lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, que revendo os Livros de Registros . 
Criminais a cargo desta Secretaria de Vara Única, verifiquei NÃO CONSTAR / 
nenhuma Condenação, Ação Pena~:/Representação ou T.C.O. contra: 
CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVAl'~asileiro, solteiro, autônomo, natural de 
Quixadá/CE, nascido aos 22/11/1977, RG nº: 3055314-96 SS CPF nº: 
876981883-53, filho de Antonia Fátima da Silva Queiroz e de D ~1$tm;a!Q:p~ .. 
Queiroz, residente e domiciliado na Avenida João de Almei a,.~o<ae~.~ 
lbaretama/CE) . 1.1\.,m·tRf rOM O f)')•r;t1' 

"O REFERIDO É VERDADE, DOU 

lbaretama/CE, 20 de 

~-/('-A,/ 
~{~?;ujo Duarte 

Diretor de Secretaria 

Obs.: Válido somente para fins diversos. 

É". o 41" l013 

~embro l e 2011. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 2011351569 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REV7DO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

) 
FRANCISCO WIRES VIEIRA/ 
CPF: 391.336.053-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 111 Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certldlo é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com 
a Portaria nº 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço !!h.!.J..J.!....u..-"-"'-"'-'J!-'-'~SE-K~ b~ ~rrov 
dias. TIWi~ de5 ~.~ 

~Rf r.CM O Ó"'r,1~ 4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 20/09/2011 11: 11: 13 

ta) 

) Justiça Federal no Ceará: 

1 de 1 

Fortaleza-CE: - Praça Muriio Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Amóbio Bacelar caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-1385/2473 
/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

27/09/2011 10:08 
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e 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA VINCULADA DE IBARETAMA ~ 

FÓRUM DR. FRANCISCO HOLANDA FROTA 
SECRETARIA DA ÚNICA VARA 

Rua Luís Camurça s/n, lbaretama/CE, CEP: 63. 970-000 Fone: 0**(88) 3439-1056. 

CERTIDÃO NEGATIVA= 

RENATO ARAÚJO DUARTE respondendo pela Diretoria da 
Secretaria da Única Vara desta Comarca Vinculada de lbaretama, Estado do 
Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, pela faculdade que lhe é conferida por lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, qu~ revendo os Livro~ de Registro~ ./ 
Criminais a cargo desta Secretaria e Vara Unica, verifiquei NAO CONSTAB..<" 
nenhuma Condenação, Ação enal, Representação ou T.C.0. contrá: 
FRANCISCO WIRES VIEI (brasileiro, casado, agricultor, natural de 
Quixadá/CE, nascido aos 08/01/1970, RG nº: 1476958-88 SSP/CE e CPF nº: 
391.336.053-00, filho de Francisca Inácio Vieira e de Luiz Algustinh9 Vieira, 
residente e domiciliado na Rua Chico Maná, nº: 392, Sede - m.a/CEJ . 

SER\IÇO rÚSUCO :ELA- ~ 
"O REFERIDO É VERDADE, D Q #m d<l5 ~. >t.IÇ( 

~E" r.~ o 'Y'"~'~ 
lbaretama/CE, 20 sete~o de 2011 . 

JAN l013 

. !((/(, ,/ 

. t7A'~~~o Duarte 
Diretor de Secretaria 

Obs.: Válido somente para fins diversos. 

~h_!::I_QQ_S_?MENTE _!:_Ç)R l_O __ Q~f1'::1_I~l DIAS E COM SELO DE AUTENTICIDADE. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 2011351559 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

~;viv °' 
. .u~ l 

º~ .,,p. S' ~ ~ 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

) MANOEL PEREIRA VIANA ) 

CPF: 367.128.173-~5 

NADA CONSTA / u<tlça '"'•ral de 1' '""'"'"'Seção Judloláda do E""do do e.ara. 

Observações: 

1 - Esta Certidlo é villda para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com 
a Portaria nº 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; SERVIÇO ;~li:õ ;~ _ 
3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada no endereço h · · · ... ,~o d 90 (noventa) 

dias. CONFERE \.~• O 'Y''~'~ 
4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 20/09/201111:09:09 

) Justiça Federal no Ceará: 

~AN 1013 

1de1 

Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Amóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-1385/2473 
/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

27/09/2011 10:07 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ~ 
COMARCA VINCULADA DE IBARETAMA 

FÓRUM DR. FRANCISCO HOLANDA FROTA 
SECRETARIA DA ÚNICA VARA 

Rua Luís Camurça s/n, lbaretama/CE, CEP: 63.970-000 Fone: 0**(88) 3439-1056. 

CERTIDÃO NEGATIVA= 

RENATO ARAÚJO DUARTE respondendo pela Diretoria da 
Secretaria da Única Vara desta Comarca Vinculada de lbaretama, Estado do 
Ceará, por nomeação legal , etc. 

CERTIFICA, pela faculdade que lhe é conferida por lei e a 
requerimento verbal da parte iit:'nter ssada, q~e revendo os Livros de Registros 
Criminais a cargo desta Secretar' de Vara Unica nos últimos 05 (cinco) anos, 
verifiquei NÃO CONSTA nenhuma Condenação, Açã~8 nal, 
Representação ou T.C.O. contra: MANOEL PEREIRA VIANA sileiro, 
casado, agricultor, natural de lbaretama/CE, nascido aos 05/07/19 , RG nº: 
1.143.040 2ª Via e CPF nº : 367.128.173 - 15, filha de Raimundo Viana de 
Souza e de Francisca Pereira Viana, residente e domiciliado na Rua Francisco 
Rodrigues da Costa, nº: 887, Centro - lbaretama/CE). SERVIÇO ;(alCõ ~Ê.lk. 

, Ministério~.~._.. 
"O REFERIDO E VERDAD f~ O ~·r.1,.;. 

lbaretama/C 

'-f:~A' f R{~Ír~ujo Duarte 
Diretor de Secretaria 

Obs.: Válido somente para fins diversos. 

, VÁLIDO SOMENTE POR 30 (T!ZINTA) DIAS E COM SELO DE AUTENTICIDADE. i 

TJCE 
P6rum CJ>r. Prancisco HoCanda Prota 
IJQul Luiz Camurça, s/n, I6aretama/CJF, - (JF,<P: 63.970-{)00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - S's - s0CY, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(ft .1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( fl . 7) 
Ata de Fundação ( fl .14) 
Ata de eleicão ( fl. 141 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? ~r-~ ..,_,. .: • ..;,:-::::-= . '.',. ---.. : .. 
..... -- ·-··~ 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comur t~~~~ 
7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidade cuja área urbana es 1ve"f 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbe 'ª da 1ocafidjº~ArN7dni;ºr pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.22 a 90) '- .-/ 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denon nação de fant sia da entidade? Sim 

lbaretama FM - (fl. 97) -
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( fl.92) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl. 95)_ 

11. Nº d_e Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl.6) 

12. Quadro Diretivo da A ssociação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 12/12/2013 

Nome do Di rigente CPF Carg o Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Carlos Alberto Queiroz Silva 
876.981.883-53 

Presidente Sim Sim Sim 

-· l 391.336.05i'.oo 
-

Diretor 

1 
Francisco Wires Vieira Sim Sim Sim 

" Financeiro 

Manoel Pereira Viana 1367.128.173-151 Diretor 

1 
Sim Sim Sim 

Administrativo 

Sede: Rua: Dr. Nelson de Andrade Sales, nº 420, centro, lbaretama (CE) ( fl. 91) 
declarações: ( fls 91 a 100) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE. RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 

13. 1 Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 
Pesquisa Radar: ( fl.104); 
Certidões de feitos criminais (fts. 118 a 123). 

à consideração superior. 

à consideração superior 

. .. . 

18/10/2011 

03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 

Eliane Maria Alves Rodrigues - 1. 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 285 

Página 

C) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \l )~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '5'e . ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso : 

Latitude: 

Longitude 

53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

31 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

04S4912 

38W4916 

03/09/201 o 

IBGE (B) 

04S4815 

38W4512 

Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

7.71 

~ Processo 
-

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

2.1. Endereço do Studio 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) -' - -~ 

' - ."W ;WllC() . . . ll6 1 Número do Processo Distância ~~- r.- .-· · 
53000.001675/11 280,00 v~ tl{f" ~ Q ~~ 

53650.000062/01 400,00 04J,~1011-RQDE 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 
j_ G 

\ 

j 
J 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 ªfase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 98,99, 100) da 
Norma complementar 01/2004; Processo instrído na 1 ª fase. 
'Processo instruído pela análise técnica e jurídi ca, solicitar projeto técnico. 

19/10/201 1 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

** Tem concorrente sobrestado, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

Walter 
'--~~~~~~~~~~~~~~~~~-0_n_al_ist_a)~~~~~~~~~~~~~~~~~__..C:,) 
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tvfINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº 63 oq /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, .jJJ de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Representante Legal da Associação .de Radiodifusão Comunitária de Ibaretama 
Rua Gonçalves Ledo, 172, altos - Praia de Iracema 
60.110-260 Fortaleza - CE 

.. l 
_, Assunto: Solicitação de Documentação 

) 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.009525/11, na localidade 
de Ibaretama / CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitan1os o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subite ~~li~ Norma 
Complementar n.0 01 /2004, aprovada pela Portaria nº 103, ~1~~~ Projeto 
Técnico, conforme a seguir detalhado. ' O ~·~w 

a) Formulário de Informações Técnicas, d vidam~7ff!1Jhido assinado / 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características écnicas insta!'ação operação / 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto o subitem 12.1 alínea" ",no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: -

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - / 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, / 
especificamente para o serviço de radiodifusão comtmitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, / 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subi tem 1-Q. l , alínea "b" e subalíneas "b. l " e "b.2" da Norma Complementar O 1/2004, ou seja: 

~.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

CGRC 



\ b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGºMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de 
arruamento indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto nQ subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

~d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá 
ser corres~ndente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

'\e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da No~Complementar 01/2004; 

"-. t) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Co~plementar 01/2004; 

· · : ·• · \ -g) J>~recer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalaç·ão proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mes~a e que o contorno de 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complenl,entar 01/2004; 

'\' h) Ano~ção de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2. Informamos que o Artigo 9º da Resolução 218/73-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso f01tuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
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~~~ 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda q~Rflbrfca; , 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · ~ - s~ 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.009525/1 1-CGRC 3 de 3 
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EST'\DO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA <--

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

Oficio nº 01!12011. 
Jbaretama (CE), 07 de novembro de 2011. 

Ilmo. Sr. 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Mif·4!STtR!O D.U.8 COMUl·HC:.ü.Ç;ÕES 
8RA 3[LIA - OF 

53000 059282120·1 ·1-BS 

Secretaria de Serviços de Comunicaç'lo Eletrônica SEPROlülLOG.iCOLOG/CGRLiSPO 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 22/1!/2011-14:~ ~ 
Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Ref.: 
a) Ofício nº 6309/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 20/10/2011; 

b) Processo nº 53000.009525/2011. 

Senhor Coordenador, 

Em atenção ao oficio acima referenciado (a), 

estamos enviando em anexo, PROJETO TÉCNICO para insta lação da estação, 

conforme disposto no item 12.1 e suas alíneas da Norma Reguladora do Serviço. 

Cordialmente, 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

RUA: DR. NELSON DE ANDRADE SALES, 420-CENTRO- CEP: 63.970-000- IBAREµtlM....Q?AA/.~----:---, 
CNPJ: 13 .031.677/0001-39 DOCUMENl'O ANEXADO 

NESTA DATA 

,30 I _LL..I /àJ /L 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAM - ARCI, com sede no Município de 
Ibaretama, Estado do Ceará, através do seu representante legal, infra -
assinado, fins cumprir o disposto no subitem 12.1., letra "i" da Norma 
Reguladora do Serviço, INFORMA que o horário pretendido para 
funcionamento da emissora é de 05:00 às 23:00 horas de segunda à 
domingo. 

Ibaretama (CE), 07 de novembro de 2011. 

RUA: DR. NELSON DE ANDRADE SALES, 420-CENTRO- CEP: 63.970-000 - -IBARETAMA- CEARÁ 

CNPJ: 13.031.677/0001-39 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
IBARETAM - ARCI, com sede no Município de lbaretama, Estado do Ceará, através 

do seu representante legal, infra - assinado, DECLARA QUE: 

a) 

b) 

Na ocorrência de interferências prejudiciais 

causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 

transmissões até que os problemas seja . . ~úeÍXÕ ·:8.t:. 
Win:stério das ~. ·~ 

Na ocorrência d ~~~O~Mív 

&,Jo ,A-fb;_,,ls;--~ S.,Qv11 • 

CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Diretor - Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARET AMA - ARCI 

RUA: DR. NELSO N DE ANDRADE SALES, 420- CENTRO- CEP: 63.970-000- -IBARETAMA- CEARÁ 

CNPJ: 13.031.677/0001-39 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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CADASTRAL 1611212010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBARETAMA -ARCI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVlDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-ô-OO -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P:~~ • ~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

[ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA- ARCI 
DENOMINAÇÃO SOC IAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 - 1 

1 
13.031.677/0001-39 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

~BARETAMA FM 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

RUA GONCALVES LEDO. Nº 172 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

RAIA DE IRACEM 
CIDADE 

ORTALEZA 
CEP 

60110-260 
E-MAIL 

leonar@daterranet.com.br 

FONE 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIA 1:E 
LOGRADOURO 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES. Nº 420 
BAIRRO 

lcENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

CIDADE 

OCBARETAMA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

UF 

~ 

L_gJ 1 05° 49' 12" 1 s 11~ __ 38_º_49_' _16_"_~1 w~I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES. Nº 420 
BAIRRO 

lcENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UF 

L_gJ 

CIDADE 

iiBARETAMA 

iAuAD CORREA EOUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
MODELO 

isP5025 

8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IGOBER ELETRONICA LTDA 
GANHO max (Gt) ~URA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 0.0 ~B_/ 1 30,0 lm / 

POTENCIA 

1 25.0 Watts 1 

ALTURA DA TORRE 

30,0 lm 

CERTIFICAÇÃO 

0680-03-0528 

MODELO 

GPT/01 
ALTITUDE DO LOCAL 

150 O m 

Emanue é de Oliveira Zucarirn 
CREA n.º 3321/ D- DF 

CPf n.' 184.545.851- 68. 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKMP RFS BRASIL 

MODELO 

RGC-213 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) / EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

35.0 lm 1 3.91 lctB 1 1.368 lctB 1 0.73 1 / 

Perdas na linha (PL)==.L...AL_ 
100 

1 O - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-CPLl 
Eficiência da linha (EF) == 10 10 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt · 11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) = -1 7,39dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) f1 potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,39)- 20 log 1=89,61(dBµ) / -
'SE -· -RVço rtEUCO :·- ., 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite < a~~~~-de ~1 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE CCJNrtRE C~ o ,...,,,~ .•. 

b 

rJAN 1013 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

!EMANUEL JOSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI 
REG.CREA 

3321/D-DF 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

BRASÍLIA 
CEP 

70340-907 
E-MAIL 

~ucarini@uol.com.br 

LOCAL 

RASÍLIA 
ASSINATURA 

ENDEREÇO 

lsRTVS Q 701 CJ D BL B SALA 816 
BAIRRO 

[ASA SUL 

TELEFONE FAX 

1 (61) 3799-5796 

rna;11tF,rr-.i~~~lr-.a.Z_1JCarin 1 

CREA n.• 3321 i 0-DF 
CPF n. ' 18 4.545.65 1 ~68 

DATA 

1 

J 

14/11/2011 

UF 

LmJ 



Dentre todas as antenas fabricadas 

pela GOBER, uma das mais populares é a 

antena plano terra, com ganho unitário, 

omnidirecional , é o tipo de antena 

apropriada para montagem no topo de 

uma torre, poste ou edifício. De 

construção robu sta com alumínio, latão 

prateado e isolação de teflon , lhes 

garantem sua sobrevivência por um longo 

tempo, livre de problemas . Ela também 

esta aterrada a nível D.C para proteção 

contra raios. 

Acompanha tudo de 0 2" X 30 cm, para 

fi xação em mastros de 1.1/2" até 2" de 

diâm etro. 

ANTENA PLANO TERRA FIXA 1/4 
DE ONDA 

(POLARIZAÇÃO VERTICAL) 
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Imagem Ilustrativa 

CARACTERISTICAS TECNICAS 

O 4uAN Z013 
2,15 

<1, 5: 1 < 1,1:1 

300,00 

50 Ohms 

UHF-fêmea ou N-fêmea 

180 Km/ h 

1500,00 500,00 

100 ,00 80,00 

. 100 ,00 80, 00 

4 2,20 1,10 

0,16 0,08 0,01 

2,1 kg/ m 2 
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DIAGRAMA DE RADIAÇÃO HORIZONTAL 
Esca la E/Enrnx 

Monta(Jem no Topo 
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DIAGRAMA DE RADIAÇÃO HORIZONTAL 
Escala E/Em c1x 

/Vlonta91=m na l..éitc-:ral a l/ ~1 011cl ;,:1 dêi Torre 
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ANTENA PLANO TERRA FIXA 1/4 r;{J:.,J 
DE ONDA . ,,. 

(POLARIZAÇÃO VERTICAL) 

DIAGRAMA DE RADIAÇÃO HORIZONTAL 
Escala E/E111c1x 

Montagem na Lateral a 1:2 Onda da Torre 
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ART 0720110034074 - Lei 6.496/1977 e Res. 102512009 http:/1 187.32.5. 162/art 1025/funcoes/form _impressao.php?NUMERO .. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART 
Lei nº 6.496 , de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 

,.v,$ :'....,{.) 

~~~1--'\l 
ART Obra ou serviço ~~ i 

072011003407 4 IS's · ,.~ 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito 
Federal 

1. Responsável Técnico-----------------------------------------

EMANUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI 

nulo profissional: Engenheiro em Eletronica 

2. Dados do Contrato 

RNP: 0705822672 
Registro: 3321/D-DF 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

RUA DR NELSON DE 

CPF/CNPJ: 13.031.677/0001-39 

ANDRADE SALES Número: 420 Bairro: CENTRO CEP: 63970-000 

Cidade: IBARETAMA UF:C E 

E-Mai: leonar@daterranet.com.br 

Contrato: 

"1nculada a ART: 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Complemento: 

Fone: (85)32524866 

Celebrado em: 01 /1 1/2011 Valor Obra/Serviço R$: 500,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

3. Dados da Obra/Serv1ço-------------- --------------------------

RUA DR NELSON DE 
ANDRADE SALES 

Cidade: IBARETAMA 

Data de Inicio: 21 /11/2011 

Finalidade: Outro 

Número: 420 

UF: CE 

Previsão término: 30/1112011 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAMA • ARCI 

E-Mail: leonar@daterranet.com.br 

4. Atividade Técnica 

Realização 

Projeto RADIODIFUSÃO SONORA 

Após a conclusão das atividades técnicas 

5. Observações 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO CO 

6. Declarações 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade, previstas 
não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de Classe·------------ -----

5.851 -68 

ASS Cli'\ÇA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA.-AACI 
-CPF/CNPJ: 13.031 .677/0001-39 

Bairro: CENTRO 

Complemento: 

Coordenadas Geográficas: 1 

Código/Obra pública: 

CPF/CNPJ: 13.031.677/0001-39 

CEP: 63970-000 

nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

-AART é válida somente quando qu~ada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferência no site do CREA 
- A autenticidade deste documento pcx:le ser verificada no site 
www.creadf.org.br ou www.confea.org.br 
-Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creadf.org.br inforrnacao@creadf.órg.br 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: (61) 322~619 

Registrada em: 14/11 /2011 'v\!lor Pago: RS 33 ,00 Nosso Número/Baixa: 0111029225 

rf'(l::,. , E;ra /. uc~n n 
ê,nnanuet Jo~oe .,_,., v ' - -

CREA n." 3321; 1.J-Dr 
tpf 'n." t'B4:'5'.Cft".1>M""é8 

21/111201 1 19:33 
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Conselho Regio,,..I de Engenhaiü, Ar:quitetura e Agronomia do Distrito Federal 
seu 101 ·Ocrl.,,.. ;1i,a aw Br.aGm..lF-CEP:~• .fom:c-11 a191 . .aoa 

Bol.elD a11Ulso - Sistema Am>cadaçâo de Receitas {SAR] - TllCREA-DF 
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DECLARAÇÃO 

EMANUEL JOSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI, Engenheiro 
Eletricista - Opção Eletrônica, inscrito no CREA sob o nº 3321/D-DF, declara 
que: 

1 - A instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI, na cidade de lbaretama, 
Estado do Ceará, não excede os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

2- A instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARET AMA - ARCI, na cidade de lbaretama, 
Estado do Ceará, atende a todas as exigências das normas tépnicas em 
vigor aplicáveis e que o contorno de 91 dBµ não fica situado a mais de 1 
km de distância da antena transmiss ra em nenhuma direção. 

SERVlço ••. -
f,f . rteLICO :Ê!.t: 

'11Siéi:J das ~ · ~ 
~EC"'• ··~ 
' • '\ Al'f o C°"''';l/lf 

Bra~1 DF, 14 de ovembro de 2011. 

1 
JAN 2013 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE 
IRRADIAÇÃO NÃO IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Freqüência Modulada da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA -

' ) ARCI, na cidade de Ibaretama, Estado do Ceará, atenderá, quando do 
licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüência entre 9 
kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel nº 303, de 02/07/2002, publicada 
no DOU do dia 1 O subseqüente, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos da radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na 

;) 

tabela constante da referida Resolução. SEfMç-0 .; .ic - . 
f,f . . r ucllCC ·'t[~ . 
fll!t~ da,, e:. . 

r~... """ ·~ "'-''V~f \,(); ~ ~"l i~'"' 

Brasília, DF, 14 de novembro de ~O 11. 0 4 r Z013 

EMA EIRA ZUCARINI 
A nº: 3321 /D-DF 

Emanuel José de O ;iveira Z.ucHln• 

CREA n." 3321 / 0. úf 

CPF° n." 184.5q5,851-6B 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número : 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 0 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0454912 0454815 
Distância A:B 7.71 

( IBGE) 
Longitude 38W4916 38W4512 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA DR. NELSON DE AN DRADE SALES Nº 420 

2. 1. Endereço do Studio 

RUA DR. NELSON DE AN DRADE SALES Nº 420 

3. Relação de concorrentes {d<= 4000 m) -'"''"- ~-=- · -
Número do Processo Distância / '4inist'* ;veucc ·à~ _ Status ,.._ c!as r..--. . - . i 

I 
- '""' c~o º"'r.~· fsos 53000.001675/11 280,00 

! 

53650.000062/01 400,00 I ~j JAN 2013 J)RQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição {d< 40001 <! J ..::!""' 

l I 1 
1 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

.. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Análise 2ª fase. O processo não se encontra instruído. A entidade não apresentou, no projeto técnico, a ART assinada 
pelo profissional e pe lo representante legal da entidade. Encaminhar solicitação do documento. 

01/02/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA-ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

**Tem concorrente sobrestado, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

· ·!'. 

01/02/2012 Página 2 de 2 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0370 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo nº 53000.009525/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de lbaretama / CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo ern vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte doc~.conforme relacionado a seguir: 

• :>t;R11rçrr11o ; • • -
. r'LJeLIC() .:-

I. Anotação de Responsabi ~~f~~~Ài.1-re rente à instalação proposta, 
conforme disposto nos subitens 7.3 e 12.1, líneaE"tff,r~B"~.nº 1/2004, apresentada com as 
assinaturas do profissional habilitado e do epreseBt~te legal da en dade. Na ART encaminhada 
não consta a assinatura do representante le al da e\'J.ff<ij 2013 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que · acompanha o 
oficio de encaminhamento, transcorrido esse prazo sern que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-rnail ou telefone. 

CGRC 



À consideração superior. 

Waltei- de Souza Lobato 
Analista/Engenheiro 

Brasília, 01 de fevereiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0370 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 3 de fevereiro de 2012. 

e~ 
SIBELA LEAND~ PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. " 
"'\ •, 
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MJNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº ç; J._ 1 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 3 de fevereiro de 2012. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Ibaretama 
Rua Gonçalves Ledo, 172, altos -Praia de Iracema 
60.110-260 Fortaleza- CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.009525/11, na localidade 
de lbaretama/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0370/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de docurnen , entidade, para a continuidade do ., . ........_, . 
processo. ~· 1 

r l..Eucc ..:tl..t- -

2. Comunicamos, por fim, o prazo ~~i~f~~nt dos a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR ostal (Avi~o 

1

de fil'G~ · nto) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documen ção sc(J.J,fri Jransco ido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atend a todo s I ª!illevan dos, o pleito de outQrga 
será indeferido. -3. O referido prazo poderá ser prorrogado or urna úni vez, por igual período, 
apenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como n s casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pro1rngações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, V 
OCTA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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À 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília/DF 

Referência: Processo nº 53000.009525/2011 
Ofic'io nº 621 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ilmo. Sr. Coordenador, 

0
re.s Co-?J ·· 

. "" ~·l",s. ~~ ~ 
~ Rubrl<:.3 j S 
, u.5' iaJ! 
l, S-"' 

Brasília, DF, 05 de março de 2012. 

M IN!8TtRIO D.O. a COM UNl(;.u. ç1jE8 

BRA SlLIA . DF 

53000 0·11176/20'12-03 

SEPRO.•DILOGlCOLOG/CGRUSPO 

i)fül):3t2012-15:SO ~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
C.t,-IBARETAMA, em atenção ao oficio em referência e tendo em vista a Nota Técnica nº 

0~70'.2012/CGRC/DEOC/SC.E-MC, vem pela yresen €$€~ , ri-.a~ ~~ Responsabilidade 
Tecmca - ART com as assmaturas do profiss10nal a- . ci'/3à!&G:ep~-;;e,n te legal da 
entidade. CONrERE e~ ~o ·. ,....._, 

Atenciosamente. 

O"•r,,,_· 

1JANtOIJ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

O'f 1 tJ.3 fofo!P. ---
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ARj 0720 (~034074 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009 http:l/187.32.5.162/art l 025/füncoes/fonn_impressao.php?NUMERO .. . 

". J 
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, 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART 
Lei. n' 6.496, de 7 de deze mbro de 1977 CREA-DF 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito 
Federal 

ART Obra ou serviço 

0720110034074 

, ,..z,'i:! Co1 
0 . 

;~p,z j 41 
~ H~,_~;~·:.·.J )._ 

v'5' c;i:: 
1. s-

1. Respoosável Técnico----------------------------------------~ 

EMANUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI 

nulo profissional: Engenheiro em Eletronica RNP: 0705822672 
Registro: 3321/D-DF 

2 Dados do Contrato----------------------------------------~ 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

RUA DR NELSON DE 

CPF/CNPJ: 13.031 .677/0001-39 

ANDRADE SALES Número: 420 Bairro: CENTRO CEP: 63970-000 

Cidade: IBARETAMA UF: CE Complemento: 

E-Mai: leonar@daterranet.com.br 

Contrato: 

Fone: (85)32524866 

Celebrado em: 01 /1 1/2011 V..lor Obra/Ser,,;ço R$: 500,00 

Vlnculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

3. Dados da Obra/Ser,,;ço·----------------------------------------

RUA DR NELSON DE 
ANDRADE SALES 

Cidade: IBARETAMA 

Data de Inicio: 21 /11 /201 1 

Finalidade: Outro 

Número: 420 

UF:CE 

Previsão término: 30/11/2011 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

E-Mail: leonar@daterranet.com.br 

Realização 

Projeto RAD IODIFUSÃO SONORA 

Bairro: CENTRO 

Complemento: 

Coordenadas Geográficas: 

Código/Obra pública: 

CPF/CNPJ: 13.031.677/0001 -39 

Fone: (85) 32524866 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional 

CEP: 63970-000 

5.0bservações-----------------------;c--------~-~--t--------, 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

6. Declarações 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade, previstas nas normas técni as da ABNT e 
não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

dezembro de 2004, 

[

7. Entidade de Classe----------------~ 9. lnformaçoes 

NENHUMA - AART é válida somente quando qurtada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferência no site do CREA 

8. Assinaturas---------- ----------, - A autenticidade deste documento pode ser verificada no s ite 
www.creactf.org.br ou www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

www."creadf.org.br informacao@creadf.org.br 
Tel: (61).3961-2800 Fax: (61) 3223-4619 

Registrada em: 14/1 112011 V..lor Pago: R$ 33,00 Nosso Número/Baixa: 0111029225 

2 1/ 11120 11 19:33 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇA .. . 

ANATEL 
e Menu Principal ... 

UF: CE 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: IBARETAMA 

Usuário: - Data: 18/04/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

A,i:énoa ,vacional 

de 7 elecomumcaçi"Je> 
-~~ 

!n~~ra~iv9s 1 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuiç5o de Canais / menu ajuda 

J 

Canal/Freq. 

285 / 104.90 

Hor 5:45:1 

~[Rog] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 18/04/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: 

Proposta (A) 

04S4912 

38W4916 

IBGE (B) 

04S4815 

38W4512 

Distância A:B 
( IBGE) 

Longitude 

~ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

2.1. Endereço do Studio 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) /smvÇF:·· ·-. 
....... . '~LICO :;. r~ , 

Número do Processo Distância/ co~RE ~ ~· ·~ 
Ô {)f.>lf'! l i>.' ' 53000.001675/11 280,00/ 0 4 'IAI Mr? I 

(Í 
- V 

I 53650 .000062/01 400,0~ 

......... -~ 

J 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? .. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA DR. NELSON DE ANDRADE SALES Nº 420 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

7.71 

1 

Status 

SOB 

ARQDEF 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Análise 2ª fase . O processo encontra-se instruído. A entidade atendeu às exigências solicitas para complementação 
do projeto técnico. Não houve alteração de coordenadas, em relação as incicialmente apresentadas para habilitação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

** Tem concorrente sobrestado, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

-zW; 
[ Walter 

(Analista) 

: · .,._ .\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009525/11 Localidade/UF: lbaretama/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração fi rmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

''""' 07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização ci rcular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a i nsta~(18!"'l~ta. não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Mini . ~!" Çf),ltorizan'f1 a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de te~'ê!Jfl 1 i:le~:V J , i1 m 6. 11 ) 
rfll.--- .. ,.k'.. j 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitadi atestand~·q rtlJa~~t/1jpos i atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mei a e que' co rno de 91 dBu d emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora · /,; &I ?i>ttt 

re à instalaçãà-
. ., '" 

9. Apresentou Anotação de Responsabil idade Técnica - ART referen ~a? (nº VI II , i m 6.11) Sim 

r ' "' Veri fi car no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de an;;; <= 0,0 dJi? I Sim 1 

a. Ganho Maximo: o.o 1 b. Fabricante: Gober Eletronica Ltda e. Modelo: GPT/01 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda lb. Modelo: SP5025 1 e. Categoria: ~H 1 d. Certificado: 0680·03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Anál ise 

Análise 2ª fase . Processo instruído conforme a Norma 01 /2004, subitem 12.1 e alíneas, que tratam da apresentação 
de projeto técnico para instalação de estação. Não houve, na apresentação do projeto técnico, alteração de 
coordenadas e endereço em relação às inicialmente apresentadas para habilitação. 

/ -
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.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2592 /2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.009525/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama- ARCI para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Ibaretama, Estado do Ceará, protocolizado em 23/02/2011 . 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Com ~ ~15.~tama- ARCI, inscrita no 
CNPJ sob o número 13.031.677/0001-39, com sed ~Qk sêát-tle ndrade Sales, nº 
420, Centro, no município de Ibaretama, no estad &9'6tlrfdi5 '. ao enhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerim to data~de "2'fJ'tf2; 10, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interess na ex/Mr tJcW Serv ço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulam nto do Se o 11WRadi ifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. · -
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requere te, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/1112010, com prazo final em 24/02/2011, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, uma vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. . 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, encontra-se abaixo explicitado: 

a. Associação Cultural e de Radiodifusão de São Luis de Ibaretama -
Processo nº 53000.001675/2011, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da 
impossibilidade da concretização de acordo entre as interessadas, considerando a negativa 
das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b", da Norma 
Complementar nº 01/2004, foi selecionada a entidade Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama - ARCI, que apresentou a maior pontuação de manifestações 

emar/CGRC 



"' de ; apoio, ensejando no indeferimento do processo da Associação Cultural e de 
Radiodifusão de São Luis de Ibaretama, conforme comunicado à entidade por meio do oficio 
n.º 1736, datado de 23/05/2012, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal, encontram-se 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 
53000.009525/11 Associação de Radiodifusão Comunitária de 293 

Ibaretama - ARCI 
53000.001675111 Associação Cultural e de Radiodifusão de São 10 

Luís de Ibaterama 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminru;mente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instal<j,dos .em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Dr. Nelson de Artdrade Sales, 420 - Centro, no município de Ibaretama, estado do Ceará, 

~ , f. . 

de ccto)'dena.ias ·geográficas em 04º49'12"S de latitude e 38º49'16"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. 

' 
7.. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 102, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom'', que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: · informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Diante do interesse no acordo entre as entidades que se habilitaram mediante os 
processos nº 53000.009525/2011 e 53000.001675/11 e em observância ao disposto nos subitens 
10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, foi encaminhado oficio para que se 
estabelecesse uma associação . entre as mesmas, ocorre que, frente a negativa das entidades e 
considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção apontado no 
subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, do qual constatou-se que a 
requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua concorrente, em 
decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta requerente, bem 
como a documentação que foi encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 115 a 150). 

53000.009525/11-CGRC .dd 2 de 7 
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9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Inform"~ · 1:j 
Técnicas" - fl(s). 133/134, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Rotei~ e. 

Análise de Instalação da Estação RadCom'', constatando-se conformidade com a No~ -
Complementar nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas 149 e 150. Nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 150 dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 0112004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico 
Complementar nº 01 /2004; 

conforme disposto n ~~~7e:.alíne s da Norma 
~~éf'b das ~IC( •t:.lJt-

VI. declarações relativas aos integr 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais dec 
intuito de confirmar alguns dados informados; · 

C0NrtRE C~ Q...-, •l~ 
' . f () f"i:"'- llt' 

tes ~ quadrÓ àdmi istrativo da 
ndic 4niAWfnJªs "h' , "i" e "j" da 
açõ e documentos r queridos com 

-
VII. certidões dos dirigentes associativo.s, relativas aos feitos c minais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11 . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

· compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão Comunitária de lbaretama- ARCI 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Carlos Alberto Queiroz Silva Presidente 
Francisco Wires Vieira Diretor Financeiro 
Manoel Pereira Viana Diretor Administrativo 

53000.009525/J 1-CGRC 3 de 7 
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.~i III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Dr. Nelson de 
Andrade Sales, 420 - Centro, município de Ibaretama, estado do Ceará; 

IV. localização do estúdio: Rua Dr. Nelson de Andrade Sales, 420 - Centro, 
município de Ibaretama, estado do Ceará; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 05º49'12"S de latitude e 
38°49'16"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 149 e 150, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 133/134, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de novembro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/ Administradora 

.. ~ 
WALT~SiiUZALOBATO 

Analista/Engenheiro 

, De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviç~~. de Comunicação Eletrônica. 

53000.009525/11-CGRC 

Brasília, · f 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2592/2012/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À 
consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

rasili.: N de Jdit,mÀ ~ 2012 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ 
1 

·_J- ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - ~"' 

MUNICIPIO: lbaretama IUF:CE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de lbaretama-
ARCI 
Nº DO PROCESSO: 53000.009525/2011 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

· ) ENTIDADE: Associa ão Cultural e de Radiodifusão de São Luís de lbaretama 
Nº DO PROCESSO: 53000.001675/2011 

) 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 05 de novembro de 201 2. 

Responsável: _____ 4)_+--=-f ...... c;"'-"-V].,_,e.-=-_"Q~=od=-==""-'"-ru~'0~u'""""'e'--~-· ______ _ 
' Eliane Maria Alves Rodrigues 

Mat. 1.551.517 

emar/53000 .009525/11/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ff3G /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, o3' j de ~ de 2012. 

Ao Senhor 
EUDES JOHNSONS TA V ARES PINHEIRO 
Representante Legal da Associação Cultural e de Radiodifusão de São Luis de Ibaterama 
Av. Francisco da Costa, nº 40 
60.110-260 Ibaretama - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 
53000.001675/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada ~~~~~O 675/11, na localidade 
de Ibaretama / CE, no qual essa Entidade re Mir.~J.dai~~ e cução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia &á'mfif f~~llit27 , que dispõe sobre os 
motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

AH 2013 
2. Comunicamos, por fim, o prazo e 30 ( a) dias, cont os a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR P stal (A de Recebim nto) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autori e q proferiu a de isão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9. 784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma nº i'/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade reconente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

CGRC 

Atenciosamente, 

PATRICI~ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1271 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.001675/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

(j 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e de 
Radiodifusão de São Luís de Ibaterama, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de lbaretama / CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. Considerando o interesse inicial a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Nornrn 
Complementar nº 01/2004, este Ministério sugeriu · 1eum._associativo entre as mesmas: 

SE~iço íWUCO .:ÊLt:.-
~ ..... ;aiç.: 

Relação das entidad s~h~~~~~~Q C"'·~~ 

Processo Nome 

53000.009525/1 1 Associação de Rua: Dr. Nelson de Andrade 
Radiodifusão Comunitária Sales, nº 420, Centro, 
de Ibaretan1a - ARCI Ibaretama-CE 

53000.001675/ 11 Associação Cultural e de 
Radiodifusão de São Luis A v. Francisco Rodrigues da 

Costa, nº 40, Ibaretan1a-CE de Ibaterama 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

293 

10 

a. Diante da impossibilidade de concretização do acordo anterionnente 
proposto, considerando a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o 
subitem 10.3, alínea "b", da Nonna Complementar nº 01 /2004, foi selecionada a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Ibaretanrn - ARCI, que apresentou a maior 
pontuação de manifestações de apoio; qr 

emar/CGRC 



CONCLUSÃO 

,., 
.). Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

Comunitária. 

À consideração superior. 
Brasília, óJ, i. de e:i--h...J de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

.. .: .. .... ·· ·. '"'.. ~.: : 

~ . . . . . -: .... ... . Brasília, JJ., de ~,Q....S;r de 2012. 

VILMA DlE FÁTIMA Att ARENGA FANIS 
Coordenadora lcie Se;iwiço de Rafüodifusão Comunitária 

Substituta 

. 'De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

rf!)fl'asilia, J,l de ~ de 2012. 

OCTA VIO'PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1271/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, J 3 de "V'~ de 2012. 

PATRICIA BRITO DE Á VILA 
Diretora do Depaiiamento de Outorga de Serviços 

emar/53000.001675/1 J/CGRC 
2 de2 



~ 

~ 
c,'ê-~. ~ 

(/S6 "{! ~ " 

t d. ~ ~ ( 
~ ' e ~ ... · ~ -::i' 
~l ......... t\.\\' 



ºº () 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -6177 

Ofício nº 2~' :2 Í /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
EUDESJOHNSONSTAVARESPINHEIRO 

Brasília, ~ de 1-"~ de 2012. 

Representante Legal da Associação Cultural e de Radiodifusão de São Luís de Ibaterama 
Av. Francisco Rodrigues da Costa, nº 40 
60 .110-260 Ibaretama - CE 

~. 
~~~;· -... . 

Assunto: Encaminhamento de Ofício Dev,o~ p~~ <f~~e1 s / Processo nº 
53000.001675/11. COM!Rf r.~ ~ ......_. . o 'Y>•r;t~ 

Senhor Representante Legal, ªf:l813 
1. Encaminhamos, em anexo~o ofício nº 1736, d 23/05/2012, devolvido 
pelos correios pelo seguinte motivo: "Endereço desconhecido"; considerando que o nome da rua 
do destinatário estava incompleto. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, · 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

CGRC 

Ate.nciosamente, 

JOÃOPA~DEANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.009525/2011-38 

4 

24/02/2011 

10:55:25 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

Número: Data: 23/12/2010 

UF: CEARÁ 

Procedência: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBARETAMA 

Solicitante : CARLOS ALBERTO QUEIROZ SILVA - DIRETOR(A) 

Resumo do Assunto : 

f:]EM ATENDIMENTO AO AVISO Nº 04/2010 APRESENTA A DOCUMENTACAO QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA Nº 
1/2004 NORMA COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUN!TARIA. 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARlAfDE. lBARET 
1 .. ~-

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

:) ( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquiyar 

( ) Providenciar 

tlJ Dar Parecer 

() _____ _ 

Favor Providenciar até : ____1:Sl_ti_~_.'', t.._- ~:> __ _ 

Observações: 

Data: _f!j__; 

Assinatura : 

Data: I6/l l/2012II: 5:11~ Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 



) 

. ) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1890/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
PROCESSO Nº 53000.009525/2011 -38. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de lbaretama. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lbaretama, Estado do Ceará. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de lbaretama, 
Estado do Ceará. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELA TÓRIO 

teu ao crivo desta 
ço de radiodifusão 

2. Conforme constou da Nota Técni N fá(/.12011 CGRC/SCE-MC, fls . 
151/153, o Aviso de Habilitação concernente à localida em ~~stão f i publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/11/2010, sendo prazo fin l para a entre a do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 2 /2011. No caso em preço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 23/0212011, conforme req rimento de fl.01 , 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade . 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art . 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615 , de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte : 

4. 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

(v) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 3°, fls . 7/13); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fl. 14/ 16 ); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 19121 ); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl . 93/ 94); e 

manifestações de apoio à iniciativa (fls . 22/ 90). 

Realce-se que no estat uto social da entidade, em seu art . 26 (fl . 11 ), co 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/311 -6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 1890/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério 
de desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4° e 5º do art. 9° da Lei nº 9.612, 
de 1998, haja vista a existência de outra entidade igualmente habilitada ao serviço. Uma 
vez que não logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à 
aplicação do critério de representatividade em tela, contando a ora interessada com o 
maior número de manifestações (despacho de fl. 114). 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, orgao administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

. .. e entidades vinculadas; 
Ili- fiis:ar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, corno os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério . Público Federal, expediu . a COTA nº 
261 /2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
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comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de:t f'-'lJI"·-' V J 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 't, J&" · 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço ' sag--
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
118/123). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fls.104, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n!! 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria 
n!! 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Cultural 
de Radiodifusão de São Luiz de lbaretama, que diante da impossibilidade de acordo entre 
as participantes teve seu processo arquivado, pois obteve menor pontuação no critério de 
desempate, conforme o disposto nos §§ 4º e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. 
Ressalta-se que desta decisão a referida entidade foi d • C'8mUIJicada por 
intermédio dos oficias 173612012, fls. 155 e 2421/2012, f1Winis1 !RCJd1iL.{I>.. O, 
segundo constou da Nota Técnica n º 2592/2012 (fls 151/153) CXJNr:ERE r.~~ ~' 

,...,o~,.. 
15. Foram juntados aos autos os atos constitutivo da entidad , ompreend 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem c mo o sBi4 MP:! Social que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, onforme e be'te~do no rtigo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilida e firmadas p r seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

) jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 259212012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 151/153. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Pú 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafo 
12 da presente peça. 
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IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei n!?. 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 22 de novembro d 

~;)=~-~ SOCORR 
/ 

ANAi A M. LEONARDO 
A ogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

~· -
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 6996/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.52512011-38. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de lbaretama. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lbaretama, Estado do Ceará. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1890/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

Encaminh m-se os utos ' apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

_ _.,"!1"'1111?11 23 de 'tfov<2;mJro 2.012 
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" -ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DICA 

DESPACHO Nº 6997/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009525/2011-38. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de lbaretama. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lbaretama, Estado do Ceará. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 6996/2012/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 189012012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU . 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, ~ de chz~~ de 2012. 

l 
j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.009525/2011-38 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Segue ato assinado para publicação . 

Em 20112/2012. 



'--

PORTARIA Nº 499 . DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINKSTRO DJE ESTADO DA§ COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de j unho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.009525/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Assodação de Radiodifusão Commlitáiria de 
Ibairetama- ARC!, com sede na Rua Dir. Neison de Andrnde Sales, nº 420, Centro, Município 
de lba:retarna, Estado de CeaR"á, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Dr. Nelson de Andrade Sales, 420 - Centro, lbaretama/CE, nas coordenadas geográficas 
com latitude em 05°49'12"§ e longitude em 38º49 '16''VV, utilizando a frequência de 104.9 
MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

,·-~ ~ ' ·;- · 

··, . ·. '\ Q _-_rr ._,_,.,, ' \.) /"-- ..-- ' \ t ... _,,~. ~------ ~ ~ 
PAiULO BER.NARDO §H_, ~ . A~ 

Ministro de Estado das Comunicações · 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 499, de 19112/2012, no Diário Oficial 
da União de 03/0112013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IBARETAMA - ARCI a executar o serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de IBARETAMA/CE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.009525/2011, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2013. 

V ALKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

!:! ' < 

CGRC 

Brasília, e:::;? de ~ 

/h-----
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 02 /2013/GM-MC 
Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
Ll!ÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00009 2013 / 
- 53000.014133/2010 

MC 00010 2013 ,,-­
- 53000.037917/2011 

MC 00011 2013 / 
- 53000.028219/2009 

MC 00012 2013 
- 53000.009525/2011 

MC 00014 2013 
-53830.000258/2001 - ~ 2 Vol. 

MC 00015 2013 
- 53790.000378/1997 

Atenciosamente, 

---------~- -------

~~ 
RENATA MORAES CHECCHIO 

Coordenadora-Geral 

-----.----- -· - ------------------ -- --------------

OFATOSNORMA TI VOS 1 


	TVR N° 893 de 2014
	Mensagem N° 217
	EM N°00012/2013 MC
	Portaria N° 499
	Manifestação de Apoio
	Relatorio Final 
	Relações de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Endereço

